
Valor Total

R$ 54.000,00

Valor
Unitário

R$ 4.500,0012

Quanti
dade

Prefeitura do Município de Mandagaaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

O 1 Serviços executados no decorrer da Serviço/
contratação: mês
! .Hospedagem, suporte e manutenção da
Website pelo período de 12 meses, no
domínio
<https://www.mandaguacu.pr.gov.br
>, devendo manter atualização da estru-
tura do Website de forma preventiva
e/ou corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização;

2. Hospedagem, suporte e manutenção das
contas de e-mail e FTP em servidor
dedicado, pelo período de 12 meses, os
e-mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com for
necimento de até 250 contas de e-mails
e disponibilidade de até 500GB de es
paço 1FTP, compartilhado com as contas
de e-mail;

3. Criação, hospedagem, suporte e manu
tenção Diário Oficial Eletrônico com
Assinatura Digital A3, Al e QR Code,
com Sistema e Hotsite para o Diário
Oficial Municipal contendo as seguintes
:funcionalidades para gerenciamento das
matérias: Publicação de matérias em
modo texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias atra
vés de origem em PDF; Controle de
aprovação ou reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de matérias por
recursos dragdrop (arrastar e soltar);

Item Descrição/Especificação Unidade

O objeto do presente termo de referência é a futura contratação de empresa
especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do
Município de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

o

o
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o

o

Formatação da edição em modo texto:
opções de fontes, largura do espaçamen
to entre colunas, margens; Personaliza
ção do cabeçalho; Marca d'agua do bra
são (habilita/desabilita); Sumário; Pu
blicação por unidades ou órgãos; Con
trole de hierarquia de usuário: Controle
de usuário somente para postar matéria,
controle de usuário Edi
tor/publicador/aprova/reprova; Controle
automático da numeração sequencial e
datas; Validação da edição através de
QRCode; Visualização em modo rascu
nho da prévia da edição; Gestão de Edi
ções; Indexação e pesquisa de conteúdo;
Assinatura digital eletrônica automática
com certificados ICP-Brasil integrado;

4.Criação de "Hotsite" para campa
nhas/projetos específicos (ao menos do
ze páginas), pelo período de 12 meses
conforme demanda, devendo pelo me
nos atender os seguintes: "Portal do
COVID", "Portal da Dengue", "Portal
da Sala do Empreendedor", Portal da
Secretaria de Cultura", Portal da Agên
cia do Trabalhador" e outros sob de
manda a critério da Administração Pú
blica;

5 .Atualização de conteúdo Digital para
Website, para garantir a manutenção da
identidade visual com padronização dos
elementos visuais;

6. Disponibilizar serviços de apoio técni
co administrativos no Website e Portal
da Transparência e demais plataformas
digitais e comunicação institucional pa
ra o atendimento da Lei de Acesso a In
formação 12.527/2011 e Transparência
131/2009;

7. Manutenção e Suporte para todos os
serviços devem ser: 24 horas por dia /
7 dias na semana / 365 dias no ano,
pelo período de 12 meses.

TOTAL

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Bogo, 175- Vila Bemadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adrn@mandaguacu.pr.gov.br

R$ 54.000,00

2



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/000l-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria de
Administração.

iilffr~11llf.<i~1i~~~t~i~~~I~~
A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será n;

modalidade tomada de preço do tipo menor preço global

fffi~~($,lf~li~B,l;El:JMóif1ii}:í~:©'.NmlffiJ~~r
Diante da necessidade da manutenção da transparência administrativa, que

pressupõe a disponibilização de informações, diretamente aos interessados e aos cidadãos,
como condição da preservação do princípio do interesse público e da participação ativa da
população no processo de autonomia coletiva e de controle social das políticas e atos
públicos, estreitando e democratizando as relações entre o Estado e a Sociedade Civil, faz-se
necessária essa contratação.

A Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do
Município de Mandaguaçu viabilizará maior facilidade de navegação entre as páginas, sendo
o Website responsivo e adaptativo, e possuindo um sistema administrativo on-line para
gerenciamento de conteúdo (painel de controle); O site estará hospedado com endereço
HTTPS (comunicação criptografada), aumentando significativamente a segurança dos dados,
dificultando a interceptação das informações; Deverá fazer a Migração/Importação dos dados
da atual Website, das contas de e-mail com aproximadamente 80GB, e do Portal da
Transparência Online; e também fornecer treinamento aos usuários com carga horária mínima
de 30 horas in loco.

~~.im.i:1ffitcg~~.i~~w.:;!m~··,~-~:
O Novo Website deverá ser desenvolvido com sistema de gerenciamento de

conteúdo ao menos para os itens a seguir:
- MÓJIJULOS:
«Artigos Informativos sobre o Município;
eGaleria de Notícias com fotos, com gestão de data de publicação;
eFerramenta de Pesquisa interna no site;
eGerenciamento de Banners na Página Principal do Web Site;
eGerenciamento de Pop-ups;
0Gerenciamento de Menus;
eGerenciamento de Botões.
0Mapa do Site
ePublicação e Gerenciamento de Enquetes;
@Gestão Atual
o Informações Gerais sobre a Administração atual (Prefeito, Vice - prefeito);

SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

o Secretarias- Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Metas, Projetos e Notícias, indi
vidualizadas por secretaria;

0Hospitais e Unidades de Saúde
oGerenciamento de Conteúdo Institucional, Especialidades, Horários de Atendimento e

Formas de Contato.
e Lista de todos os prefeitos e gestões;
-Conselbos municipais com os seguintes campos: nome do conselho, presidente, vice-
presidente, secretário, artigo, foto, endereço, telefone, todos os membros e cargos.

0Plano Diretor.
Galeria de Obras;
eGaleria de Eventos (fotos e vídeos);
eGaleria de Acontecimentos Históricos (fotos e vídeos);
-Turismo (galeria de fotos e vídeo);
-Telefones úteis;
eAssinador de documentos online;
eComercio e Serviços no Município (com ferramenta de busca);
eLinks úteis -subdivididos por categorias;
oDownloads, separados por categorias e subcategorias.
&OuvidoriaMunicipal:

o Integrado ao Website Oficial do Município, através do qual o contribuinte poderá efetuar
Reclamações, Sugestões e/ou Solicitações de Serviços, com emissão de protocolo de
acompanhamento Online (através de área restrita no Website do Município).

oAcesso à Informação - E-SIC;
0Sistema dinâmico para criação de formulários diversos.
0Horário de Atendimento;
eData da última atualização;
0Endereços e Telefones Oficiais da Prefeitura.
•Formulário para Pedido de Informação
111Gerenciamento de Usuário- com gerenciamento de permissões;
0Ferramenta Interna de Help Desk; -para abertura e acompanhamento de suporte técnico jun
to à empresa Prestadora de Serviço;

0Licitações:
oModalidades;
oRamo de Atividade;
o Cadastro de Fornecedores (PF e PJ) com possibilidade de vinculação de Certidões e Do-
cumentos;

o Inserção e Gerenciamento de Processos Licitatórios:
o Publicação de Editais e demais anexos do Processo;
oEnvio automático de e-mail para Fornecedores, de acordo com sua área de atuação;
oRelatório de Editais Baixados.
o Possibilidade de Liberação para download de Editais sem Cadastro;
oAssinatura eletrônica (como certificado digital A3) no momento do upload da publica-
ção.

o Justificativa de Contratação Direta
SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8412

adrn@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

0Concursos:
o Gerenciamento de Concursos, incluindo publicação de Editais e demais documentos

com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3) no momento do upload da
publicação;

o Ferramenta de Busca;
o Inscrições Online;

oLegislação:
o Gerenciamento e Publicação de Leis, Decretos, Portarias, Resoluções e demais docu

mentos, com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3) no momento do
upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
Portal da Transparência Online (Relatórios de Prestação de Contas) - deverá
contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do Ministério Público do
Paraná e 'ICE-PR, com pelo menos os seguintes módulos:
0Orçamento

o Precatórios
oExtrato Bancário
oDocumentos Fiscais
oDemonstrativos Contábeis
oAta de Registro de Preço
oPlano de Contas
oNota Fiscal Eletrônica
oReceitas
oDespesas
o Percentual da Saúde
o Percentual da Educação
oRelatório Resumido da Execução Orçamentária
oRelatório de Gestão Fiscal
o Execução Orçamentária em Tempo Real
o Operações Financeiras
oMovimentação dos Fundos
oExtrato de Conta Única
o Transferências Voluntárias
o Prestação de Contas
oRPPS- Fundo de Previdência
oExtrato de Contas
o Credores
oRessarcimento de Combustíveis
oRenúncia Fiscal
o TCE- Parecer Prévio
oPPA
oLDO
oLOA
o Programas e Ações

SECRETARIA DE ADMJNISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo- Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

-Pessoal
o Servidores
oRemuneração dos Servidores
oRemuneração Agentes Públicos
oPadrão Remuneratório Dos Cargos
oDiária
oAdiantamento
oPassagens
oReembolso
o Cartão Corporativo
oVerbas de Representação de Gabinete
oAjuda de Custos
oVerbas de Gabinete
oEstatuto dos Servidores
o Servidores Cedidos
o Servidores Temporários
o Servidores Recebidos
oPlano de Carreira
o Quadro Funcional

"Administração
oLegislação Municipal
o Concursos
oLei Orgânica
oAtos Normativos
oPlano diretor
o Organograma
o Código Tributário Municipal
oDocumentos Para Cadastro
o Contratos e Aditivos
oPlano de Gerenciamento de Resíduos
o Convênios
oPatrimônio
oRegimento Interno
o Compra direta
oPlano Municipal de Habitação
o Jurídico
o Controle de Distribuidora de Medicamentos
o SecretariaExecutiva dos Conselhos Municipais
o Contracheque
oProjetos de Leis
oDestinação dos Recursos (FUNDEB)
o Controle de Estoque
o Cessão / Doação / Permuta
o Frota de Veículos
oAudiência Pública

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguac1Lpr.gov.br
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o

o

eGeral
oOuvidoria
o Carta de Serviços aos Usuários
oAcesso à Informação
o Serviço Físico de Informação ao Cidadão
oe-Sic
oFale-Conosco
oRecomendação do Ministério Público
oITP
oE-mail oficiais
oDownload
oLinks Úteis
o Instrução Nonnativa
oLink da Transparência Online
oPerguntas Freqüentes
o Outros Documentos
oEndereços Oficiais
oNotificações
oRepasses / Transferências
oBolsa Família
o Controle Interno
oDownload Formulários de Atendimento
oRelatórios Estatísticos de Atendimento
oAnexos Lei 4320/64
oLei de Responsabilidade Fiscal
oDeclaração de Transferência Imobiliária

0Saúde
oRelatório de Gestão- Saúde
oEscala dos funcionários da Saúde
o Conselho Municipal de Saúde
oPlano Municipal de Saúde

eEducação
oRecursos da Educação-Governo Federal
oLista de espera Creches/Escolas
o Plano Municipal de Educação
o Cardápio de alimentação Escolar
o Conselho Municipal de Educação

•Licitação
oLicitações
oLicitações na Íntegra
oLicitações Abertas
o Licitações em Andamento
oLicitações Realizadas
oAviso de Licitação
oDispensa de Licitação

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000
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o

o Inexigibilidade de Licitação
o Gravação das Sessões de Licitação

Demais características:
1 -Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, 100% validado no W3C _e WCAG
2.0 (Acessibilidade).

2 O site deve possuir acessibilidade às pessoas com deficiências visual e auditiva, preparando
interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las, compreendê-las, navegar
por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras pessoas e realizar tarefas, adotando para
isso o modelo e-MAG (Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico Federal), com
recursos que possibilitem aumentar o tamanho da fonte, maior funcionalidade do teclado
(teclas de atalho nos menus), alto contraste entre outros recursos. Além de ser validado no
WCAG2.0;

3. Possuir gerenciador online multi-nível, com gravação de logs e gerenciamento de perfis de
acesso.

4. Site totalmente Responsivo, compatível com os sistemas Androide iOS.

5. Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações.

6. Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento: Redimensionar,
Recortar, Girar e escrever textos nas imagens.

7. Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção contra robôs
e deve ter proteção contra SQL Injection e Cross-site Scripting.

8. O Layout deve seguir os padrões abaixo especificados, podendo este sofrer alterações
Ü mediante análise e aprovação da Prefeitura Municipal.

IMPLANTAÇÃO

1. A CONTRATADA compromete-se a implantar os serviços descritos neste memorial
dentro de 30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato.

2. MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO - Esta etapa, consiste na conversão dos dados atualmente
existentes para o formato utilizado pela empresa licitante, devendo este, haver
compatibilidade integral com o já utilizado pela Prefeitura, de forma a serem importados para
o novo sistema de modo informatizado, num prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para
tal procedimento, a fim de não paralisar o serviço da Prefeitura Municipal. Será de
responsabilidade da contratante a migração total dos dados atuahnente existentes na solução
de software. Os dados serão disponibilizados em meio magnético em forma não estruturada,
sendo o processo de migração (manual ou informatizado) de total responsabilidade da
empresa contratada. Os valores pertinentes ao serviço de migração, serão pagos logo após a
efetiva prestação dos serviços.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
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o

o

3. RECISÃO - No Caso de uma futura rescisão de contrato ficara a CONTRATADA
obrigada a fornecer cópia (backup) dos dados contidos em seu Banco de Dados com todas as
informações da CONTRATANTE, os dados deverão ser enviados a CONTRATANTE em
arquivos CSV com os respectivos cabeçalhos informando o nome dos campos para a
CONTRATANTE que será a responsável pelo tratamento e a portabilidade desses dados para
outro sistema.

4. Todos os pedidos de alteração nos sistemas visando seu aperfeiçoamento e ajuste às
necessidades da CONTRATANTE, desde que não impliquem em incompatibilidade com a
estrutura dos programas, deverão ser respondidos pela CONTRATADA num período de 72
horas úteis, relatando o prazo máximo para realização das alterações solicitadas.

5. As alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados deverão ser
realizadas sem nenhum custo adicional ao valor deste Contrato, bem como o desenvolvimento
de novas ferramentas inclusas quando as mesmas forem exigidas por leis Federais, Estaduais
e até mesma diante da necessidade da municipalidade, obrigando assim as Prefeituras
disponibilizá-las em seus sites.

SEGURANÇA:

1. Códigos Criptografados;

2. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS);

3. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa;

4. Proteção contra ataques DDOS (Denial of Service);

5. Código totalmente protegido contra SQL Injection;

6. Backup semanal de toda a estrutura de todos os serviços orçados.

PROGRAMAÇÃO

1 Sistema Proprietário objeto deteste edital deverá ser desenvolvido inteiramente dentro dos
laboratórios da empresa contratada em linguagem PHP e Banco de dados MYSQL ou similar,
não sendo utilizado códigos abertos como Wordpress, Joomla e similares.

MANUTENÇÃO:

I. Suporte: 24h por dia através de atendimento online, telefone 0800, whatsapp, e-mail e
abertura de ticket, com resposta para a solução de possíveis problemas em até 2 (duas) horas.

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Boga, 175 - Vila Bernadino Bago - CaixaPostal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
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o

o

'fREINAMEN'fO

O primeiro treinamento deve ser presencial e gratuito na sede da Prefeitura a ser realizado
com os servidores da Prefeitura DE Mandaguaçu, onde a contratada fica obrigada a auxiliar,
capacitar e a treinar os servidores da Prefeitura que serão designados pela mesma, a produzir,
revisar, corrigir, editar, publicar e atualizar os conteúdos do Portal, e nos hotsites, todos da
Prefeitura, fornecendo-lhes todos os meios necessários para acessar arquivos, banco de dados,
sistemas, gerenciamentos de conteúdo, entre outros, além de oferecer treinamento de Forma
Presencial, manuais técnicos para utilizar as ferramentas aplicadas na gestão das demais ações
e nas manutenções discriminadas.

Para os serviços e treinamentos, cuja prestação deve ser realizada nas dependências da
Prefeitura, será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento dos profissionais
envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive quanto às despesas de diárias, passagens,
hospedagem, estada, alimentação e qualquer outro tipo de custo.

QlJAI,IFICAÇÃO TÉCNIÇJ\

1 - Apresentação de no mínimo 2 (dois) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa
jurídica pública ou privada que comprove que o licitante já executou o serviço compatível
com o objeto do certame.

2 - Declaração da proponente, garantindo que o site atende a todos os requisitos gerais e
específicos descritos no termo de referência, deste edital, comprometendo-se a demonstrar de
forma prática tal atendimento, caso venha ser declarada classificada definitivamente em
primeiro lugar no certame licitatório.

3 - Prova dos requisitos do servidor (provar por meio de nota fiscal ou atestados, possuir
servidor igual ou superior ao requisitado pra hospedagem do site/portal).

I O servidor dedicado apresentado pela CONTRATADA, deverá ter no mínimo:
processador 3.4Ghz w/HT, 16GB de Memória, 4 Cores (8 CPU Threads), 2 x 1 TB
SATA 6Gb/s HDD em RAID 1, 5 TB Tráfego Mensal, Backup e Restauração (1 TB)

II - O Servidor para armazenamento deverá ser redundante e possuir Proteção DDos +
Manutenção e Monitoramento preventivo.

4 - A empresa deve ter em seu quadro de funcionário ou sócios no mínimo 1 (um) profissional
graduados em análises de sistema, ciência da computação e afins. A comprovação do
vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas
que demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-CaixaPostal 81 -CEP 87160-000
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Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.rnandaguacu.pr.gov.br

o

o

II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do
licitante;

5 - O licitante classificado deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis após a finalização da etapa
de lances, realizar demonstração técnica/operacional dos sistemas (site/ portal/ diário oficial
e outros conforme objeto listado no termo de referência), para avaliação/aceitabilidade e
conferência das características.

I - A apresentação deverá ser realizada nas dependências da Prefeitura de
Mandaguaçu, e será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento dos
profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive quanto às despesas de
diárias, passagens, hospedagem, estada, alimentação e qualquer outro tipo de custo
com equipamentos que forem necessários para realizar a apresentação, cujas despesas
de deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente.

II - O licitante que não realizar a demonstração, no prazo estabelecido, será
desclassificado.

III - O licitante que não atender o solicitado no objeto, será desclassificado.

DQ:PR.AZO l)EEXECUÇÃO: ·.

O prazo de vigência/execução do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura. Será facultado ao Município a prorrogação dos prazos por igual e sucessivo
período, consoante a autorização do artigo 57, IV da Lei Federal nº 8.666/1993.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação de serviço, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.
b)A verificação da prestação de serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo=-CaixaPostal 81- CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d)A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos§§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
g)Fica designado o servidor José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG nº. 6.263.709-9 e
inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, TII e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta, a servidora Luciana Regina dos Santos, portadora
do CI/RG nº. 7.196.606-2 e inscrito no CPF/MF nº. 029.150.369-18 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, TII e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i)A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços médios
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi o Sr. José Pedro
Barbosa Filho.

O pagamento, decorrente da prestação de serviço objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso TI, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandagusçu
ESTADODO PARANÁ
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Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no pre
sente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabili
dade.

o

Elaborado, em 18/03/2022.

, -~d.':~ d- j.~ v(
MARCIAANDREIA DA SILVA PAOLOO

Diretora i1e Compras e Patrimônio

Seto de

Aprovo, em 18/03/2022.

.I

ANIT

o Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 3 8 da Lei
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para Criação/Desenvolvimento de No
vo Website Oficial desde que observadas as formalidades legais de instrução processual
para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, . co~e dispõe as legislações vigentes e
aplicáveis ao caso. '!s; lU

Autorizo, em / · __ /2022

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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1.
Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Anito Rocha de Oliveira

Secretaria de Administração

Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

O contratação de empresa especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo

Website Oficial para a prefeitura do Município de Mandaguaçu, para atender às

necessidades dessa secretaria, conforme especificações estabelecidas no termo de

referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 18 de março de 2022.

o

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - CaixaPostal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandagnaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBernadino Bogo-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado htterno

De: Anito Rocha de Oliveira

Secretaria de Administração

Para: Cleison Moreira de Souza

Secretaria da Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

O abertura de processo de licitação para contratação de empresa especializada para

Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do Município

de Mandaguaçu, para atender às necessidades dessa secretaria, conforme especificações

estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, 18 de março de 2022.

o

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mnndaguacu.pr.gov.br
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~►VALE SOLUÇÕ~S
EM GESTAO

A/C SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-JOSÉ PEDRO

PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO PARCELAS VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

o

O_

Serviços executados no decorrer da
contratação:

1. Hospedagem, suporte e manutenção da
Website pelo período de 12 meses, no

domínio
<https://www.mandaguacu.pr.gov.br>,
devendo manter atualização da estrutura
do Website de forma preventiva e/ou

corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização;

2. Hospedagem, suporte e manutenção das
contas de e-mail e FTP em servidor
dedicado pelo período de 12 meses, os
e-mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com
fornecimento de até 250 contas de e
mails e disponibilidade de até 500GB de
espaço FTP, compartilhado com as

contas de e-mail;
3. Criação, hospedagem, suporte e

manutenção Diário Oficial Eletrônico com
Assinatura Digital A1, A3,e QR Code,
com domínio oficial denominado
https://www.diario.mandaguacu.pr.gov.br

4. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos, pelo
período de 12 meses conforme
demanda, devendo pelo menos atender
os seguintes: "Portal do COVID", "Portal
da Dengue", "Portal da Sala do

12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00

16



o

~►VALE SOL.UÇÕ~S
EM GESTAO

Empreendedor" e outros sob demanda a
critério da Administração Pública;

5. Atualização de conteúdo Digital para
Website, para garantir a manutenção da
identidade visual com padronização dos
elementos visuais;

6. Disponibilizar serviços de apoio técnico
administrativos in loco quando
solicitados, no Website e Portal da
Transparência e demais plataformas
digitais e comunicação institucional para
o atendimento da Lei de Acesso a
Informação 12.527/2011 e Transparência

131/2009;
7. Manutenção e Suporte para todos os

serviços devem ser: 24 horas por dia / 7

dias na semana / 365 dias no ano, pelo

período de 12 meses;

Demais especificações conforme termo de

referência em anexo.

O-

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil

reais);

Validade da Proposta: 60 dias;

Prazo de Entrega: 30 dias após a entrega dos arquivos de backup;

VALE SOLUÇÕES EM GESTAO

11.175.340/0001-70

03 DE MARÇO DE 2022
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~►VALE SOLUÇÕ~S
EM GESTAO

Serviços executados no decorrer da contratação:
8. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12 meses, no

domínio <https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização

da estrutura do Website de forma preventiva e/ou corretiva conforme demanda

ou necessidade de atualização;

9. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e-mail e FTP pelo período

de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados "@mandaguacu.pr.gov.br",
com fornecimento de até 120 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB

de espaço FTP, compartilhado com as contas de e-mail;

1 O. Criação, hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico com

Assinatura Digital A1 e QR Code, com domínio oficial denominado

https://www.diario.mandaguacu.pr.gov.br

11.
12. Criação de "Hotsite" para campanhas/projetos específicos, pelo período de 12

meses conforme demanda, devendo pelo menos atender os seguintes: "Portal

do COVID", "Portal da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor" e outros sob

demanda a critério da Administração Pública;

13. Atualização de conteúdo Digital para Website, para garantir a manutenção da

identidade visual com padronização dos elementos visuais;

14. Disponibilizar serviços de apoio técnico administrativos in loco quando

solicitados, no Website e Portal da Transparência e demais plataformas digitais

e comunicação institucional para o atendimento da Lei de Acesso a Informação

12.527/2011 e Transparência 131/2009;

15. Manutenção e Suporte para todos os serviços devem ser: 24 horas por dia / 7
dias na semana / 365 dias no ano, pelo período de 12 meses;

O Novo Website deverá ser desenvolvido com sistema de gerenciamento de
conteúdo ao menos para os itens a seguir:

MÓDULOS:
• Artigos Informativos sobre o Município;
• Galeria de Notícias com fotos, com gestão de data de publicação;
• Ferramenta de Pesquisa interna no site;
• Gerenciamento de Banners na Página Principal do Web Site;
• Gerenciamento de Pop-ups;
• Gerenciamento de Menus;
• Publicação e Gerenciamento de Enquetes;
• Gestão Atual

18
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~►VALE SOLUÇÕ~S
EM GESTAO

o Informações Gerais sobre a Administração atual (Prefeito, Vice -
prefeito);

o Secretarias- Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Metas, Projetos
e Notícias, individualizadas por secretaria;

• Hospitais e Unidades de Saúde
o Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Especialidades, Horários de

Atendimento e Formas de Contato.
• Lista de todos os prefeitos e gestões;
• Conselhos municipais com os seguintes campos: nome do conselho, presidente,

vice-presidente, secretário, artigo, foto, endereço, telefone, todos os membros e
cargos.

• Plano Diretor.
• Galeria de Obras;
• Galeria de Eventos (fotos e vídeos);
• Galeria de Acontecimentos Históricos (fotos e vídeos);
• Turismo (galeria de fotos e vídeo);
• Telefones úteis;
• Assinador de documentos online;
• Comercio e Serviços no Município (com ferramenta de busca);
• Links úteis -subdivididos por categorias;
• Downloads, separados por categorias e subcategorias.
• Ouvidoria Municipal

o Integrado ao Website Oficial do Município, através do qual o contribuinte
poderá efetuar Reclamações, Sugestões e/ou Solicitações de Serviços,
com emissão de protocolo de acompanhamento Online (através de área
restrita no Website do Município).

o Acesso a Informação - E-SIC;
• Sistema dinâmico para criação de formulários diversos.
• Horário de Atendimento;
• Data da última atualização;
• Endereços e Telefones Oficiais da Prefeitura.
• Formulário para Pedido de Informação
• Gerenciamento de Usuário- com gerenciamento de permissões;
• Ferramenta Interna de Help Desk; -para abertura e acompanhamento de

suporte técnico junto à empresa Prestadora de Serviço;

• Licitações:
o Modalidades;
o Ramo de Atividade;
o Cadastro de Fornecedores (PF e PJ) com possibilidade de vinculação de

Certidões e Documentos;
o Inserção e Gerenciamento de Processos Licitatórios:
o Publicação de Editais e demais anexos do Processo;
o Envio automático de e-mail para Fornecedores, de acordo com sua área

de atuação;
o Relatório de Editais Baixados.
o Possibilidade de Liberação para download de Editais sem Cadastro;
o Assinatura eletrônica (como certificado digital A3) no momento do upload

da publicação.
o Justificativa de Contratação Direta

• Concursos:
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~►VALE SOLUÇÕ~S
EM GESTAO

o Gerenciamento de Concursos, incluindo publicação de Editais e demais
documentos com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3) no
momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
o Inscrições Online;

• Legislação:
o Gerenciamento e Publicação de Leis, Decretos, Portarias, Resoluções e

demais documentos, com Assinatura eletrônica (com o certificado digital
A3) no momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;

Portal da Transparência Online (Relatórios de Prestação de Contas) - deverá
contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do Ministério
Público do Paraná e TCE-PR, com pelo menos os seguintes módulos:

o-

o

•

•

Orçamento
o Precatórios
o Extrato Bancário
o Documentos Fiscais
o Demonstrativos Contábeis
o Ata de Registro de Preço
o Plano de Contas
o Nota Fiscal Eletrônica
o Reembolso
o Receitas
o Despesas
o Percentual da Saúde
o Percentual da Educação
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária
o Relatório de Gestão Fiscal
o Execução Orçamentária em Tempo Real
o Operações Financeiras
o Cartão Corporativo
o Passagens
o Movimentação dos Fundos
o Extrato de Conta Única
o Transferências Voluntárias
o Prestação de Contas
o RPPS- Fundo de Previdência
o Extrato de Contas
o Recursos da Educação - Governo Federal
o Credores
o Ajuda de Custos
o Verbas de Gabinete
o Ressarcimento de Combustíveis

Pessoal
o Concursos
o Servidores
o Diária
o Adiantamento
o Estatuto dos Servidores
o Servidores Cedidos
o Servidores Temporários
o Servidores Recebidos
o Plano de Carreira
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~►VALE SOL_UÇÕ~S
EM GESTAO

o Remuneração Agentes Públicos
o Quadro Funcional

• Administração
o Plano diretor
o Licitações
o Documentos Para Cadastro
o Contratos e Aditivos
o Plano de Gerenciamento de Resíduos
o Convênios
o Patrimônio
o Regimento Interno
o Compra direta
o Licitações na Integra
o Plano Municipal de Educação
o Plano Municipal de Habitação
o Jurídico
o Programas e Ações
o Controle de Distribuidora de Medicamentos
o Licitações Abertas
o Licitações em Andamento
o Licitações Realizadas
o Aviso de Licitação
o Dispensa de Licitação
o lnexigibilidade de Licitação
o Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais
o Contracheque
o Projetos de Leis
o Destinação dos Recursos (FUNDES)

• Geral
o Download
o Links Úteis
o Legislação
o Instrução Normativa
o Link da Transparência Online
o Organograma
o Perguntas Freqüentes
o Audiência Pública
o Outros Documentos
o Endereços Oficiais
o Controle de Estoque
o Cessão / Doação / Permuta
o Notificações
o Repasses / Transferências
o Bolsa Família

• Controle Interno
• Download Formulários de Atendimento
• Relatórios Estatísticos de Atendimento
• Serviço Físico de Informação ao Cidadão
• Acesso à Informação
• Anexos Lei 4320/64
• Lei de Responsabilidade Fiscal
• Frota de Veículos
• Código Tributário Municipal
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~►VALE SOLUÇÕ~S
EM GESTAO

• Relatório de Gestão- Saúde
• Verbas de Representação de Gabinete
• Declaração de Transferência Imobiliária
• Portarias de Nomeações
• Atos da Secretarias
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Re: Orçamento - SITE OFICIAL
~ De Vale Soluções para Executivo e Legislativo <valesolucoesemgestao@gmail.com>

Sa Para Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR
<sti@mandaguacu.pr.gov.br>

Data 03/03/2022 08:19

it) PROPOSTA PM MANDAGUACU.pdf(~307 KB)

Bom dia
Segue em anexo.

Att Meire Colauto
(41) 9 8886-4736

Em sex., 25 de fev. de 2022 às 08:01, Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de

dandaguaçu - PR <sti@mandaguacu.pr.gov.br> escreveu:

Bom dia!

Prezados,

Considerando que o município de Mandaguaçu necessita realizar a contratação
de empresa para fornecer prestação de serviços técnico especializado para
Criação/Desenvolvimento/Manutenção de Novo Website Oficial. Venho
respeitosamente em nome do município encaminhar a vossa empresa esta

solicitação de orçamento (anexo).

Sem mais, e certo de poder contar com o auxílio, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente.

o

José Pedro 13ar&osayiílio
Agente Administrativo
lefatricula: 201.502

(44) 3245-S400 / (44) ~)'.9952-6154
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websites

Proposta Comercial - Hnet Websites

Sobre a HnetWebsites

Somos uma empresa que atua no noroeste do Paraná desde 2009, especializada em
Desenvolvimento de Sites Profissionais, e-commerce e Portal para Provedores, com
amplo conhecimento em websites e soluções de tecnologia, com profissionais
altamente especializados e treinados para atender empresas de pequeno, médio e
grande porte.

o

Desenvolvemos soluções inteligentes com o objetivo de conectar a sua empresa na
internet com baixo custo e com um serviço completo, utilizando recursos tecnológicos
de última geração, produzindo resultados e conversão em vendas, para que sua
empresa cresça e apareça na internet de forma simples e rápida.

Nossa equipe é formada por profissionais altamente experientes, que supervisionam e
monitoram todos os sites desenvolvidos, a fim de estabelecer um alto nível da
qualidade, fazendo com que os sites gerem resultados e satisfaça todas as
necessidades de nossos clientes.

Sabemos que é preciso inovar, por isso periodicamente lançamos novas versões e
módulos no sistema, recheados de recursos, que são selecionados a partir das
sugestões de clientes que utilizam a Hnet ou que gostariam de utilizá-lo.

O comprometimento e a satisfação dos nossos clientes, é mais do que um clichê, é
uma meta real a ser conquistada dia a dia.

Porque ter um site na HnetWebsites?

O - Seu negócio aberto 24h por dia
- Interação com o seu público alvo
- Grande possibilidade de aumento de vendas
- Audiência global, alcançando novos mercados
- Design moderno e profissional, garantindo credibilidade para empresa
- Produtos e/ou Serviços podem ser alterados a qualquer momento
- Novo canal de atendimento ao cliente
- Marketing mais eficiente e rápido, podendo medir os resultados
- Promova seu produto e/ou serviço com mais visibilidade
- Site otimizado para os principais buscadores (Google, Yahoo e outros)
- Relatórios de acessos do site

HHet
websltes Rua Santos Dumont, 2302 sala 202 - Centro - CEP 87050-100

Fone: (44) 3031-6555 ou (44) 99855-2666
Maringá/PR
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Vantagens da HnetWebsites

- Baixo Investimento e excelente custo/benefício
- Sistema constantemente atualizado
- Gerenciador do site de fácil administração
- Monitoramento e acompanhamento do conteúdo
- Hospedagem inclusa no valor do aluguel
- Domínio e e-mails personalizados
- Exclusivo suporte técnico online.

O Detalhes dos Serviços

Desenvolvimento do site da Prefeitura Municipal, as seguintes descrições.:
Página inicial personalizada de acordo com as necessidades.
Banner principal (Alterado via sistema administrativo).
Banners Parceiros e Links (Alterado via sistema administrativo).
Destaque para notícias e fotos.
- Seção de Comunicação:
Cadastro de Notícias do município através do sistema administrativo pelo órgão
responsável.
Cadastro de vídeos (Youtube e Vimeo).
Envio de novidades e notícias por e-mail para os cidadãos cadastrados no site.
- Seção com os dados da cidade:
Dados Gerais, Geografia, História da Cidade, Infraestrutura, Galeria de

O Prefeitos, Símbolos, Localização e Fotos. Os dados mencionados descrevem
as principais informações e estatísticas das cidades e são atualizados pela
equipe de Sistemas sempre que solicitado.
- Seção Turismo:
Descrição e fotos dos principais pontos turísticos da cidade
- Seção Prefeitura:
Gabinete do Prefeito, Administração, Agricultura, Assistência Social, Educação
e Cultura, Esporte e Lazer, Saúde e Obras. Os dados mencionados descrevem
os setores administrativos da cidade, a descrição de cada um, quem são os
responsáveis e como entrar em contato e são atualizados pela equipe de
Sistemas sempre que solicitado.

fifif,lef:
webs/tes Rua Santos Dumont, 2302 sala 202 - Centro - CEP 87050-100

Fone: (44) 3031-6555 ou (44) 99855-2666
Maringá/PR
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- Seção Serviços (Podem ser oferecidos pelo sistema ou integrados com o
Portal da Transparência atual):
Certidão: Os fornecedores de produtos e serviços da prefeitura deverão estar
quites com todas as esferas da administração pública, obtendo as certidões
descritas.
Concursos Públicos: Descrição dos concursos ocorridos e que ainda irão
ocorrer na prefeitura, com as informações necessárias para as inscrições e na
obtenção dos resultados. Ferramenta de inscrição para o concurso disponível
no site.
Contas Públicas: Visando a transparência com o cidadão, através de uma
organização e assuntos e ano, pode-se obter todas as informações desejadas.
Essas informações são inseridas através de um sistema dinâmico pela própria
equipe da prefeitura.
Downloads: Local onde são postados arquivos a serem disponibilizados para
fornecedores 01..1 cidadãos.
Legislação: As principais leis do município se encontram disponíveis para
visualização e download de uma forma organizada e dinâmica.
Licitações: Sistema completo de gerência de licitações, que são organizadas
por mês a ano, é possível ainda informar qual a validade de cada uma e quanto
tempo seu edital ficará disponível para download do fornecedor, exigindo ainda
um cadastro do fornecedor.
Telefones Úteis: com os telefones dos principais órgãos da cidade.
Integração com o Google Analytics para gerência e processamento das visitas
do site.
Integração do conteúdo do site com redes sociais (Facebook e Twitter)
Integração com Portal da Transparência (Link no site).
Cadastro de usuários com níveis de acesso.
Log de registro de acessos e atualizações do site.

HMeft
webs/tes Rua Santos Dumont, 2302 sala 202-Centro -CEP 87050-100

Fone: (44) 3031-6555 ou (44) 99855-2666
Maringá/PR
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Hospedagem website, e-mail e ftp
E-mails Personalizados @mandaguacu.pr.gov.br
Fornecimento deAté 100 contas de e-mail personalizado para Prefeitura.
Fornecimento de 100GB de espaço FTP, compartilhado com as contas de
e-mail.

Manutenção e Suporte
Suporte Técnico e atualizações. o Equipe especializada para suporte e dúvidas
sobre e-mails e site.
Todo suporte referente ao site está incluso na mensalidade sem custos
adicionais por atualização.

Mensalidade
R$ 4500,00 /mês

Suporte Especializado e Monitoramento

Não se preocupe, a Hnet Websites possui uma equipe de Suporte Especializado
preparado para atender todas as suas necessidades, desde administração do site e
configuração de e-mail, além de acompanhar semanalmente o conteúdo do seu site,
verificando se o cadastramento das informações está correto e se o conteúdo criado
está de acordo com a empresa, garantindo assim um alto nível de qualidade do seu
site na internet.

Maringá, 1 O de Março de 2022.
Proposta válida por 30 dias úteis.

Atenciosamente
Hereck Fabio Santin
Hnet WebSites
HFS WEB DESIGN LTDA
11.306.718/0001-27
Sua Empresa com Página na Internet 1 (44) 3031-6555
contato@hnetwebsites.com.br I www.hnetwebsites.com.br

!JA!Het
websites Rua Santos Dumont, 2302 sala 202 - Centro - CEP 87050-100

Fone: (44) 3031-6555 ou (44) 99855-2666
Maringá/PR
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Re: Orçamento - SITE OFICIAL

êl;--~--
De Hereck Santin <hereck@hnetwebsites.com.br>

Para Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR
<sti@mandaguacu.pr.gov.br>

Data 10/03/2022 16:32

~ Proposta Hnet Soluções 2022- Prefeitura de Mandaguaçu.pdf (~86 KB)

Segue proposta em anexo, como solicitado.

Atenciosamente

Hereck Fabio Santin
Hnet Websites
(44) 3031-6555
(44) 99855-2666

r4ereck@hnetwebsites.com.br
'----http://www.hnetwebsites.com.br

Em seg., 7 de mar. de 2022 às 15:44, Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu - PR <sti@mandaguacu.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde!

Prezados,

-Considerando que o município de Mandaguaçu necessita realizar a contratação
de empresa para fornecer prestação de serviços técnico especializado para
Criação/Desenvolvimento/Manutenção de Novo Website Oficial. Venho
respeitosamente em nome do município encaminhar a vossa empresa esta

Ü solicitação de orçamento (anexo).

Sem mais, e certo de poder contar com o auxílio, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente.

José Peáro Barbosa J'iliio
Agente Aduunistrativo
lvfafrícula: 201.502

(44) 3245,43400 / (44) 9.!)9$2-6154
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PROPOSTA COMERCIAL SOLICITADA

ITEM

Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12
meses, no domínio , devendo manter atualização da estrutura do
Website de forma preventiva e/ou corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização; 2. Hospedagem, suporte e
manutenção das contas de e-mail e FTP em servidor dedicado, pelo
período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com
fornecimento de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até
500GB de espaço FTP, compartilhado com as contas de e-mail: 3.
Criação, hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial
Eletrônico com Assinatura Digital A3, Al e QR Code, com Sistema e
Hotsite para o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes
funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de
matérias em modo texto podendo inserir imagens ao conteúdo:
Publicação de matérias através de origem em PDF: Controle de
aprovação ou reprovação de matérias: Diagramação da ordem de
matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar): Formatação da
edição em modo texto: opções de fontes, largura do espaçamento
entre colunas, margens: Personalização do cabeçalho: Marca
d'agua do brasão (habilita/desabilita): Sumário: Publicação por
unidades ou órgãos: Controle de hierarquia de usuário: Controle de
usuário somente para postar matéria, controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova: Controle automático da
numeração sequencial e datas: Validação da edição através de
QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição;
Gestão de Edições: Indexação e pesquisa de conteúdo: Assinatura
digital eletrônica automática com certificados !CP-Brasil
integrado; 4. Criação de "Hotslte" para campanhas/projetos
específicos (ao menos doze páginas), pelo período de 12 meses
conforme demanda, devendo pelo menos atender os seguintes:
"Portal do COVID", "Portal da Dengue", "Portal da Sala do

VALOR
R$ 4.800,00 .

TOTAL
R$ 57.600,00
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Empreendedor", Portal da Secretaria de Cultura", Portal da
Agência do Trabalhador" e outros sob demanda a critério da
Administração Pública; 5. Atualização de conteúdo Digital para
Website, para garantir a manutenção da identidade visual com
padronização dos elementos visuais; 6. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no Website e Portal da
Transparência e demais plataformas digitais e comunicação
institucional para o atendimento da Lei de Acesso a Informação
12.527/2011 e Transparência 131/2009; 7. Manutenção e Suporte
para todos os serviços devem ser: 24 horas por dia / 7 dias na
semana/ 365 dias no ano, pelo período de 12 meses;

VALOR GLOBAL ANUAL

R$ 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais)

PRAZO DE ENTREGA
► 30 dias após a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA
► 60 dias

Engenheiro Beltrão, 09 de Março de 2022.

SUZANECRISTINASILVERIO PEREIRA- MEi
Suzane Cristina Silvério Pereira
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8e: Orçamento - SITE OFICIAL
9 De SUZANE C. Silverio <comercial@infotechweb.com.br>

~ltll Para Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR
<sti@mandaguacu.pr.gov.br>

Data 09/03/2022 16:19

!ti Cotação PM Mandaguaçu.pdf(~125 KB)

Em 2022-03-09 10:35, Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR
escreveu:

Bom dia!

Prezados,

Considerando que o município de Mandaguaçu necessita realizar a contratação
de empresa para fornecer prestação de serviços técnico especializado para
Criação/Desenvolvimento/Manutenção de Novo Website Oficial. Venho
respeitosamente em nome do município encaminhar a vossa empresa esta

solicitação de orçamento (anexo).

Sem mais, e certo de poder contar com o auxílio, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente.

José Peá.ro 'Barbosa,yílFw
AgenteA dministrativo

Z..htricula: 201.502
(44) 3245--.'i400 / (44) !M952--l'll54

Boa tarde,

Conforme solicitado, estamos encaminhando nossa proposta.
Obrigada,

Atenciosamente,
Suzane e. Silverio
InfoTECH - Soluções em T.I
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RES: Orçamento - SITE OFICIAL
De Atendimento - Câmaras e Prefeituras <atendimento@camaraseprefeituras.com.br>

M Para 'Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR'
<sti@mandaguacu.pr.gov.br>

Data 25/02/2022 16:34

~ image001.png (~66 KB) ª1 image002.png (~46 KB)

Boa tarde, tudo bem?

Nosso sistema não contempla algumas particularidades exigidas no edital.

Agradeço a oportunidade.

Obrigado

o Jian Franco Miranda - Criação e Gestão de Sites e SistemasWeb

{9 na) 99775-2126 t.., 3279-3912 1 99153-8002

~ aifasites.com.br
~O: camaraseprefeituras.com.br

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e seu compromisso com o meio ambiente.

Before printing this message, think about your ecologic responsability and environment commitment.

De: Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR

[mailto:sti@mandaguacu.pr.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 08:07

Uara: atendimento@camaraseprefeituras.com.br

Assunto: Orçamento - SITE OFICIAL

Bom dia!

J:_rezados,

Considerando que o município de Mandaguaçu necessita realizar a

contratação de empresa para fornecer prestação de serviços técnico

especializado para Criação/Desenvolvimento/Manutenção de Novo Website

Oficial. Venho respeitosamente em nome do município encaminhar a vossa

empresa esta solicitação de orçamento (anexo).

Sem mais, e certo de poder contar com o auxílio, agradeço

antecipadamente.

32



Re: Orçamento - SITE OFICIAL
~
~
~_. .

De PORTAL GRC Sites para Câmaras e Prefeituras <portalgrc@bndesign.com.br>

Para Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - PR
<sti@mandaguacu.pr.gov.br>

Data 02/03/2022 12:06

Olá, bom dia!
Agradecemos o convite para participar do processo para desenvolvimento do site da prefeitura, mas nós ainda
não oferecemos o sistema do portal da transparência e sendo assim, não poderemos participar.
Desejamos sucesso na busca de uma empresa que atenda a todas as solicitações necessárias.

Att.

Danúbia Breder.

GRC SISTEMAS - LTDA

o
www.portalgrc.com.br

contato@portalgrc.com.br
32 3747 2647 I 32 3747 2750

Praça da Matriz, n 26 - Loja 01, Centro
Alto Caparaó - MG, CEP: 36.979-000

"Mas Deus prova o seu amor para conosco, em que Cristo morreu por nós, sendo nós ainda
pecadores." Romanos 5: 8

Em qua., 2 de mar. de 2022 às 07:51, Setor de Tecnologia da Informação/ Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu - PR <sti@mandaguacu.pr.gov.br> escreveu:

Ü Bom dia!

Prezados,

Considerando que o município de Mandaguaçu necessita realizar a contratação
de empresa para fornecer prestação de serviços técnico especializado para
Criação/Desenvolvimento/Manutenção de Novo Website Oficial. Venho
respeitosamente em nome do município encaminhar a vossa empresa esta

solicitação de orçamento (anexo).

Sem mais, e certo de poder contar com o auxílio, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
w_ww '.mand_am,ac1.1:.p~. go-y.~r

+Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento àVossa solicitação, informamos que para a realização da Contratação de pessoa jurídica para Criação e
Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do Município de Mandaguaçu, o nosso plano de contas para o
Exercício 2022 contempla as seguintes rubricas:

o

DESPESA l ELEMENTO 1 FONTE
1
DESPESA

1
ELEMENTO ; FONTE;

045 3.3.90.40 0001

..

..

Mandaguaçu-PR, 17/03/2022

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0517-D927-5E91-8A20

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX .XXX-72) em 17/03/2022 09:23:01 (GMT-03:00)

Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/0517-D927-5E91-8A20
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABXIFAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr,gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr;gov.br

DECRETO Nº 7973/2022

r'

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

IDJECRE'fA

Art, 1° Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchí Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolíni e Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2022.

Art, 2° Fica revogado o Decreto nº 7536/2021.

Art, 3'0 Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu, 04 de janeiro de 2022.

[i ..
w!P1J11ff.Dffii©~(f/J@ ft,}@ @B'f1} -

L
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022
(Processo Administrativo nº 92/2022)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de
menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 20/08/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
09/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 09/08/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a futura contratação de empresa
especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a
prefeitura do Município de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por UM item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.12.1. Este pregão é exclusivo para empresas que são microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;
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6.1.2. Marca/serviço;

6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse item.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois .ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7 .18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.
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• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a} Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b} Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e} Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.
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10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11-DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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14.5. Para a homologação a licitante vencedora deverá apresentar para a
homologação os seguintes documentos dentro de um prazo não superior a
5(cinco) dias:
1 -Apresentação de no mínimo 2 (dois) atestado de capacidade técnica emitido
por pessoa jurídica pública ou privada que comprove que o licitante já executou o
serviço compatível com o objeto do certame.

2 - Declaração da proponente, garantindo que o site atende a todos os requisitos
gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital,
comprometendo-se a demonstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser
declarada classificada definitivamente em primeiro lugar no certame licitatório.

3 - Prova dos requisitos do servidor (provar por meio de nota fiscal ou atestados,
possuir servidor igual ou superior ao requisitado pra hospedagem do site/portal).

1 O servidor dedicado apresentado pela CONTRATADA, deverá ter no
mínimo: processador 3.4Ghz w/HT, 16GB de Memória, 4 Cores (8 CPU
Threads), 2 x 1 TB SATA 6Gb/s HDD em RAIO 1, 5 TB Tráfego Mensal,
Backup e Restauração (1 TB)

li - O Servidor para armazenamento deverá ser redundante e possuir
Proteção DDos + Manutenção e Monitoramento preventivo.

4 - A empresa deve ter em seu quadro de funcionário ou sócios no mínimo 1 (um)
profissional graduados em análises de sistema, ciência da computação e afins.
A comprovação do vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1 - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(contendo as folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação
civil) e contrato de trabalho;

li - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou
sede do licitante;

5 - O licitante classificado deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis após a finalização
da etapa de lances, realizar demonstração técnica/operacional dos sistemas (site/
portal / diário oficial e outros conforme objeto listado no termo de referência), para
avaliação/aceitabilidade e conferência das características.

1 - A apresentação deverá ser realizada nas dependências da Prefeitura de
Mandaguaçu, e será de responsabilidade da CONTRATADA o
deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos,
inclusive quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada,
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alimentação e qualquer outro tipo de custo com equipamentos que forem
necessanos para realizar a apresentação, cujas despesas de
deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente.

li - O licitante que não realizar a demonstração, no prazo estabelecido, será
desclassificado.

Ili - O licitante que não atender o solicitado no objeto, será desclassificado.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do
contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDI ÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVI
ij :miil~it©~imre~m -~ê ~ , · :mr~~s~1m:@1ris:uii:~tl:!~.

O Novo Website deverá ser desenvolvido com sistema de
gerenciamento de conteúdo ao menos para os itens a seguir:
-MÓDULOS:
• Artigos Informativos sobre o Município;
• Galeria de Notícias com fotos, com gestão de data de publicação;
• Ferramenta de Pesquisa interna no site;
• Gerenciamento de Banners na Página Principal do Web Site;
• Gerenciamento de Pop-ups;
• Gerenciamento de Menus;
• Gerenciamento de Botões.
• Mapa do Site
• Publicação e Gerenciamento de Enquetes;
• Gestão Atual

o Informações Gerais sobre a Administração atual (Prefeito, Vice - prefeito);
o Secretarias- Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Metas, Projetos e

Notícias, individualizadas por secretaria;
• Hospitais e Unidades de Saúde

o Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Especialidades, Horários de
Atendimento e Formas de Contato.

• Lista de todos os prefeitos e gestões;
• Conselhos municipais com os seguintes campos: nome do conselho, presidente,
vice-presidente, secretário, artigo, foto, endereço, telefone, todos os membros e
cargos.

• Plano Diretor.
Galeria de Obras;
• Galeria de Eventos (fotos e vídeos);
• Galeria de Acontecimentos Históricos (fotos e vídeos);
• Turismo (galeria de fotos e vídeo);
• Telefones úteis;
• Assinador de documentos online;
• Comercio e Serviços no Município (com ferramenta de busca);
• Links úteis -subdivididos por categorias;
e Downloads, separados por categorias e subcategorias.
• Ouvidoria Municipal:

o Integrado ao Website Oficial do Município, através do qual o contribuinte
poderá efetuar Reclamações, Sugestões e/ou Solicitações de Serviços, com
emissão de protocolo de acompanhamento Online (através de área restrita no
Website do Município).

o Acesso à Informação - E-SIC;
• Sistema dinâmico para criação de formulários diversos.
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• Horário de Atendimento;
• Data da última atualização;
• Endereços e Telefones Oficiais da Prefeitura.
• Formulário para Pedido de Informação
• Gerenciamento de Usuário- com gerenciamento de permissões;
• Ferramenta Interna de Help Desk; -para abertura e acompanhamento de suporte
técnico junto à empresa Prestadora de Serviço;
• Licitações:

o Modalidades;
o Ramo de Atividade;
o Cadastro de Fornecedores (PF e PJ) com possibilidade de vinculação de
Certidões e Documentos;

o Inserção e Gerenciamento de Processos Licitatórios:
o Publicação de Editais e demais anexos do Processo;
o Envio automático de e-mail para Fornecedores, de acordo com sua

área de atuação;
o Relatório de Editais Baixados.
o Possibilidade de Liberação para download de Editais sem Cadastro;
o Assinatura eletrônica (como certificado digital A3) no momento do upload da
publicação.

o Justificativa de Contratação Direta
• Concursos:

o Gerenciamento de Concursos, incluindo publicação de Editais e demais
documentos com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3) no
momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
o Inscrições Online;

• Legislação:
o Gerenciamento e Publicação de Leis, Decretos, Portarias, Resoluções e

demais documentos, com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3)
no momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
Portal da Transparência Online (Relatórios de Prestação de Contas) - deverá
contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do Ministério
Público do Paraná e TCE-PR, com pelo menos os seguintes módulos:
• Orçamento

o Precatórios
o Extrato Bancário
o Documentos Fiscais
o Demonstrativos Contábeis
o Ata de Registro de Preço
o Plano de Contas
o Nota Fiscal Eletrônica
o Receitas
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Despesas
Percentual da Saúde
Percentual da Educação
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório de Gestão Fiscal
Execução Orçamentária em Tempo Real
Operações Financeiras
Movimentação dos Fundos
Extrato de Conta Única
Transferências Voluntárias
Prestação de Contas
RPPS- Fundo de Previdência
Extrato de Contas
Credores
Ressarcimento de Combustíveis
Renúncia Fiscal
TCE - Parecer Prévio
PPA
LDO
LOA
Programas e Ações

• Pessoal
o Servidores
o Remuneração dos Servidores
o Remuneração Agentes Públicos
o Padrão Remuneratório Dos Cargos
o Diária
o Adiantamento
o Passagens
o Reembolso
o Cartão Corporativo
o Verbas de Representação de Gabinete
o Ajuda de Custos
o Verbas de Gabinete
o Estatuto dos Servidores
o Servidores Cedidos
o Servidores Temporários
o Servidores Recebidos
o Plano de Carreira
o Quadro Funcional

• Administração
o Legislação Municipal
o Concursos
o Lei Orgânica
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Atos Normativos
Plano diretor
Organograma
Código Tributário Municipal
Documentos Para Cadastro
Contratos e Aditivos
Plano de Gerenciamento de Resíduos
Convênios
Patrimônio
Regimento Interno
Compra direta
Plano Municipal de Habitação
Jurídico
Controle de Distribuidora -de Medicamentos
Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais
Contracheque
Projetos de Leis
Destinação dos Recursos (FUNDES)
Controle de Estoque
Cessão / Doação / Permuta
Frota de Veículos
Audiência Pública

o Ouvidoria
o Carta de Serviços aos Usuários
o Acesso à Informação
o Serviço Físico de Informação ao Cidadão
o e-Sic
o Fale-Conosco
o Recomendação do Ministério Público
o ITP
o E-mail oficiais
o Download
o Links Úteis
o Instrução Normativa
o Link da Transparência Online
o Perguntas Freqüentes
o Outros Documentos
o Endereços Oficiais
o Notificações
o Repasses / Transferências
o Bolsa Família
o Controle Interno
o Download Formulários de Atendimento
o Relatórios Estatísticos de Atendimento
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o Anexos Lei 4320/64
o Lei de Responsabilidade Fiscal
o Declaração de Transferência Imobiliária

• Saúde
o Relatório de Gestão- Saúde
o Escala dos funcionários da Saúde
o Conselho Municipal de Saúde
o Plano Municipal de Saúde

• Educação
o Recursos da Educação - Governo Federal
o Lista de espera Creches/Escolas
o Plano Municipal de Educação
o Cardápio de alimentação Escolar
o Conselho Municipal de Educação

• Licitação
o Licitações
o Licitações na Íntegra
o Licitações Abertas
o Licitações em Andamento
o Licitações Realizadas
o Aviso de Licitação
o Dispensa de Licitação
o lnexigibilidade de Licitação
o Gravação das Sessões de Licitação

Demais características:
1 -Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, 100% validado no W3C
e WCAG 2.0 (Acessibilidade).

2 O site deve possuir acessibilidade às pessoas com deficiências visual e auditiva,
preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las,
compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras
pessoas e realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de
Acessibilidade de Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem
aumentar o tamanho da fonte, maior funcionalidade do teclado (teclas de atalho
nos menus), alto contraste entre outros recursos. Além de ser validado no WCAG
2.0;

3. Possuir gerenciador online multi-nível, com gravação de logs e gerenciamento
de perfis de acesso.

4. Site totalmente Responsivo, compatível com os sistemas Android e iOS.

5. Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações.
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6. Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento:
Redimensionar, Recortar, Girar e escrever textos nas imagens.

7. Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção
contra robôs e deve ter proteção contra SQL lnjection e Cross-site Scripting.

8. O Layout deve seguir os padrões abaixo especificados, podendo este sofrer
alterações mediante análise e aprovação da Prefeitura Municipal.

IMPLANTAÇÃO
1. A CONTRATADA compromete-se a implantar os serviços descritos neste
memorial dentro de 30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato.

2. MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO - Esta etapa, consiste na conversão dos dados
atualmente existentes para o formato utilizado pela empresa licitante, devendo este,
haver compatibilidade integral com o já utilizado pela Prefeitura, de forma a serem
importados para o novo sistema de modo informatizado, num prazo máximo de 20
(vinte) dias corridos para tal procedimento, a fim de não paralisar o serviço da
Prefeitura Municipal. Será de responsabilidade da contratante a migração total dos
dados atualmente existentes na solução de software. Os dados serão
disponibilizados em meio magnético em forma não estruturada, sendo o processo
de migração (manual ou informatizado) de total responsabilidade da empresa
contratada. Os valores pertinentes ao serviço de migração, serão pagos logo após
a efetiva prestação dos serviços.

3. RECISÃO- No Caso de uma futura rescisão de contrato ficara a CONTRATADA
obrigada a fornecer cópia (backup) dos dados contidos em seu Banco de Dados
com todas as informações da CONTRATANTE, os dados deverão ser enviados a
CONTRATANTE em arquivos CSV com os respectivos cabeçalhos informando o
nome dos campos para a CONTRATANTE que será a responsável pelo tratamento
e a portabilidade desses dados para outro sistema.

4. Todos os pedidos de alteração nos sistemas visando seu aperfeiçoamento e
ajuste às necessidades da CONTRATANTE, desde que não impliquem em
incompatibilidade com a estrutura dos programas, deverão ser respondidos pela
CONTRATADA num período de 72 horas úteis, relatando o prazo máximo para
realização das alterações solicitadas.

5. As alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados
deverão ser realizadas sem nenhum custo adicional ao valor deste Contrato, bem
como o desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando as mesmas forem
exigidas por leis Federais, Estaduais e até mesma diante da necessidade da
municipalidade, obrigando assim as Prefeituras disponibilizá-las em seus sites.

SEGURANÇA:
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1. Códigos Criptografados;

2. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS);

3. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa;

4. Proteção contra ataques DOOS (Denial of Service);

5. Código totalmente protegido contra SQL lnjection;

6. Backup semanal de toda a estrutura de todos os serviços orçados.

PROGRAMAÇÃO
1 Sistema Proprietário objeto deteste edital deverá ser desenvolvido inteiramente
dentro dos laboratórios da empresa contratada em linguagem PHP e Banco de
dados MYSQL ou similar, não sendo utilizado códigos abertos como Wordpress,
Joomla e similares.

MANUTENÇÃO:
1. Suporte: 24h por dia através de atendimento online, telefone 0800, whatsapp, e
mail e abertura de ticket, com resposta para a solução de possíveis problemas em
até 2 (duas) horas.

TREINAMENTO

O primeiro treinamento deve ser presencial e gratuito na sede da Prefeitura a ser
realizado com os servidores da Prefeitura DE Mandaguaçu, onde a contratada fica
obrigada a auxiliar, capacitar e a treinar os servidores da Prefeitura que serão
designados pela mesma, a produzir, revisar, corrigir, editar, publicar e atualizar os
conteúdos do Portal, e nos hotsites, todos da Prefeitura, fornecendo-lhes todos os
meios necessários para acessar arquivos, banco de dados, sistemas,
gerenciamentos de conteúdo, entre outros, além de oferecer treinamento de Forma
Presencial, manuais técnicos para utilizar as ferramentas aplicadas na gestão das
demais ações e nas manutenções discriminadas.

Para os serviços e treinamentos, cuja prestação deve ser realizada nas
dependências da Prefeitura, será de responsabilidade da CONTRATADA o
deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive
quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada, alimentação e
qualquer outro tipo de custo.
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18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente dos serviços desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 -A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
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19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

63



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
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20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: O objeto do presente termo de referência é a futura
contratação de empresa especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo
Website Oficial para a prefeitura do Município de Mandaguaçu, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

/te
m
01

Descrição/Especificação

Serviços executados no decorrer
da contratação:
1. Hospedagem, suporte e
manutenção da Website pelo
período de 12 meses, no domínio
<https://www.mandaguacu.pr.g
ov.br>, devendo manter
atualização da estrutura do
Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização;

2. Hospedagem, suporte e
manutenção das contas de e-mail
e FTP em servidor dedicado,
pelo período de 12 meses, os e
mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com
fornecimento de até 250 contas
de e-mails e disponibilidade de
até 500GB de espaço FTP,
compartilhado com as contas de
e-mail;

3. Criação, hospedagem,
suporte e manutenção Diário
Oficial Eletrônico com Assinatura
Digital A3, A1 e QR Code, com
Sistema e Hotsite para o Diário
Oficial Municipal contendo as
seguintes funcionalidades para
gerenciamento das matérias:

Unidad
e
Serviço/
mês

Quanti Marca Valor- Unitário Valor Total
dade
12 R$ R$

4.500,00 54.000,00
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Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias
através de origem em PDF;
Controle de aprovação ou
reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de
matérias por recursos dragdrop
(arrastar e soltar); Formatação da
edição em modo texto: opções de
fontes, largura do espaçamento
entre colunas, margens;
Personalização do cabeçalho;
Marca d'agua do brasão
(habilita/desabilita); Sumário;
Publicação por unidades ou
órgãos; Controle de hierarquia de
usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria,
controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova;
Controle automático da
numeração sequencial e datas;
Validação da edição através de
QRCode; Visualização em modo
rascunho da prévia da edição;
Gestão de Edições; Indexação e
pesquisa de conteúdo; Assinatura
digital eletrônica automática com
certificados !CP-Brasil integrado;

4. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos
(ao menos doze páginas), pelo
período de 12 meses conforme
demanda, devendo pelo menos
atender os seguintes: "Portal do
COVID", "Portal da Dengue",
"Portal da Sala do
Empreendedor", Portal da
Secretaria de Cultura", Portal da
Agência do Trabalhador" e outros
sob demanda a critério da
Administração Pública;

5. Atualização de conteúdo
Diaital para Website, para aarantir
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a manutenção da identidade
visual com padronização dos
elementos visuais;

6. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no
Website e Portal da
Transparência e demais
plataformas digitais e
comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a
Informação 12.527/2011 e
Transparência 131 /2009;

7. Manutenção e Suporte para
todos os serviços devem ser: 24
horas por dia / 7 dias na
semana / 365 dias no ano, pelo
período de 12 meses.

1

TOTAL R$
54.000,00

Sl=~R:~ffi5~il~,ifR;lz~ R.:f
A presente contratação será destinada a atender as necessidades da

Secretaria de Administração.

ID'!4~M~"Il@ •- -· ,,- .. - . . ',,k A __ __i,: •. . r\

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
na modalidade tomada de preço do tipo menor preço global.

~.W:STI]líilrfl\~]l~~~e~@B©.limli(i)jG)~.t(D~~NmlRY.«n?~:;.(
Diante da necessidade da manutenção da transparência administrativa,

que pressupõe a disponibilização de informações, diretamente aos interessados e
aos cidadãos, como condição da preservação do princípio do interesse público e
da participação ativa da população no processo de autonomia coletiva e de controle
social das políticas e atos públicos, estreitando e democratizando as relações entre
o Estado e a Sociedade Civil, faz-se necessária essa contratação.

A Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura
do Município de Mandaguaçu viabilizará maior facilidade de navegação entre as
páginas, sendo o Website responsivo e adaptativo, e possuindo um sistema
administrativo on-line para gerenciamento de conteúdo (painel de controle); O site
estará hospedado com endereço HTTPS (comunicação criptografada),
aumentando significativamente a segurança dos dados, dificultando a
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interceptação das informações; Deverá fazer a Migração/Importação dos dados da
atual Website, das contas de e-mail com aproximadamente 80GB, e do Portal da
Transparência Online; e também fornecer treinamento aos usuários com carga
horária mínima de 30 horas in loco.

.©~~§iJEàfSfil.l~~S~~:~:1,S:fjjiEl~©.fRID1
.. _

O Novo Website deverá ser desenvolvido com sistema de
gerenciamento de conteúdo ao menos para os itens a seguir:
-MÓDULOS:
• Artigos Informativos sobre o Município;
• Galeria de Notícias com fotos, com gestão de data de publicação;
• Ferramenta de Pesquisa interna no site;
• Gerenciamento de Banners na Página Principal do Web Site;
• Gerenciamento de Pop-ups;
• Gerenciamento de Menus;
• Gerenciamento de Botões.
• Mapa do Site
• Publicação e Gerenciamento de Enquetes;
• Gestão Atual

o Informações Gerais sobre a Administração atual (Prefeito, Vice - prefeito);
o Secretarias- Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Metas, Projetos e

Notícias, individualizadas por secretaria;
• Hospitais e Unidades de Saúde

o Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Especialidades, Horários de
Atendimento e Formas de Contato.

• Lista de todos os prefeitos e gestões;
• Conselhos municipais com os seguintes campos: nome do conselho, presidente,
vice-presidente, secretário, artigo, foto, endereço, telefone, todos os membros e
cargos.

• Plano Diretor.
Galeria de Obras;
a Galeria de Eventos (fotos e vídeos);
• Galeria de Acontecimentos Históricos (fotos e vídeos);
• Turismo (galeria de fotos e vídeo);
• Telefones úteis;
• Assinador de documentos online;
• Comercio e Serviços no Município (com ferramenta de busca);
• Links úteis -subdivididos por categorias;
• Downloads, separados por categorias e subcategorias.
• Ouvidoria Municipal:

o Integrado ao Website Oficial do Município, através do qual o contribuinte
poderá efetuar Reclamações, Sugestões e/ou Solicitações de Serviços, com
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emissão de protocolo de acompanhamento Online (através de área restrita no
Website do Município).

o Acesso à Informação - E-SIC;
• Sistema dinâmico para criação de formulários diversos.
• Horário de Atendimento;
• Data da última atualização;
• Endereços e Telefones Oficiais da Prefeitura.
• Formulário para Pedido de Informação
• Gerenciamento de Usuário- com gerenciamento de permissões;
• Ferramenta Interna de Help Desk; -para abertura e acompanhamento de suporte
técnico junto à empresa Prestadora de Serviço;

• Licitações:
o Modalidades;
o Ramo de Atividade;
o Cadastro de Fornecedores (PF e PJ) com possibilidade de vinculação de
Certidões e Documentos;

o Inserção e Gerenciamento de Processos Licitatórios:
o Publicação de Editais e demais anexos do Processo;
o Envio automático de e-mail para Fornecedores, de acordo com sua

área de atuação;
o Relatório de Editais Baixados.
o Possibilidade de Liberação para download de Editais sem Cadastro;
o Assinatura eletrônica (como certificado digital A3) no momento do upload da
publicação.

o Justificativa de Contratação Direta
• Concursos:

o Gerenciamento de Concursos, incluindo publicação de Editais e demais
documentos com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3) no
momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
o Inscrições Online;

• Legislação:
o Gerenciamento e Publicação de Leis, Decretos, Portarias, Resoluções e

demais documentos, com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3)
no momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
Portal da Transparência Online (Relatórios de Prestação de Contas) - deverá
contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do Ministério
Público do Paraná e TCE-PR, com pelo menos os seguintes módulos:
• Orçamento

o Precatórios
o Extrato Bancário
o Documentos Fiscais
o Demonstrativos Contábeis
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o Ata de Registro de Preço
o Plano de Contas
o Nota Fiscal Eletrônica
o Receitas
o Despesas
o Percentual da Saúde
o Percentual da Educação
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária
o Relatório de Gestão Fiscal
o Execução Orçamentária em Tempo Real
o Operações Financeiras
o Movimentação dos Fundos
o Extrato de Conta Única
o Transferências Voluntárias
o Prestação de Contas
o RPPS- Fundo de Previdência
o Extrato de Contas
o Credores
o Ressarcimento de Combustíveis
o Renúncia Fiscal
o TCE - Parecer Prévio
o PPA
o LDO
o LOA
o Programas e Ações

• Pessoal
o Servidores
o Remuneração dos Servidores
o Remuneração Agentes Públicos
o Padrão Remuneratório Dos Cargos
o Diária
o Adiantamento
o Passagens
o Reembolso
o Cartão Corporativo
o Verbas de Representação de Gabinete
o Ajuda de Custos
o Verbas de Gabinete
o Estatuto dos Servidores
o Servidores Cedidos
o Servidores Temporários
o Servidores Recebidos
o Plano de Carreira
o Quadro Funcional
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• Administração
o Legislação Municipal
o Concursos
o Lei Orgânica
o Atos Normativos
o Plano diretor
o Organograma
o Código Tributário Municipal
o Documentos Para Cadastro
o Contratos e Aditivos
o Plano de Gerenciamento de Resíduos
o Convênios
o Patrimônio
o Regimento Interno
o Compra direta
o Plano Municipal de Habitação
o Jurídico
o Controle de Distribuidora de Medicamentos
o Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais
o Contracheque
o Projetos de Leis
o Destinação dos Recursos (FUNDEB)
o Controle de Estoque
o Cessão / Doação / Permuta
o Frota de Veículos
o Audiência Pública

• Geral
o Ouvidoria
o Carta de Serviços aos Usuários
o Acesso à Informação
o Serviço Físico de Informação ao Cidadão
o e-Sic
o Fale-Conosco
o Recomendação do Ministério Público
o ITP
o E-mail oficiais
o Download
o Links Úteis
o Instrução Normativa
o Link da Transparência Online
o Perguntas Freqüentes
o Outros Documentos
o Endereços Oficiais
o Notificações
o Repasses / Transferências
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o Bolsa Família
o Controle Interno
o Download Formulários de Atendimento
o Relatórios Estatísticos de Atendimento
o Anexos Lei 4320/64
o Lei de Responsabilidade Fiscal
o Declaração de Transferência Imobiliária

• Saúde
o Relatório de Gestão- Saúde
o Escala dos funcionários da Saúde
o Conselho Municipal de Saúde
o Plano Municipal de Saúde

• Educação
o Recursos da Educação - Governo Federal
o Lista de espera Creches/Escolas
o Plano Municipal de Educação
o Cardápio de alimentação Escolar
o Conselho Municipal de Educação

• Licitação
o Licitações
o Licitações na Íntegra
o Licitações Abertas
o Licitações em Andamento
o Licitações Realizadas
o Aviso de Licitação
o Dispensa de Licitação
o lnexigibilidade de Licitação
o Gravação das Sessões de Licitação

Demais características:
1 -Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, 100% validado no W3C
e WCAG 2.0 (Acessibilidade).

2 O site deve possuir acessibilidade às pessoas com deficiências visual e auditiva,
preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las,
compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras
pessoas e realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de
Acessibilidade de Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem
aumentar o tamanho da fonte, maior funcionalidade do teclado (teclas de atalho
nos menus), alto contraste entre outros recursos. Além de ser validado no WCAG
2.0;

3. Possuir gerenciador online multi-nível, com gravação de logs e gerenciamento
de perfis de acesso.
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4. Site totalmente Responsivo, compatível com os sistemas Android e iOS.

5. Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações.

6. Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento:
Redimensionar, Recortar, Girar e escrever textos nas imagens.

7. Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção
contra robôs e deve ter proteção contra SQL lnjection e Cross-site Scripting.

8. O Layout deve seguir os padrões abaixo especificados, podendo este sofrer
alterações mediante análise e aprovação da Prefeitura Municipal.

IMPLANTAÇÃO
1. A CONTRATADA compromete-se a implantar os serviços descritos neste
memorial dentro de 30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato.

2. MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO - Esta etapa, consiste na conversão dos dados
atualmente existentes para o formato utilizado pela empresa licitante, devendo este,
haver compatibilidade integral com o já utilizado pela Prefeitura, de forma a serem
importados para o novo sistema de modo informatizado, num prazo máximo de 20
(vinte) dias corridos para tal procedimento, a fim de não paralisar o serviço da
Prefeitura Municipal. Será de responsabilidade da contratante a migração total dos
dados atualmente existentes na solução de software. Os dados serão
disponibilizados em meio magnético em forma não estruturada, sendo o processo
de migração (manual ou informatizado) de total responsabilidade da empresa
contratada. Os valores pertinentes ao serviço de migração, serão pagos logo após
a efetiva prestação dos serviços.

3. RECISÃO- No Caso de uma futura rescisão de contrato ficara a CONTRATADA
obrigada a fornecer cópia (backup) dos dados contidos em seu Banco de Dados
com todas as informações da CONTRATANTE, os dados deverão ser enviados a
CONTRATANTE em arquivos CSV com os respectivos cabeçalhos informando o
nome dos campos para a CONTRATANTE que será a responsável pelo tratamento
e a portabilidade desses dados para outro sistema.

4. Todos os pedidos de alteração nos sistemas visando seu aperfeiçoamento e
ajuste às necessidades da CONTRATANTE, desde que não impliquem em
incompatibilidade com a estrutura dos programas, deverão ser respondidos pela
CONTRATADA num período de 72 horas úteis, relatando o prazo máximo para
realização das alterações solicitadas.

5. As alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados
deverão ser realizadas sem nenhum custo adicional ao valor deste Contrato, bem
como o desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando as mesmas forem
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exigidas por leis Federais, Estaduais e até mesma diante da necessidade da
municipalidade, obrigando assim as Prefeituras disponibilizá-las em seus sites.

SEGURANÇA:

1. Códigos Criptografados;

2. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS);

3. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa;

4. Proteção contra ataques DOOS (Denial of Service);

5. Código totalmente protegido contra SQL lnjection;

6. Backup semanal de toda a estrutura de todos os serviços orçados.

PROGRAMAÇÃO
1 Sistema Proprietário objeto deteste edital deverá ser desenvolvido inteiramente
dentro dos laboratórios da empresa contratada em linguagem PHP e Banco de
dados MYSQL ou similar, não sendo utilizado códigos abertos como Wordpress,
Joomla e similares.

MANUTENÇÃO:

1. Suporte: 24h por dia através de atendimento online, telefone 0800, whatsapp, e
mail e abertura de ticket, com resposta para a solução de possíveis problemas em
até 2 (duas) horas.

TREINAMENTO

O primeiro treinamento deve ser presencial e gratuito na sede da Prefeitura a ser
realizado com os servidores da Prefeitura DE Mandaguaçu, onde a contratada fica
obrigada a auxiliar, capacitar e a treinar os servidores da Prefeitura que serão
designados pela mesma, a produzir, revisar, corrigir, editar, publicar e atualizar os
conteúdos do Portal, e nos hotsites, todos da Prefeitura, fornecendo-lhes todos os
meios necessários para acessar arquivos, banco de dados, sistemas,
gerenciamentos de conteúdo, entre outros, além de oferecer treinamento de Forma
Presencial, manuais técnicos para utilizar as ferramentas aplicadas na gestão das
demais ações e nas manutenções discriminadas.

Para os serviços e treinamentos, cuja prestação deve ser realizada nas
dependências da Prefeitura, será de responsabilidade da CONTRATADA o
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deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive
quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada, alimentação e
qualquer outro tipo de custo.

1 -Apresentação de no mínimo 2 (dois) atestado de capacidade técnica emitido
por pessoa jurídica pública ou privada que comprove que o licitante já executou o
serviço compatível com o objeto do certame.

2 - Declaração da proponente, garantindo que o site atende a todos os requisitos
gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital,
comprometendo-se a demonstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser
declarada classificada definitivamente em primeiro lugar no certame licitatório.

3 - Prova dos requisitos do servidor (provar por meio de nota fiscal ou atestados,
possuir servidor igual ou superior ao requisitado pra hospedagem do site/portal).

1 O servidor dedicado apresentado pela CONTRATADA, deverá ter no
mínimo: processador 3.4Ghz w/HT, 16GB de Memória, 4 Cores (8 CPU
Threads), 2 x 1 TB SATA 6Gb/s HDD em RAIO 1, 5 TB Tráfego Mensal,
Backup e Restauração (1 TB)

li - O Servidor para armazenamento deverá ser redundante e possuir
Proteção DDos + Manutenção e Monitoramento preventivo.

4 - A empresa deve ter em seu quadro de funcionário ou sócios no mínimo 1 (um)
profissional graduados em análises de sistema, ciência da computação e afins.
A comprovação do vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1 - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(contendo as folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação
civil) e contrato de trabalho;

li - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou
sede do licitante;

5 - O licitante classificado deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis após a finalização
da etapa de lances, realizar demonstração técnica/operacional dos sistemas (site/
portal / diário oficial e outros conforme objeto listado no termo de referência), para
avaliação/aceitabilidade e conferência das características.
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1 - A apresentação deverá ser realizada nas dependências da Prefeitura de
Mandaguaçu, e será de responsabilidade da CONTRATADA o
deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos,
inclusive quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada,
alimentação e qualquer outro tipo de custo com equipamentos que forem
necessanos para realizar a apresentação, cujas despesas de
deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente.

li - O licitante que não realizar a demonstração, no prazo estabelecido, será
desclassificado.

Ili - O licitante que não atender o solicitado no objeto, será desclassificado.

O prazo de vigência/execução do contrato será de 12 (doze) meses contados a
partir da sua assinatura. Será facultado ao Município a prorrogação dos prazos por
igual e sucessivo período, consoante a autorização do artigo 57, IV da Lei Federal
nº 8.666/1993.

[f.vÀ•tf5',1{í'B- ""~•~tl,:,rqoy/\fi~~~,_-i:,,~\. ;~. .:~·~1•-~u~~,.•tffl,1
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviço, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da prestação de serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
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as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG
nº. 6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta, a servidora Luciana Regina dos
Santos, portadora do CI/RG nº. 7.196.606-2 e inscrito no CPF/MF nº. 029.150.369-
18 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
médios praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi
o Sr. José Pedro Barbosa Filho.

O pagamento, decorrente da prestação de serviço objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 18/03/2022.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

JOSÉ PEDRO BARBOSA FILHO
Setor de Tecnologia da Informação

Aprovo, em 18/03/2022.

ANITO ROCHA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 85/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
85/2022
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: futura contratação de empresa especializada para
Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do Município
de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

/te Unidad Quanti Marca Valor
Descrição/Especificação - Unitário Valor Total

m e dade
01 Serviços executados no decorrer Serviço/ 12 R$ R$

da contratação: mês 4.500,00 54.000,00
8. Hospedagem, suporte e
manutenção da Website pelo
período de 12 meses, no domínio
<httQs://www.mandaguacu.Qr.g
ov.br>, devendo manter
atualização da estrutura do
Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização;

9. Hospedagem, suporte e
manutenção das contas de e-mail
e FTP em servidor dedicado,
pelo período de 12 meses, os e-
mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com
fornecimento de até 250 contas
de e-mails e disponibilidade de
até 500GB de esoaço FTP,
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compartilhado com as contas de
e-mail;

10. Criação, hospedagem,
suporte e manutenção Diário
Oficial Eletrônico com Assinatura
Digital A3, A1 e QR Code, com
Sistema e Hotsite para o Diário
Oficial Municipal contendo as
seguintes funcionalidades para
gerenciamento das matérias:
Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias
através de origem em PDF;
Controle de aprovação ou
reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de
matérias por recursos dragdrop
(arrastar e soltar); Formatação da
edição em modo texto: opções de
fontes, largura do espaçamento
entre colunas, margens;
Personalização do cabeçalho;
Marca d'agua do brasão
(habilita/desabilita); Sumário;
Publicação por unidades ou
órgãos; Controle de hierarquia de
usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria,
controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova;
Controle automático da
numeração sequencial e datas;
Validação da edição através de
QRCode; Visualização em modo
rascunho da prévia da edição;
Gestão de Edições; Indexação e
pesquisa de conteúdo; Assinatura
digital eletrônica automática com
certificados !CP-Brasil integrado;

11. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos
(ao menos doze páginas), pelo
período de 12 meses conforme
demanda, devendo oelo menos
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atender os seguintes: "Portal do
COVID", "Portal da Dengue",
"Portal da Sala do
Empreendedor", Portal da
Secretaria de Cultura", Portal da
Agência do Trabalhador" e outros
sob demanda a critério da
Administração Pública;

12. Atualização de conteúdo
Digital para Website, para garantir
a manutenção da identidade
visual com padronização dos
elementos visuais;

13. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no
Website e Portal da
Transparência e demais
plataformas digitais e
comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a
Informação 12.527/2011 e
Transparência 131/2009;

14. Manutenção e Suporte para
todos os serviços devem ser: 24
horas por dia / 7 dias na
semana / 365 dias no ano, pelo
período de 12 meses.

1

TOTAL R$
54.000,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

·Estê/arjJ~jó)é ümiT1ód~loe;cleve;$~(féitb;e.r1fpªpél:tirtibr~dô~)lp·.•1icitante.. :
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 85/2022,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Leaal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 85/2022,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 85/2022, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

94



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu. pr. gov. br

ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada·-----------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 85/2022,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local·-------

Nome do declarante-------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N._........;/__PROCESSO
N. __----'/__

Aos__ dias do mês de-~-- de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. ___, e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo de referência é a futura contratação de empresa
especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a
prefeitura do Município de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O prazo de vigência/execução do contrato será de 12 (doze) meses contados a
partir da sua assinatura. Será facultado ao Município a prorrogação dos prazos por
igual e sucessivo período, consoante a autorização do artigo 57, IV da Lei Federal
nº 8.666/1993.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
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7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviço, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da prestação de serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
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O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG nº.
6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12 para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta, a servidora Luciana Regina dos Santos,
portadora do CI/RG nº. 7.196.606-2 e inscrito no CPF/MF nº. 029.150.369-18 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
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de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.
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11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos sub itens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

101



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

102



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULADÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE EANTICORRUPÇÃO . . . . . . ... . . . ..
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
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a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------
RG:----------
Nome: _
RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no ., vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data.· / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 85/2022- (RP)
PROCESSO Nº. 92/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto:Futura contratação de empresa especializada para
Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do
Município de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 09/08/2022;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 09/08/2022;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br--:::::::::::::====::--
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CNPJ 76.285.329/0001-08

PROCURADORiA E ASSESSORIA JURiDICA

PARECER JURÍDICO
Minuta de Pregão Eletrônico

Processo Administrativo nº 92/2022

Trata o presente parecer de análise acerca do edital acima referido, bem como os
anexos respectivos.

Analisado o edital e os anexos diante da legislação correlata, verifica-se que não
há reparos formais a serem feitos.

Da mesma forma, analisando o edital intrinsecamente, constata-se que não há
vícios materiais capazes de inviabilizar o prosseguimento do certame.

Isto posto, é o presente parecer para opinar pela regularidade do edital e de seus
anexos, com as observações acima, com o prosseguimento do certame no momento em que os
órgãos respectivos da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu julgarem oportuno, devendo-se
observar ainda o prazo mínimo de 8 dias úteis entre a data da publicação do edital e a data da
abertura e julgamento do certame.

Ficam ressalvadas da análise deste parecer as descrições e especificações
técnicas acerca do objeto da licitação, já que totalmente vinculadas ao órgão solicitante.

Mandaguaçu, 11 de abril de 2022.

o
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
(Processo Administrativo nº 92/2022)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de
menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 17:00 do dia 12/04/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
03/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 03/05/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a futura contratação de empresa
especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a
prefeitura do Município de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por UM item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.12.1. Este pregão é exclusivo para empresas que são microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;
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6.1.2. Marca/serviço;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse item.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.
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• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.
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10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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14.5. Para a homologação a licitante vencedora deverá apresentar para a
homologação os seguintes documentos dentro de um prazo não superior a
5(cinco) dias:
1 -Apresentação de no mínimo 2 (dois) atestado de capacidade técnica emitido
por pessoa jurídica pública ou privada que comprove que o licitante já executou o
serviço compatível com o objeto do certame.

2 - Declaração da proponente, garantindo que o site atende a todos os requisitos
gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital,
comprometendo-se a demonstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser
declarada classificada definitivamente em primeiro lugar no certame licitatório.

3 - Prova dos requisitos do servidor (provar por meio de nota fiscal ou atestados,
possuir servidor igual ou superior ao requisitado pra hospedagem do site/portal).

1 O servidor dedicado apresentado pela CONTRATADA, deverá ter no
mínimo: processador 3.4Ghz w/HT, 16GB de Memória, 4 Cores (8 CPU
Threads), 2 x 1 TB SATA 6Gb/s HDD em RAIO 1, 5 TB Tráfego Mensal,
Backup e Restauração (1 TB)

li - O Servidor para armazenamento deverá ser redundante e possuir
Proteção DDos + Manutenção e Monitoramento preventivo.

4 - A empresa deve ter em seu quadro de funcionário ou sócios no mínimo 1 (um)
profissional graduados em análises de sistema, ciência da computação e afins.
A comprovação do vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1 - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(contendo as folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação
civil) e contrato de trabalho;

li - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou
sede do licitante;

5 - O licitante classificado deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis após a finalização
da etapa de lances, realizar demonstração técnica/operacional dos sistemas (site/
portal / diário oficial e outros conforme objeto listado no termo de referência), para
avaliação/aceitabilidade e conferência das características.

1 -A apresentação deverá ser realizada nas dependências da Prefeitura de
Mandaguaçu, e será de responsabilidade da CONTRATADA o
deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos,
inclusive quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada,
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alimentação e qualquer outro tipo de custo com equipamentos que forem
necessanos para realizar a apresentação, cujas despesas de
deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente.

li - O licitante que não realizar a demonstração, no prazo estabelecido, será
desclassificado.

Ili - O licitante que não atender o solicitado no objeto, será desclassificado.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do
contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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S DERE

O Novo Website deverá ser desenvolvido com sistema de
gerenciamento de conteúdo ao menos para os itens a seguir:
-MÓDULOS:
• Artigos Informativos sobre o Município;
• Galeria de Notícias com fotos, com gestão de data de publicação;
• Ferramenta de Pesquisa interna no site;
• Gerenciamento de Banners na Página Principal do Web Site;
• Gerenciamento de Pop-ups;
• Gerenciamento de Menus;
• Gerenciamento de Botões.
• Mapa do Site
• Publicação e Gerenciamento de Enquetes;
• Gestão Atual
o Informações Gerais sobre a Administração atual (Prefeito, Vice - prefeito);
o Secretarias- Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Metas, Projetos e

Notícias, individualizadas por secretaria;
• Hospitais e Unidades de Saúde

o Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Especialidades, Horários de
Atendimento e Formas de Contato.

• Lista de todos os prefeitos e gestões;
• Conselhos municipais com os seguintes campos: nome do conselho, presidente,
vice-presidente, secretário, artigo, foto, endereço, telefone, todos os membros e
cargos.

• Plano Diretor.
Galeria de Obras;
• Galeria de Eventos (fotos e vídeos);
• Galeria de Acontecimentos Históricos (fotos e vídeos);
• Turismo (galeria de fotos e vídeo);
• Telefones úteis;
• Assinador de documentos online;
• Comercio e Serviços no Município (com ferramenta de busca);
• Links úteis -subdivididos por categorias;
• Downloads, separados por categorias e subcategorias.
• Ouvidoria Municipal:

o Integrado ao Website Oficial do Município, através do qual o contribuinte
poderá efetuar Reclamações, Sugestões e/ou Solicitações de Serviços, com
emissão de protocolo de acompanhamento Online (através de área restrita no
Website do Município).

o Acesso à Informação - E-SIC;
• Sistema dinâmico para criação de formulários diversos.
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• Horário de Atendimento;
• Data da última atualização;
• Endereços e Telefones Oficiais da Prefeitura.
• Formulário para Pedido de Informação
• Gerenciamento de Usuário- com gerenciamento de permissões;
• Ferramenta Interna de Help Desk; -para abertura e acompanhamento de suporte
técnico junto à empresa Prestadora de Serviço;

• Licitações:
o Modalidades;
o Ramo de Atividade;
o Cadastro de Fornecedores (PF e PJ) com possibilidade de vinculação de
Certidões e Documentos;

o Inserção e Gerenciamento de Processos Licitatórios:
o Publicação de Editais e demais anexos do Processo;
o Envio automático de e-mail para Fornecedores, de acordo com sua

área de atuação;
o Relatório de Editais Baixados.
o Possibilidade de Liberação para download de Editais sem Cadastro;
o Assinatura eletrônica (como certificado digital A3) no momento do upload da
publicação.

o Justificativa de Contratação Direta
• Concursos:

o Gerenciamento de Concursos, incluindo publicação de Editais e demais
documentos com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3) no
momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
o Inscrições Online;

• Legislação:
o Gerenciamento e Publicação de Leis, Decretos, Portarias, Resoluções e

demais documentos, com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3)
no momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
Portal da Transparência Online (Relatórios de Prestação de Contas) - deverá
contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do Ministério
Público do Paraná e TCE-PR, com pelo menos os seguintes módulos:
• Orçamento

o Precatórios
o Extrato Bancário
o Documentos Fiscais
o Demonstrativos Contábeis
o Ata de Registro de Preço
o Plano de Contas
o Nota Fiscal Eletrônica
o Receitas
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o Despesas
o Percentual da Saúde
o Percentual da Educação
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária
o Relatório de Gestão Fiscal
o Execução Orçamentária em Tempo Real
o Operações Financeiras
o Movimentação dos Fundos
o Extrato de Conta Única
o Transferências Voluntárias
o Prestação de Contas
o RPPS- Fundo de Previdência
o Extrato de Contas
o Credores
o Ressarcimento de Combustíveis
o Renúncia Fiscal
o TCE - Parecer Prévio
o PPA
o LDO
o LOA
o Programas e Ações

• Pessoal
o Servidores
o Remuneração dos Servidores
o Remuneração Agentes Públicos
o Padrão Remuneratório Dos Cargos
o Diária
o Adiantamento
o Passagens
o Reembolso
o Cartão Corporativo
o Verbas de Representação de Gabinete
o Ajuda de Custos
o Verbas de Gabinete
o Estatuto dos Servidores
o Servidores Cedidos
o Servidores Temporários
o Servidores Recebidos
o Plano de Carreira
o Quadro Funcional

• Administração
o Legislação Municipal
o Concursos
o Lei Orgânica
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Atos Normativos
Plano diretor
Organograma
Código Tributário Municipal
Documentos Para Cadastro
Contratos e Aditivos
Plano de Gerenciamento de Resíduos
Convênios
Patrimônio
Regimento Interno
Compra direta
Plano Municipal de Habitação
Jurídico
Controle de Distribuidora de Medicamentos
Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais
Contracheque
Projetos de Leis
Destinação dos Recursos (FUNDES)
Controle de Estoque
Cessão / Doação / Permuta
Frota de Veículos
Audiência Pública

o Ouvidoria
o Carta de Serviços aos Usuários
o Acesso à Informação
o Serviço Físico de Informação ao Cidadão
o e-Sic
o Fale-Conosco
o Recomendação do Ministério Público
o ITP
o E-mail oficiais
o Download
o Links Úteis
o Instrução Normativa
o Link da Transparência Online
o Perguntas Freqüentes
o Outros Documentos
o Endereços Oficiais
o Notificações
o Repasses / Transferências
o Bolsa Família
o Controle Interno
o Download Formulários de Atendimento
o Relatórios Estatísticos de Atendimento
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o Anexos Lei 4320/64
o Lei de Responsabilidade Fiscal
o Declaração de Transferência Imobiliária

• Saúde
o Relatório de Gestão- Saúde
o Escala dos funcionários da Saúde
o Conselho Municipal de Saúde
o Plano Municipal de Saúde

• Educação
o Recursos da Educação - Governo Federal
o Lista de espera Creches/Escolas
o Plano Municipal de Educação
o Cardápio de alimentação Escolar
o Conselho Municipal de Educação

• Licitação
o Licitações
o Licitações na Íntegra
o Licitações Abertas
o Licitações em Andamento
o Licitações Realizadas
o Aviso de Licitação
o Dispensa de Licitação
o lnexigibilidade de Licitação
o Gravação das Sessões de Licitação

Demais características:
1 -Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, 100% validado no W3C
e WCAG 2.0 (Acessibilidade).

2 O site deve possuir acessibilidade às pessoas com deficiências visual e auditiva,
preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las,
compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras
pessoas e realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de
Acessibilidade de Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem
aumentar o tamanho da fonte, maior funcionalidade do teclado (teclas de atalho
nos menus), alto contraste entre outros recursos. Além de ser validado no WCAG
2.0;

3. Possuir gerenciador online multi-nível, com gravação de logs e gerenciamento
de perfis de acesso.

4. Site totalmente Responsivo, compatível com os sistemas Android e iOS.

5. Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações.
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6. Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento:
Redimensionar, Recortar, Girar e escrever textos nas imagens.

7. Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção
contra robôs e deve ter proteção contra SQL lnjection e Cross-site Scripting.

8. O Layout deve seguir os padrões abaixo especificados, podendo este sofrer
alterações mediante análise e aprovação da Prefeitura Municipal.

IMPLANTAÇÃO
1. A CONTRATADA compromete-se a implantar os serviços descritos neste
memorial dentro de 30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato.

2. MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO - Esta etapa, consiste na conversão dos dados
atualmente existentes para o formato utilizado pela empresa licitante, devendo este,
haver compatibilidade integral com o já utilizado pela Prefeitura, de forma a serem
importados para o novo sistema de modo informatizado, num prazo máximo de 20
(vinte) dias corridos para tal procedimento, a fim de não paralisar o serviço da
Prefeitura Municipal. Será de responsabilidade da contratante a migração total dos
dados atualmente existentes na solução de software. Os dados serão
disponibilizados em meio magnético em forma não estruturada, sendo o processo
de migração (manual ou informatizado) de total responsabilidade da empresa
contratada. Os valores pertinentes ao serviço de migração, serão pagos logo após
a efetiva prestação dos serviços.

3. RECISÃO-No Caso de uma futura rescisão de contrato ficara a CONTRATADA
obrigada a fornecer cópia (backup) dos dados contidos em seu Banco de Dados
com todas as informações da CONTRATANTE, os dados deverão ser enviados a
CONTRATANTE em arquivos CSV com os respectivos cabeçalhos informando o
nome dos campos para a CONTRATANTE que será a responsável pelo tratamento
e a portabilidade desses dados para outro sistema.

4. Todos os pedidos de alteração nos sistemas visando seu aperfeiçoamento e
ajuste às necessidades da CONTRATANTE, desde que não impliquem em
incompatibilidade com a estrutura dos programas, deverão ser respondidos pela
CONTRATADA num período de 72 horas úteis, relatando o prazo máximo para
realização das alterações solicitadas.

5. As alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados
deverão ser realizadas sem nenhum custo adicional ao valor deste Contrato, bem
como o desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando as mesmas forem
exigidas por leis Federais, Estaduais e até mesma diante da necessidade da
municipalidade, obrigando assim as Prefeituras disponibilizá-las em seus sites.

SEGURANÇA:
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1. Códigos Criptografados;

2. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS);

3. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa;

4. Proteção contra ataques DOOS (Denial of Service);

5. Código totalmente protegido contra SQL lnjection;

6. Backup semanal de toda a estrutura de todos os serviços orçados.

PROGRAMAÇÃO

1 Sistema Proprietário objeto deteste edital deverá ser desenvolvido inteiramente
dentro dos laboratórios da empresa contratada em linguagem PHP e Banco de
dados MYSQL ou similar, não sendo utilizado códigos abertos como Wordpress,
Joomla e similares.

MANUTENÇÃO:

1. Suporte: 24h por dia através de atendimento online, telefone 0800, whatsapp, e
mail e abertura de ticket, com resposta para a solução de possíveis problemas em
até 2 (duas) horas.

TREINAMENTO

O primeiro treinamento deve ser presencial e gratuito na sede da Prefeitura a ser
realizado com os servidores da Prefeitura DE Mandaguaçu, onde a contratada fica
obrigada a auxiliar, capacitar e a treinar os servidores da Prefeitura que serão
designados pela mesma, a produzir, revisar, corrigir, editar, publicar e atualizar os
conteúdos do Portal, e nos hotsites, todos da Prefeitura, fornecendo-lhes todos os
meios necessários para acessar arquivos, banco de dados, sistemas,
gerenciamentos de conteúdo, entre outros, além de oferecer treinamento de Forma
Presencial, manuais técnicos para utilizar as ferramentas aplicadas na gestão das
demais ações e nas manutenções discriminadas.

Para os serviços e treinamentos, cuja prestação deve ser realizada nas
dependências da Prefeitura, será de responsabilidade da CONTRATADA o
deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive
quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada, alimentação e
qualquer outro tipo de custo.
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18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente dos serviços desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
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19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
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20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: O objeto do presente termo de referência é a futura
contratação de empresa especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo
Website Oficial para a prefeitura do Município de Mandaguaçu, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

/te
m
01

Descrição/Especificação

Serviços executados no decorrer
da contratação:
1. Hospedagem, suporte e
manutenção da Website pelo
período de 12 meses, no domínio
<https://www.mandaguacu.pr.g
ov.br>, devendo manter
atualização da estrutura do
Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização;

2. Hospedagem, suporte e
manutenção das contas de e-mail
e FTP em servidor dedicado,
pelo período de 12 meses, os e
mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com
fornecimento de até 250 contas
de e-mails e disponibilidade de
até 500GB de espaço FTP,
compartilhado com as contas de
e-mail;

3. Criação, hospedagem,
suporte e manutenção Diário
Oficial Eletrônico com Assinatura
Digital A3, A1 e QR Code, com
Sistema e Hotsite para o Diário
Oficial Municipal contendo as
seguintes funcionalidades para
gerenciamento das matérias:

Unidad
e
Serviço/
mês

Quanti Marca Valor- Unitário Valor Total
dade
12 R$ R$

4.500,00 54.000,00
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Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias
através de origem em PDF;
Controle de aprovação ou
reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de
matérias por recursos dragdrop
(arrastar e soltar); Formatação da
edição em modo texto: opções de
fontes, largura do espaçamento
entre colunas, margens;
Personalização do cabeçalho;
Marca d'agua do brasão
(habilita/desabilita); Sumário;
Publicação por unidades ou
órgãos; Controle de hierarquia de
usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria,
controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova;
Controle automático da
numeração sequencial e datas;
Validação da edição através de
QRCode; Visualização em modo
rascunho da prévia da edição;
Gestão de Edições; Indexação e
pesquisa de conteúdo; Assinatura
digital eletrônica automática com
certificados !CP-Brasil integrado;

4. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos
(ao menos doze páginas), pelo
período de 12 meses conforme
demanda, devendo pelo menos
atender os seguintes: "Portal do
COVID", "Portal da Dengue",
"Portal da Sala do
Empreendedor", Portal da
Secretaria de Cultura", Portal da
Agência do Trabalhador" e outros
sob demanda a critério da
Administração Pública;

5. Atualização de conteúdo
Diaital cara Website, para garantir
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a manutenção da identidade
visual com padronização dos
elementos visuais;

6. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no
Website e Portal da
Transparência e demais
plataformas digitais e
comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a
Informação 12.527/2011 e
Transparência 131/2009;

7. Manutenção e Suporte para
todos os serviços devem ser: 24
horas por dia / 7 dias na
semana / 365 dias no ano, pelo
período de 12 meses.

TOTAL R$
54.000,00

rs:-~~í@i~l[E~Wlsfiit
A presente contratação será destinada a atender as necessidades da

Secretaria de Administração.

ID~1MBm~tD:®."m~., .
A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será

na modalidade tomada de preço do tipo menor preço global.
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Diante da necessidade da manutenção da transparência administrativa,
que pressupõe a disponibilização de informações, diretamente aos interessados e
aos cidadãos, como condição da preservação do princípio do interesse público e
da participação ativa da população no processo de autonomia coletiva e de controle
social das políticas e atos públicos, estreitando e democratizando as relações entre
o Estado e a Sociedade Civil, faz-se necessária essa contratação.

A Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura
do Município de Mandaguaçu viabilizará maior facilidade de navegação entre as
páginas, sendo o Website responsivo e adaptativo, e possuindo um sistema
administrativo on-line para gerenciamento de conteúdo (painel de controle); O site
estará hospedado com endereço HTTPS (comunicação criptografada),
aumentando significativamente a segurança dos dados, dificultando a
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interceptação das informações; Deverá fazer a Migração/Importação dos dados da
atual Website, das contas de e-mail com aproximadamente 80GB, e do Portal da
Transparência Online; e também fornecer treinamento aos usuários com carga
horária mínima de 30 horas in loco.

~~~.€1]e,~í~~lffiEZR~~Íf~
O Novo Website deverá ser desenvolvido com sistema de

gerenciamento de conteúdo ao menos para os itens a seguir:
-MÓDULOS:
• Artigos Informativos sobre o Município;
• Galeria de Notícias com fotos, com gestão de data de publicação;
• Ferramenta de Pesquisa interna no site;
• Gerenciamento de Banners na Página Principal do Web Site;
• Gerenciamento de Pop-ups;
• Gerenciamento de Menus;
• Gerenciamento de Botões.
• Mapa do Site
• Publicação e Gerenciamento de Enquetes;
• Gestão Atual
o Informações Gerais sobre a Administração atual (Prefeito, Vice - prefeito);
o Secretarias- Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Metas, Projetos e

Notícias, individualizadas por secretaria;
• Hospitais e Unidades de Saúde

o Gerenciamento de Conteúdo Institucional, Especialidades, Horários de
Atendimento e Formas de Contato.

• Lista de todos os prefeitos e gestões;
• Conselhos municipais com os seguintes campos: nome do conselho, presidente,
vice-presidente, secretário, artigo, foto, endereço, telefone, todos os membros e
cargos.

• Plano Diretor.
Galeria de Obras;
• Galeria de Eventos (fotos e vídeos);
• Galeria de Acontecimentos Históricos (fotos e vídeos);
• Turismo (galeria de fotos e vídeo);
• Telefones úteis;
• Assinador de documentos online;
• Comercio e Serviços no Município (com ferramenta de busca);
• Links úteis -subdivididos por categorias;
• Downloads, separados por categorias e subcategorias.
• Ouvidoria Municipal:

o Integrado ao Website Oficial do Município, através do qual o contribuinte
poderá efetuar Reclamações, Sugestões e/ou Solicitações de Serviços, com
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emissão de protocolo de acompanhamento Online (através de área restrita no
Website do Município).

o Acesso à Informação - E-SIC;
• Sistema dinâmico para criação de formulários diversos.
• Horário de Atendimento;
• Data da última atualização;
• Endereços e Telefones Oficiais da Prefeitura.
• Formulário para Pedido de Informação
• Gerenciamento de Usuário- com gerenciamento de permissões;
• Ferramenta Interna de Help Desk; -para abertura e acompanhamento de suporte
técnico junto à empresa Prestadora de Serviço;
• Licitações:

o Modalidades;
o Ramo de Atividade;
o Cadastro de Fornecedores (PF e PJ) com possibilidade de vinculação de
Certidões e Documentos;

o Inserção e Gerenciamento de Processos Licitatórios:
o Publicação de Editais e demais anexos do Processo;
o Envio automático de e-mail para Fornecedores, de acordo com sua

área de atuação;
o Relatório de Editais Baixados.
o Possibilidade de Liberação para download de Editais sem Cadastro;
o Assinatura eletrônica (como certificado digital A3) no momento do upload da
publicação.

o Justificativa de Contratação Direta
• Concursos:

o Gerenciamento de Concursos, incluindo publicação de Editais e demais
documentos com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3) no
momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
o Inscrições Online;

• Legislação:
o Gerenciamento e Publicação de Leis, Decretos, Portarias, Resoluções e

demais documentos, com Assinatura eletrônica (com o certificado digital A3)
no momento do upload da publicação;

o Ferramenta de Busca;
Portal da Transparência Online {Relatórios de Prestação de Contas) - deverá
contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do Ministério
Público do Paraná e TCE-PR, com pelo menos os seguintes módulos:
• Orçamento

o Precatórios
o Extrato Bancário
o Documentos Fiscais
o Demonstrativos Contábeis
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o Ata de Registro de Preço
o Plano de Contas
o Nota Fiscal Eletrônica
o Receitas
o Despesas
o Percentual da Saúde
o Percentual da Educação
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária
o Relatório de Gestão Fiscal
o Execução Orçamentária em Tempo Real
o Operações Financeiras
o Movimentação dos Fundos
o Extrato de Conta Única
o Transferências Voluntárias
o Prestação de Contas
o RPPS- Fundo de Previdência
o Extrato de Contas
o Credores
o Ressarcimento de Combustíveis
o Renúncia Fiscal
o TCE - Parecer Prévio
o PPA
o LDO
o LOA
o Programas e Ações

• Pessoal
o Servidores
o Remuneração dos Servidores
o Remuneração Agentes Públicos
o Padrão Remuneratório Dos Cargos
o Diária
o Adiantamento
o Passagens
o Reembolso
o Cartão Corporativo
o Verbas de Representação de Gabinete
o Ajuda de Custos
o Verbas de Gabinete
o Estatuto dos Servidores
o Servidores Cedidos
o Servidores Temporários
o Servidores Recebidos
o Plano de Carreira
o Quadro Funcional
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• Administração
o Legislação Municipal
o Concursos
o Lei Orgânica
o Atos Normativos
o Plano diretor
o Organograma
o Código Tributário Municipal
o Documentos Para Cadastro
o Contratos e Aditivos
o Plano de Gerenciamento de Resíduos
o Convênios
o Patrimônio
o Regimento Interno
o Compra direta
o Plano Municipal de Habitação
o Jurídico
o Controle de Distribuidora de Medicamentos
o Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais
o Contracheque
o Projetos de Leis
o Destinação dos Recursos (FUNDES)
o Controle de Estoque
o Cessão / Doação / Permuta
o Frota de Veículos
o Audiência Pública

• Geral
o Ouvidoria
o Carta de Serviços aos Usuários
o Acesso à Informação
o Serviço Físico de Informação ao Cidadão
o e-Sic
o Fale-Conosco
o Recomendação do Ministério Público
o ITP
o E-mail oficiais
o Download
o Links úteis
o Instrução Normativa
o Link da Transparência Online
o Perguntas Freqüentes
o Outros Documentos
o Endereços Oficiais
o Notificações
o Repasses / Transferências
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o Bolsa Família
o Controle Interno
o Download Formulários de Atendimento
o Relatórios Estatísticos de Atendimento
o Anexos Lei 4320/64
o Lei de Responsabilidade Fiscal
o Declaração de Transferência Imobiliária

• Saúde
o Relatório de Gestão- Saúde
o Escala dos funcionários da Saúde
o Conselho Municipal de Saúde
o Plano Municipal de Saúde

• Educação
o Recursos da Educação - Governo Federal
o Lista de espera Creches/Escolas
o Plano Municipal de Educação
o Cardápio de alimentação Escolar
o Conselho Municipal de Educação

• Licitação
o Licitações
o Licitações na Íntegra
o Licitações Abertas
o Licitações em Andamento
o Licitações Realizadas
o Aviso de Licitação
o Dispensa de Licitação
o lnexigibilidade de Licitação
o Gravação das Sessões de Licitação

Demais características:
1 -Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, 100% validado no W3C
e WCAG 2.0 (Acessibilidade).

2 O site deve possuir acessibilidade às pessoas com deficiências visual e auditiva,
preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las,
compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras
pessoas e realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de
Acessibilidade de Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem
aumentar o tamanho da fonte, maior funcionalidade do teclado (teclas de atalho
nos menus), alto contraste entre outros recursos. Além de ser validado no WCAG
2.0;

3. Possuir gerenciador online multi-nível, com gravação de logs e gerenciamento
de perfis de acesso.
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4. Site totalmente Responsivo, compatível com os sistemas Android e iOS.

5. Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações.

6. Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento:
Redimensionar, Recortar, Girar e escrever textos nas imagens.

7. Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção
contra robôs e deve ter proteção contra SQL lnjection e Cross-site Scripting.

8. O Layout deve seguir os padrões abaixo especificados, podendo este sofrer
alterações mediante análise e aprovação da Prefeitura Municipal.

IMPLANTAÇÃO

1. A CONTRATADA compromete-se a implantar os serviços descritos neste
memorial dentro de 30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato.

2. MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO - Esta etapa, consiste na conversão dos dados
atualmente existentes para o formato utilizado pela empresa licitante, devendo este,
haver compatibilidade integral com o já utilizado pela Prefeitura, de forma a serem
importados para o novo sistema de modo informatizado, num prazo máximo de 20
(vinte) dias corridos para tal procedimento, a fim de não paralisar o serviço da
Prefeitura Municipal. Será de responsabilidade da contratante a migração total dos
dados atualmente existentes na solução de software. Os dados serão
disponibilizados em meio magnético em forma não estruturada, sendo o processo
de migração (manual ou informatizado) de total responsabilidade da empresa
contratada. Os valores pertinentes ao serviço de migração, serão pagos logo após
a efetiva prestação dos serviços.

3. RECISÃO- No Caso de uma futura rescisão de contrato ficara a CONTRATADA
obrigada a fornecer cópia (backup) dos dados contidos em seu Banco de Dados
com todas as informações da CONTRATANTE, os dados deverão ser enviados a
CONTRATANTE em arquivos CSV com os respectivos cabeçalhos informando o
nome dos campos para a CONTRATANTE que será a responsável pelo tratamento
e a portabilidade desses dados para outro sistema.

4. Todos os pedidos de alteração nos sistemas visando seu aperfeiçoamento e
ajuste às necessidades da CONTRATANTE, desde que não impliquem em
incompatibilidade com a estrutura dos programas, deverão ser respondidos pela
CONTRATADA num período de 72 horas úteis, relatando o prazo máximo para
realização das alterações solicitadas.

5. As alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados
deverão ser realizadas sem nenhum custo adicional ao valor deste Contrato, bem
como o desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando as mesmas forem
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exigidas por leis Federais, Estaduais e até mesma diante da necessidade da
municipalidade, obrigando assim as Prefeituras disponibilizá-las em seus sites.

SEGURANÇA:

1. Códigos Criptografados;

2. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS);

3. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa;

4. Proteção contra ataques DOOS (Denial of Service);

5. Código totalmente protegido contra SQL lnjection;

6. Backup semanal de toda a estrutura de todos os serviços orçados.

PROGRAMAÇÃO

1 Sistema Proprietário objeto deteste edital deverá ser desenvolvido inteiramente
dentro dos laboratórios da empresa contratada em linguagem PHP e Banco de
dados MYSQL ou similar, não sendo utilizado códigos abertos como Wordpress,
Joomla e similares.

MANUTENÇÃO:

1. Suporte: 24h por dia através de atendimento online, telefone 0800, whatsapp, e
mail e abertura de ticket, com resposta para a solução de possíveis problemas em
até 2 (duas) horas.

TREINAMENTO

O primeiro treinamento deve ser presencial e gratuito na sede da Prefeitura a ser
realizado com os servidores da Prefeitura DE Mandaguaçu, onde a contratada fica
obrigada a auxiliar, capacitar e a treinar os servidores da Prefeitura que serão
designados pela mesma, a produzir, revisar, corrigir, editar, publicar e atualizar os
conteúdos do Portal, e nos hotsites, todos da Prefeitura, fornecendo-lhes todos os
meios necessários para acessar arquivos, banco de dados, sistemas,
gerenciamentos de conteúdo, entre outros, além de oferecer treinamento de Forma
Presencial, manuais técnicos para utilizar as ferramentas aplicadas na gestão das
demais ações e nas manutenções discriminadas.

Para os serviços e treinamentos, cuja prestação deve ser realizada nas
dependências da Prefeitura, será de responsabilidade da CONTRATADA o
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deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive
quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada, alimentação e
qualquer outro tipo de custo.

1 -Apresentação de no mínimo 2 (dois) atestado de capacidade técnica emitido
por pessoa jurídica pública ou privada que comprove que o licitante já executou o
serviço compatível com o objeto do certame.

2 - Declaração da proponente, garantindo que o site atende a todos os requisitos
gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital,
comprometendo-se a demonstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser
declarada classificada definitivamente em primeiro lugar no certame licitatório.

3 - Prova dos requisitos do servidor (provar por meio de nota fiscal ou atestados,
possuir servidor igual ou superior ao requisitado pra hospedagem do site/portal).

1 O servidor dedicado apresentado pela CONTRATADA, deverá ter no
mínimo: processador 3.4Ghz w/HT, 16GB de Memória, 4 Cores (8 CPU
Threads), 2 x 1 TB SATA 6Gb/s HDD em RAIO 1, 5 TB Tráfego Mensal,
Backup e Restauração (1 TB)

li - O Servidor para armazenamento deverá ser redundante e possuir
Proteção DDos + Manutenção e Monitoramento preventivo.

4 - A empresa deve ter em seu quadro de funcionário ou sócios no mínimo 1 (um)
profissional graduados em análises de sistema, ciência da computação e afins.
A comprovação do vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1 - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(contendo as folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação
civil) e contrato de trabalho;

li - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou
sede do licitante;

5 - O licitante classificado deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis após a finalização
da etapa de lances, realizar demonstração técnica/operacional dos sistemas (site/
portal/ diário oficial e outros conforme objeto listado no termo de referência), para
avaliação/aceitabilidade e conferência das características.
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1 - A apresentação deverá ser realizada nas dependências da Prefeitura de
Mandaguaçu, e será de responsabilidade da CONTRATADA o
deslocamento dos profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos,
inclusive quanto às despesas de diárias, passagens, hospedagem, estada,
alimentação e qualquer outro tipo de custo com equipamentos que forem
necessanos para realizar a apresentação, cujas despesas de
deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente.

li - O licitante que não realizar a demonstração, no prazo estabelecido, será
desclassificado.

Ili - O licitante que não atender o solicitado no objeto, será desclassificado.

O prazo de vigência/execução do contrato será de 12 (doze) meses contados a
partir da sua assinatura. Será facultado ao Município a prorrogação dos prazos por
igual e sucessivo período, consoante a autorização do artigo 57, IV da Lei Federal
nº 8.666/1993.

r.\')A,;~s· - 'Ws-- ~i5í"''~ºfA\W"A'f ,-~~\' ~~H~.. , , -~~l~íllt:l~.'"l,:\:;tlff.l!\1... ~

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviço, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da prestação de serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
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as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG
nº. 6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta, a servidora Luciana Regina dos
Santos, portadora do CI/RG nº. 7.196.606-2 e inscrito no CPF/MF nº. 029.150.369-
18 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
médios praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi
o Sr. José Pedro Barbosa Filho.

O pagamento, decorrente da prestação de serviço objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 18/03/2022.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

JOSÉ PEDRO BARBOSA FILHO
Setor de Tecnologia da Informação

Aprovo, em 18/03/2022.

ANITO ROCHA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 24/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
24/2022
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: futura contratação de empresa especializada para
Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do Município
de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

/te Unidad Quanti Marca Valor
Descrição/Especificação - Unitário Valor Total

m e dade
01 Serviços executados no decorrer Serviço/ 12 R$ R$

da contratação: mês 4.500,00 54.000,00
8. Hospedagem, suporte e
manutenção da Website pelo
período de 12 meses, no domínio
<htt~s://www.mandaguacu.~r.g
ov.br>, devendo manter
atualização da estrutura do
Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização;

9. Hospedagem, suporte e
manutenção das contas de e-mail
e FTP em servidor dedicado,
pelo período de 12 meses, os e-
mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com
fornecimento de até 250 contas
de e-mails e disponibilidade de
até 500GB de espaço FTP,
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compartilhado com as contas de
e-mail;

1 O. Criação, hospedagem,
suporte e manutenção Diário
Oficial Eletrônico com Assinatura
Digital A3, A1 e QR Code, com
Sistema e Hotsite para o Diário
Oficial Municipal contendo as
seguintes funcionalidades para
gerenciamento das matérias:
Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias
através de origem em PDF;
Controle de aprovação ou
reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de
matérias por recursos dragdrop
(arrastar e soltar); Formatação da
edição em modo texto: opções de
fontes, largura do espaçamento
entre colunas, margens;
Personalização do cabeçalho;
Marca d'agua do brasão
(habilita/desabilita); Sumário;
Publicação por unidades ou
órgãos; Controle de hierarquia de
usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria,
controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova;
Controle automático da
numeração sequencial e datas;
Validação da edição através de
QRCode; Visualização em modo
rascunho da prévia da edição;
Gestão de Edições; Indexação e
pesquisa de conteúdo; Assinatura
digital eletrônica automática com
certificados !CP-Brasil integrado;

11. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos
(ao menos doze páginas), pelo
período de 12 meses conforme
demanda, devendo oelo menos
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atender os seguintes: "Portal do
COVID", "Portal da Dengue",
"Portal da Sala do
Empreendedor", Portal da
Secretaria de Cultura", Portal da
Agência do Trabalhador" e outros
sob demanda a critério da
Administração Pública;

12. Atualização de conteúdo
Digital paraWebsite, para garantir
a manutenção da identidade
visual com padronização dos
elementos visuais;

13. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no
Website e Portal da
Transparência e demais
plataformas digitais e
comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a
Informação 12.527/2011 e
Transparência 131/2009;

14. Manutenção e Suporte para
todos os serviços devem ser: 24
horas por dia / 7 dias na
semana / 365 dias no ano, pelo
período de 12 meses.

1

TOTAL R$
54.000,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado dc>licitante

155



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 24/2022,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;

156



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 24/2022,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 24/2022, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 24/2022,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local·-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de_---,-__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ____, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº , CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. ___, e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo de referência é a futura contratação de empresa
especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a
prefeitura do Município de Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O prazo de vigência/execução do contrato será de 12 (doze) meses contados a
partir da sua assinatura. Será facultado ao Município a prorrogação dos prazos por
igual e sucessivo período, consoante a autorização do artigo 57, IV da Lei Federal
nº 8.666/1993.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6. 7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
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7 .5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviço, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da prestação de serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
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O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG nº.
6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12 para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta, a servidora Luciana Regina dos Santos,
portadora do CI/RG nº. 7.196.606-2 e inscrito no CPF/MF nº. 029.150.369-18 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
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de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seauintes sancões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 1 Oº (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.
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11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
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11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 -O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULADÉCJMA OITAVA-CLÁUSULAS:J\NTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇAO _
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
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a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------
RG:----------

Nome:---------
RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------Data:___;/__/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 24/2022- (RP)
PROCESSO Nº. 92/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto:Futura contratação de empresa especializada para
Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do
Município de Mandaguaçu, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 03/05/2022;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 03/05/2022;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU · PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
Processo Administrativo Nº 92/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

. Data de Publicação: 12/04/2022 14:20:06

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: Mes Vai. Ref.: 4.500,00

Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação: 1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo
período de 12 meses, no domínio <https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização da estrutura do
Website de forma preventiva e/ou corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte
e manutenção das contas de e-mail e FTP em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser
personalizados "@mandaguacu.pr.gov.br", com fornecimento de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até
500GB de espaço FTP, compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação, hospedagem, suporte e manutenção Diário
Oficial Eletrônico com Assinatura Digital A3, A1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para o Diário Oficial Municipal
contendo as seguintes funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo texto
podendo inserir imagens ao conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou
reprovação de matérias; Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da
edição em modo texto: opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do
cabeçalho; Marca d'agua do brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de
hierarquia de usuário: Controle de usuário somente para postar matéria, controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da numeração sequencial e datas; Validação da edição através
de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição; Gestão de Edições; Indexação e pesquisa de
conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com certificados !CP-Brasil integrado;4. Criação de "Hotslte" para
campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas), pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo
pelo menos atender os seguintes: "Portal do COVID", "Portal da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor", Portal da
Secretaria de Cultura", Portal da Agência do Trabalhador" e outros sob demanda a critério da Administração Pública;5.
Atualização de conteúdo Digital para Website, para garantir a manutenção da identidade visual com padronização dos
elementos visuais;6. Disponibilizar serviços de apoio técnico administrativos no Website e Portal da Transparência e
demais plataformas digitais e comunicação institucional para o atendimento da Lei de Acesso a Informação
12.527/2011 e Transpa

Autor Marca/Modelo . Valor

PARTICIPANTE 019 Própria / Própria 4.400,00

PARTICIPANTE 034 Einar / Einar 4.500,00

PARTICIPANTE 070 PRÓPRIA/ PRÓPRIO 4.489,00

PARTICIPANTE 081 Própria / Próprio 54.000,00

PARTICIPANTE 097 SERVIÇO / SERVIÇO 4.500,00

PARTICIPANTE 035 propria / unico 4.200,00

PARTICIPANTE 040 Própria / Própria 4.500,00

PARTICIPANTE 022 serviço / serviço 4.500,00

PARTICIPANTE 098 WMS 4.500,00

PARTICIPANTE 087 Própria / Padrão 4.000,00

1 de 2
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31/03/2022 11 :26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

20.214.712/0001-1 O 08/05/2014
MATRIZ CADASTRAL

1 NOME EMPRESARIAL
R-ORATO & MOLERO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KING PAGE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
11 R TREZE

1 CEP19.930-000
BAIRRO/DISTRITO
PARQUE DA MATA

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO
********

~
~

1 MUNICIPIO
RIBEIRAO DO SUL

ENDEREÇOE~ETRÕNICO
CONTATO@l(INGPAGE.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 TELEFONE
~14) 3379-1411

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/05/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*****tt*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2022 às 11 :25:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFErruM l\lITJN1CIPAL DE RIBEIRi\O DO SlJL
Ch'PJ: 46.211.7021000!-15

...
ESTADO DE SAO PAULO

ALVARÁ DE LlCEN('.\

Nº 006/2022.-

/\ Exma, Sra, SA1...It1A APARECH)A MEROTO BLFFA.
Prefeita Municipal de Ribeirão do SuL

faz saber aos que o presente alvará de licença virem que
concede à Empresa R.ORATO & MüLERO LTDA -iv1E, CN.PJ nº 20.214.712./0001-10,
;5e•,!{.' ;:i:n represenrada p,':'i,) :-.:~óóD o SenhúT ~°1:½I.:U~lE, AUGl!STO RORATO, portador do RG
n'·' 4K236.7(}5-7-SSP-SP e CPF nº 41 L36LI 18-16, Licença para explorar o ramo de atividade
principal de TRATAMENTO OE DAUOS, P-ROVEDHRES DE SER'v1ÇOS OE
/i.PLICAÇÃO E SERVIÇOS UE HOSPKOAGEM NA JNTER:PirET, e Atividade
econômica Secundária: Desenvolvimento e Iieenciam-ento de programas de computa-dor
-e~;-Jtctrs<ÚJ-'.~iwet?- - s~rp•.Hi•.e T,ée,11k.:11, m~·lJ!illt,efli~~.1 e outres serviçes em, tff.rqe>fogfa da
h1rfonriaçifo - De"§Uf\'itfih,.ime:Eí,> -e fü~em:famiento de p,Of!,•·am-a~ d~ e~mputa<lor não
cusromizáveis - Desenvoívimemo de prcgramas d1..' computador sob encomenda,

i· . , • ri ! • , - . J , R 'r º ., º-:.::D-I.iu:c~•üfi"1JLEl :1c- i:Ui71pmrn::n!o aas.. iegisiaço..es vigeutes, com eneereço a · na i reze. n _10,

Parque da Mata, nesta cidade de Ribeirão do Sul, inscrição ;\-íunicipai nº 100-.4109, com inicio
G'ê ativiJade em m;;,'ü5.-2(H 4, requerirneato protocolado sob o nº 634 Ií2{}14. Este Ah•.i!rá tem
~~ ~:afüfad:e d~ fH a~!C<

E ;,•.,ff~'i! :-·,s efeitos legais, ma:rn.101J Jar,vr:,i.r e presente alvaw-á qn1ne assina comigo,
Gahridi Cristine da Silva Mona Domingues, Fiscal de Rendas e Tributos.

l):?,,-Jr,- ,: f''.ér:es:&Jo na Prefeitura i'vhm.icipzl de R ih:~irfk1 do Sul, em 09 de fevereiro
de 2022.

-· ;r
-r=--~•-i . . ---- .....

\ ·~ --:J\ -v ') 1; ; ):). -- ----··--JJ\.:;'.i=···--~~-ªt,t.::1 .S.A.L~~V:; _tiJ~á!\EüDA MEROn:YBF.FFA.
Pre!éita/vfnniópaJ

.,.•· '
·. \-~1>

. :,;gp'
__ ..., '.

(iABRlE.Ll-(1,H'STP·JE DA S!LV/,. f'AOTl A IX HvHT•J.GtTfS
~:-:-:-:--::---:------•-_·_.. ,·_·..!:..·F~sc2I de Ren~as e Trirmtoi;
Oficia!óe R11g1stto Civil d:v.; Pes:-Oé!s Naturais v,
Tabellao d-e ':Qf;;~ t1!l MIM~"llo é~ Rt!l . do Sul • SP ·-:t:
Ruah1tónl'i J..,1. -•"'l. r,1.~ IP.)..() DO SUL • $P [/

AUH:NTICl>,ÇAO ~

Rua Cd. P:11.1l0 Farcs. 329 - Centro - Ribeirão do Sul - SP - CEP l 9.930-000
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30/04/2022 12:08

Consult:a !Púlblõca ao Cadastro
JUCMS

Consulta Pública ao Cadesp

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: b60dfac2-ba48-47b0-89b0-15c86387ced8

Estabelecimento
-------·--- -·----

IE: 580.010.067 .113

CNPJ: 20.214. 712/0001-10

Nome Empresarial: RORATO & MOLERO LTDA

Nome Fantasia: KING PAGE

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: 11A RUA TREZE

Nº: 38 Complemento:

CEP: 19.930-000 Bairro: PARQUE DA MATA

Município: RIBEIRAO DO SUL UF: SP

···------··------ -------------- ------
--------

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 08/05/2014

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - MARÍLIA

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividade Econômica: Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet

·-

----··
Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF- 13/01/2016e:

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010
;
i____________________ ,. ______

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.10.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(bzfjyar13sy1vzikvlfzrehj) )/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.a~px 1/1190



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RORATO & MOLERO LTOA
CNPJ: 20.214.712/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:17 do dia 08/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2022.
Código de controle da certidão: 2DA5.8340.EDEE.F79D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura do Município de
Ribeirao do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul - Estado de São Paulo,
certificada em virtude da solicitação de RORATO & MOLERO LTOA - ME,
20.214. 712/0001-1 O, que revendo o cadastro de mobiliários do município que
estão e ou estiveram estabelecidos, constatou-se que a empresa RORATO &
MOLERO LTOA - ME, devidamente inscrita sob CPF/CNPJ nº
20.214.712/0001-10, R: 13 Nº38, PARQUE DA MATA e com a Inscrição
Municipal nº 100.409, encontra-se quite para com os cofres municipais até a
presente data referente aos Tributos
Mobiliários .

Setor de Lançadoria da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul - SP, em
24/03/2022 .

Observação: O prazo de validade da presente CERTIDÃO é de 90 (noventa)
dias à contar desta data.
- Esta Certidão refere-se, exclusivamente, a situação do Mobiliário perante a
Prefeitura, não abrangendo possíveis débitos inscritos em Dívida Ativa.
- A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua
autenticidade no Portal do Contribuinte, disponível no seguinte endereço:
http://www.portaldocontribuinte.com.br/ribeiraodosul.

Código de Verificação: 1228V

Rua Coronel Paulo Fares, 329 - Centro - Ribeirão do Sul - SP CEP: 19930-000 - Ribeirão do Sul/SP - Fone: (14) 3379-1191192



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.214.712

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

35480099

05/04/2022 16:01 :34

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 20.214.712/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

~-

~'-.., -......,

-------~
'-.._

~

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

22040545233-95

30/04/2022 12:09:09

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1 194



05/04/2022 16:08 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 20.214.712/0001-10
Razão Social:RORATO E MOLERO LTDA ME
Endereço: R TREZE 38 / PARQUE DA MATA/ RIBEIRAO DO SUL/ SP / 19930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022

Certificação Número: 2022040502525360605770

Informação obtida em 05/04/2022 16: 07: 50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1195



f\~qina l de: 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RORATO & MOLERO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.214.712/0001-10
Certidão nº: 4441966/2022
Expedição: 04/02/2022, às 10:28:32
Validade: 02/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RORATO & MOLERO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 20.214.712/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst. jus .br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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05/04/2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

0056355757

CERTIDÃO N°: 6418844

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
04/04/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:****************

RORATO & MOLERO LTDA ME, CNPJ: 20.214.712/0001-10, conforme indicação constante do
pedido de certidão.*********************************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser veríílcada no pornu_nicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTOA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 5 de abril de 2022.

PEDIDO Nº:
0056355757

llllllllllll llllllllll llllllllll llllllllllllill lllllllllllll
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ANEXO 07- DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da Mata,

na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e
com Inscrição Estadual nº 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante

legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador da Carteira de Identidade nº 48.236.795-7

e do CPF nº 411.361.118-16, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Ribeirão do Sul/SP, 30 de abril de 2022.

Í20.2·J 4. 7·12/üôC 1 .. 1õl
RORATO E MOLERO LTDA.-ME

RUA TREZE N.0 38
PARQUE DA MATA CEP 19930-000
LR1eE1RÃo no sui . s P...J

i
ROiRATO & fi)LERO LTDA-ME
CNPJ nº 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

RORATO E
MOLERO
LTDA:20214
712000110

Assinado de forma
digital por RORATO E
MOLERO
LTDA:202147120001
o
Dados: 2022.04.30
15:11 :02 -03'00'

King Page - Fábrica de Software -email: contato@kingpage.com.br - http://www.kingpage.com.br
R. Treze, Nº 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone (14} 3379-1411
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ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!:! 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nQ 38, Jardim Parque da Mata,

na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e
com Inscrição Estadual nQ 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante

legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador da Carteira de Identidade nQ 48.236.795-7

e do CPF nQ 411.361.118-16, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nQ 24/2022,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, que não integra nosso corpo social, nem nosso

quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto

da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Ribeirão do Sul/SP, 30 de abril de 2022.

Í20.2·14.7·12/üOC 1 ..1õl
RORATO E MOLERO LTDAAv'.E

RUA TREZE N.0 38
PARQUE DA ~.1ATA CEP 19930-000
LR18EIRÃO DO SUL - S P._J

\ \: 11 \- 1
~JJ,0-Q}_ WL<\0.-0z ~'\.Ot0-

RokATO & iv(fL>LERO LTDA-ME
CNPJ n!:! 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

Assinado de forma
digital por RORATO E
MOLERO

LTDA·202147 LTDA:20214712000]1!
' Dados: 2022.04.30

1200011 o 15:32:19-03'00'

RORATO E
MOLERO

King Page - Fábrica de Software -email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, Nº 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone (14) 3379-1411
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

e

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da Mata,

na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e

com Inscrição Estadual nº 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante

legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador da Carteira de Identidade nº 48.236.795-7
e do CPF nº 411.361.118-16, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 24/2022,

instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Sul/SP, 30 de abril de 2022.

'20.2·14.7·12/üüC 1 .. 1õl
RORATO E MOLERO LTDA.-ME

RUA TREZE N.0 38
PARQUE DA MATA CEP 19930..000
LRt8EIRÃO DO SUL - S P._J

\, \ ) ~ /~

,~b~ u))J(_\rJ.,J)B' ~~wh
l\

ROiRATO & M9)LERO LTDA-ME
CNPJ nº 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

RORATO E
MOLERO
LTDA:20214
712000110

Assinado de forma
digital por RORATO
MOLERO
LTDA:20214712000.
o
Dados: 2022.04.30
15:02:09 -03'00'

King Page - Fábrica de Software -email: contato@kingpage.com.br - http://www.kingpage.com.br
R. Treze, Nº 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone {14) 3379-1411
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e
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da Mata,

na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e
com Inscrição Estadual nQ 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante

legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador da Carteira de Identidade nº 48.236.795-7
e do CPF nº 411.361.118-16, DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

em qualquertrabalho, menos de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27/10/99, que acrescentou

o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Ribeirão do Sul/SP, 30 de abril de 2022.

fio.2·14.1·111üü~ 1 .. 1õl
RORATO E MOLERO LTDAAv~E

RUA TREZE N.0 38
PARQUE DA MATA CEP 19930-000
LRt8EIRÃO DO SUL - S P._j

X~~;k ~cuLr
/\

ROiRATO & MS!)LERO LTDA-ME
CNPJ nQ 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

Assinado de forma
digital por RORATO E
MOLERO

LTDA·202147 LTDA:2021471200011
• Dados: 2022.04.30

1 200011 o 15:19:41 -03'00'

RORATO E
MOLERO

King Page - Fábrica de Software -email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, Nº 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone (14) 3379-1411
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ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da Mata,

na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e

com Inscrição Estadual nº 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador da Carteira de Identidade nº 48.236.795-7

e do CPF nº 411.361.118-16, DECLARA para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão Eletrônico nº 24/2022, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa

RORATO & MOLERO LTDA-ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer

material de qualidade, sob as penas da Lei.

Ribeirão do Sul/SP, 30 de abril de 2022.

120.2·t4.7·12/üüC 1-iõl
RORATO E rvlOLERO LTDA.-ME

RUA TREZE N.0 38
PARQUE DA t1ATA CEP 19930-000
LR18EIRÃO DO SUL - S P._J

('( ~-'iI \: - .~ n t·
'.t.Y~J{E- -~ \~~~'\,(). ,;_},

t /1
RO1RATO & Mjl)LERO LTDA-ME
CNPJ nQ 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

Assinado de forma
digital por RORATO E
MOLERO

LTDA·202147 LTDA:20214712000111
• Dados: 2022,04.30

1200011 o 15:23:14-03'00'

RORATO E
MOLERO

King Page - Fábrica de Software -email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, N9 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone (14) 3379-1411
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ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os

devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 24/2022, que a

proponente RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da
Mata, na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº

20.214.712/0001-10 e com Inscrição Estadual nº 580.010.067.113, neste ato representada
por seu representante legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, portador da Carteira de

Identidade nº 48.236.795-7 e do CPF nº 411.361.118-16, é microempresa nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo

3.º da Lei Complementar n. 123/2006.

Ribeirão do Sul/SP, 30 de abril de 2022.

120.2º14.7·12/QOC ·J .. 1õl
RORATO E MOLERO LTDAAv~E

RUATREZE N.0 38
PARQUE DA MATA CEP 19930-000
LRteEJRÃO oo sui . s P._I

/\
RO ATO & IVlfL)LERO LTDA-ME
CNPJ nQ 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

RQRATO E Assinado de forma
digital por RORATO

MOLERO MOLERO
LTDA:20214712000

LTDA:20214 10

71200011 O Dados: 2022.04.30
14:45:37 -03'00'

King Page - Fábrica de Software -email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, NQ 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone (14) 3379-1411
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ANEXO 12 - DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da Mata,

na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e

com Inscrição Estadual nº 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante

legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, empresário, portador da Carteira de Identidade nº
48.236.795-7 e do CPF nº 411.361.118-16, vem em atenção ao edital do Pregão Eletrônico

nº 24/2022, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção;

King Page - Fábrica de Software -email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, NQ 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone (14} 3379-1411
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a
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Ribeirão do Sul/SP, 30 de abril de 2022.

Í20.2·J 4.7·12/üüC 1 .. 1õl
RORATO E MOLERO LTDA.-ME

RUA TREZE N.0 38
PARQUE DA MATA CEP 19930-000
LRteEIRÃO no SUL - s r._j

i \;.,, p ,\-- o '.\-- .
,J)JJ{k ~~ \wWJ.,&

RO~ATO & Mfl>LERO LTDA-ME
CNPJ nQ 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

RORATO E
MOLERO
LTDA:20214
712000110

Assinado de forma
digital por RORATO E
MOLERO
LTDA:202147120001
o
Dados: 2022.04.30
15:42:55 -03'00'

King Page - Fábrica de Software -email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
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· Assinado de forma digital

. por RORATO E MOLERO
. 'LTDA:20214712000110

LTDA:2021471200 Dados: 2022.05.05
011 o 17:12:56-03'00'

RORATO E
MOLERO

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZA~A

Ref. Pregão Eletrônico nº 024/2022
Processo Administrativo nº 92/2022

Razão Social: RORATO & MOLERO LTDA - ME
Nome Fantasia: KING PAGE- FÁBRICA DE SOFTWARE CNPJ nº: 20.214.712/0001-10
Inscrição Estadual nº: 580.010.067.113 Inscrição Municipal nº: 100.409
Regime de Tributação: Simples Nacional
Endereço: Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da Mata, Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000
Telefone: (14) 3379-1411 e-mail: rorato.felipe@kingpage.com.br
Dados bancários: Banco do Brasil, Agência nº 6641-9, Conta Corrente nº 9108-1.
Representante: Nome: Felipe Augusto Rorato
CPF: 411.361.118-16 RG: 48.236.795-7

Cargo: Sócio proprietário

Objeto: Futura contratação de empresa especializada para Criação/Desenvolvimento de
Novo Website Oficial para a prefeitura do Município de Mandaguaçu, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Serviços executados no decorrer da contratação:
- Hospedagem, suporte e manutenção doWebsite
pelo período de 12 meses, no domínio https://
www.mandaguacu.pr.gov.br, devendo manter
atualização da estrutura do Website de forma
preventiva e/ou corretiva conforme demanda ou
necessidade de atualização;
- Hospedagem, suporte e manutenção das contas
de e-mail e FTP em servidor dedicado, pelo
período de 12 meses, os e-mails devem ser
personalizados "@mandaguacu.pr.gov.br", com
fornecimento de até 250 contas de e-mails e
disponibilidade de até 500GB de espaço FTP,
compartilhado com as contas de e-mail;
- Criação, hospedagem, suporte e manutenção
Diário Oficial Eletrônico com Assinatura Digital
A3, A1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para o
Diário Oficial Municipal contendo as seguintes
funcionalidades para gerenciamento das
matérias: Publicação de matérias em modo texto

12 Serviço/
Mês

R$499,00 R$5.988,00

King Page - Fábrica de Software -email: contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, Nº 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP--: Fone (14) 3379-1411
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podendo inserir imagens ao conteúdo; Publicação
de matérias através de origem em PDF; Controle
de aprovação ou reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de matérias por recursos
dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da
edição em modo texto: opções de fontes, largura
do espaçamento entre colunas, margens;
Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação
por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de
usuário: Controle de usuário somente para postar
matéria, controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova; Controle
automático da numeração sequencial e datas;
Validação da edição através de QRCode;
Visualização em modo rascunho da prévia da
edição; Gestão de Edições; Indexação e pesquisa
de conteúdo; Assinatura digital eletrônica
automática com certificados ICP-Brasil integrado;
- Criação de "Hotslte" para campanhas/projetos
específicos (ao menos doze páginas), pelo período
de 12 meses conforme demanda, devendo pelo
menos atender os seguintes: "Portal do COVID",
"Portal da Dengue", "Portal da Sala do
Empreendedor", Portal da Secretaria de Cultura",
Portal da Agência do Trabalhador" e outros sob
demanda a critério da Administração Pública;
- Atualização de conteúdo Digital para Website,
para garantir a manutenção da identidade visual
com padronização dos elementos visuais;
- Disponibilizar serviços de apoio técnico
administrativos no Website e Portal da
Transparência e demais plataformas digitais e
comunicação institucional para o atendimento da
Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e
Transparência 131/2009;
- Manutenção e Suporte para todos os serviços
devem ser: 24 horas por dia / 7 dias na semana /
365 dias no ano, pelo período de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$5.988,00 (cinco mil novecentos e oitenta e oito reais).

A empresa DECLARA que:

1. Esta proposta é válida por 60 {sessenta) dias, a contar de sua apresentação;
2. Prazo de entrega: Conforme edital;
3. Local de entrega: Conforme edital;

King Page - Fábrica de Software -email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, NQ 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul -SP - Fone (14) 3379-1411
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4. Declara, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos;

5. Declara que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro;

6. Marca e fabricação próprias.

Ribeirão do Sul/SP, 05 de maio de 2022.

CLERO LTDA-ME
CNPJ n2 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

RUATREZE N.0 38
PARQUE DAMATA-CEP 19930-000
LRIBEIRÃO DO SUL - s P•..J

Í20.214.7'12/il0íl1-1õl )
RORATO EMOLERO LTDA.-ME · · .
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{kccfi~.~ G-:. frio,~a..c/·.
.Renan Gabri!;ll,Mo_lero

Conclvint7

Ourinhos, 20 de julho de 2016.

~~
Prof.ª Dra. Lia Cupertino Duarte Albino

Diretora
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Gestão de Ptojetos em_Fábrica de Software 1 16 1 7,0 1 100 1 Prof.ª Ora. Elaine Pasqualini I Doutor

Curso de Especialização em Desenvolvimento e Gestão de Projetos em Fábrica de Software
Aprovado pelo Conselho Estadual de Educação de São Paulo, conforme Parecer CEE nº 79/08, Publicado no D.O.E. em

20/03/2008, que dispõe sobre oferecimento, aprovação e validade de Cursos de Especialização, Aperfeiçoamento e Extensão Unlversltárta,
Faculdade de Tecnolo ia Ourinhos ·

Processo de Produção_de Software 16 9,0 100 Prof. Dr. Luiz Carlos Begosso Doutor

Metodologia de Desenvolvimento Ágil 1 24 1 _8,0 1 100 1 Prof. Me. Guilherme Orlandini I Mestre
Gestão de Conhecimento em Fábrica de Software 1 16 1 9,0 1 100 1 Prof. Me. Rogério Lazanha I Mestre
Modelos de Qualidade de Software 1 16 1 8,0 1 100 1 Prof.ª Me. Silvia Helena de Oliveira Santos I Mestre
Métricas de :Software 1 16 1 10,0 1 100 1 Prof. Me. Guilherme Orlandini I Mestre
Banco de Dados 1 16 1 8,0 1 94 1 Prof. Esp. João Maurício Hypólito I Especialista
Gerenciamento de Serviço _ele Redes de Computador_~ 1 16 1 ___!LlL_ _ 1 88 1 Prof. Me. Ismael da Silva I Mestre
Arquitetura e Design de §9_ftvliare 1 24 1 7,5 1 83 1 Prof. Esp. Paulo Sérgio Pinheiro de Freitas I Especialista
Modelagem Visual UML 2.0 1 16 1 8,5 1 100 1 Prof. Esp, Paulo Sérgio Pinheiro de Freitas I Especialista
Prng_ra_m?çãc Orientada a Objetos 1 16 1 8,0 1 100 1 Prof. Esp. João Maurício Hypólito I Especialista
Desenvolvimento Multi-tier 1 16 1 7,0 1 75 1 Prof. Me. Sérqlc Roberto Delfina I Mestre
Integração e Web Services 1 24 1 7,5 1 83 1 Prof. Me. Séraio Roberto Delfina I Mestre
Princípios de Gerenciamento 1 16 1 7,9 1 88 1 Prof. Me. Marco Antonio Silva de Castro I Mestre
Gestão da Qualidade e Melhoria Continua 1 24 1 10,9 1 100 1 Prof. Me. Sidney Carlos Ferrari I Mestre
Gerência de Projetos com Ênfase em PMI® 1 16 1 7,0 1 88 1 Prof.ª Dra. Ana Cláudia Melo Tiessi G. de Oliveira I Doutor
Gestão de SE:lrviços de T.I. 1 16 1 7,4 .,.1 75 1 Prof. Me. Ismael da Silva I Mestre
Metodologia de Pesquisa _ 1 16 1 8,0 1 88 1 Prof.8 Ora. Ana Cláudia Melo Tiessi G. de Oliveira I Doutor
Ambiente de Ensino e Aprendizagem a Distância 1 16 1 L_7 1 100 1 Prof.ª Me. Eliana Alves Fêo I Mestre
Didática no ~nsino Superior _ 1 24 1 8,0 1 100 1 Prof.ª Ora. Lia Cucertíno Duarte Albino I Doutor
Trabalho de Conclusão de Curso 1 40 1 8,0 1 100
. · " MAGENTO, SEUS RECURSOS E IMPLEMENT

·: -' ·GJfüià+1_c:iráí:i_ii1Jo_t~b '.499Jicir:a,~·,, \\;-·,: · . , .
Curso realizado no período de 01 de fevereiro de 2014 a 13 de fevereiro de 2016.

p
Diretora da Faculdade

Curso de Especialização em Desenvolvimento e Gestão de
GRADUAÇÃO: Bacharelado em Ciência da Computação Projetos em Fábrica de Software
INSTITUIÇÃO: Universidade de Marília Ano de conclusão: 2016
ANO DE:2 CONCLUSÃO: 2013 Fatec Ourinhos
Diploma registrado sob o nº: 025766 No controle de expedição, este Certificado recebeu o

nº 068, livrq-1!° 001 fls 004
1>1))1 ),,

/~ cc!'-l --- ~ ~
n-.--L- M-.--1-- r'"I~-- ) ..._, 1 L;.; (-",._ ' iàrte Albino
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~ur-:so DE C,Ê~JCIA DA COfy!PUTAÇÃO
Reconnecrdo pela Portaria Ministerial
N." 2250 de 28/11/1991 :- C.F.E..

UNJMAR- UNIVERSIDADE DE l\tIARÍLIA

Diploma Registrado sob nº O 2 5 76 6
Processo nº ~14,!.00691-~j~J
Nos termos do Art. 48 - Parág, 1 º da Lei nº
9394/96 1 f

1 Marília, 1ª..___ de _<01ru1.ru&, de.3.DJL
L

r-----------------,
' CONF.ERE

de_BQJ~_

(Jeni deJJlmeiáa Coüa
RG 9.254.376 -· Secretária Geral

Diploma registrado na Universidade
de Marília, nos termos do Art. 48-
Parág, 1.º da Lei n.º 9394/96

Marffia, 1 3 OUT 2014

Reitor

~
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LTDA:202147;1_\!"J2t::lQ~14112000110

t · Dados:·2022.05.05
200011 o ' 17:13:31-03'00'

DECLARAÇÃO {14.5- 2.)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nº 38, Jardim Parque da Mata,
na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e
com Inscrição Estadual nº 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, empresário, portador da Carteira de Identidade nº
48.236.795-7 e do CPF nº 411.361.118-16, vem em atenção ao item 14.5 - 2. Do edital do
Pregão Eletrônico nº 24/2022, DECLARAR que:

- O site ofertado atende a todos os requisitos gerais e específicos descritos noTermo
de Referência deste Edital, e a empresa se compromete a demonstrar de forma prática tal
atendimento, caso venha a ser declarada classificada definitivamente em primeiro lugar no
certame licitatório.

*Obs: Demonstração feita nas instalações da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu/PR em 04/05/2022, no período da tarde.

Ribeirão do Sul/SP, 05 de maio de 2022.

Í20.2·14.7·12/0001-1õl
RORATO E MOLERO LTDA.-ME

RUA TREZE N.0 38
PARQUE DAMATA - CEP 19930-000
LRIBEIRÃO DO SUL - s p,_j

, LERO LTDA-ME
CNPJ n2 20.214.712/0001-10

FELIPE AUGUSTO RORATO
RG 48.236.795-7

CPF: 411.361.118-16

King Page - Fábrica de Software -email: contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
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ATESTADO (14.5 -3.)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR

RORATO & MOLERO LTDA- ME, sediada na Rua Treze, nQ 38, Jardim Parque da Mata,
na cidade de Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19930-000, inscrita no CNPJ nº 20.214.712/0001-10 e
com Inscrição Estadual nº 580.010.067.113, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr. RENAN GABRIEL MOLERO, empresário e cientista da computação, portador da
Carteira de Identidade nº 47.125.802-7 e do CPF nº 401.744.238-29, vem em atenção ao
item 14.5 - 2. Do edital do Pregão Eletrônico nº 24/2022, ATESTAR que:

- O Sr. Renan Gabriel Molero, sócio proprietário da RORATO & MOLERO LTDA-ME e
cientista da computação, é responsável pelos servidores da empresa, e atesta que os
servidores têm ambiente dedicado e escalonado.

- Nossos serviços ficam hospedados em Data Center na cidade de Campinas/SP.

- Algumas informações sobre o nosso Data Center:

LOCALIZAÇÃO: A cidade de Campinas/SP é o maior polo tecnológico da América
Latina. E foi nessa localização estratégica que a Ascenty inaugurou seu primeiro Data
Center, em 2012. Projetado e construído com a mais moderna tecnologia, o Data Center de
Campinas/SP oferece toda a infraestrutura. Data Center eficiente e seguro: um ambiente
capaz de garantir redundância em todos os sistemas, de energia, climatização, segurança e
conectividade.

ENERGIA: 7 MVA de energia total; Geração a diesel que permite uma autonomia de
48 horas sem reabastecimento; Sistema de redundância Tri-bus (três linhas de energia
estável atendendo cada módulo).

REFRIGERAÇÃO: Sistema de água gelada com chillers a ar; Corredores segregados
para manutenção dos equipamentos; lnsuflamento por piso de elevado de 1 metro de
altura.

King Page - Fábrica de Software-email:contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R. Treze, Nº 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP - Fone (14) 3379-1411
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CONECTIVIDADE: Conectividade via fibra óptica própria e com as prlnclpals
operadores de telecom; Salas de telecom dedicadas (MMR - Meeat me Rooms}; Carrier
Neutral; PIX Campinas e conexão direta com PIX São Paulo, e com os principais cloud
providers.

SEGURANÇA: Monitoramento 24x7 por câmeras de CFTV com detecção de
movimento, gravação e armazenamento digital; Controle de acesso com dupla
autenticação: biometria e cartão magnético; Equipe própria de segurança e monitoramento
24x7.

OUTRAS INFORMAÇÕES: 5.000m2 de área total; N+3 com 9 geradores; Certificação
TIER Ili.

FOTO DO DATA CENTER:

Data Center Campinas Ascenty
VÍDEO DO DATA CENTER: https://youtu.be/yivvfvnpJ3w

ASPECTOS TÉCNICOS DO SERVIDOR ONDE O SISTEMA DA PREFEITURA FICARÁ
ALOCADO: Processador 36Ghz w/HT; 32GB de Memória; lntel(R} Xeon(R} CPU ES-2690 v3
@ 2.60GHz; CPU(s}: 24; 2TB SSD; 55 TB Tráfego Mensal; Backup e Restauração (2 TB}.

King Page - Fábrica de Software -email: contato@kingpage.com.br-http://www.kingpage.com.br
R: Treze, NQ 38 - Parque da Mata - CEP 19.930-000 - Ribeirão do Sul - SP- Fone (14) 3379-1411
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Sem mais para o momento, atestados que nossos servidores comportam com

facilidade as necessidades descritas no Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente;

Ribeirão do Sul/SP, 05 de maio de 2022.
/' Assinado de forma
(}( digital por RORATO E
/\.MOLERO

Í20 214 712/0001-1õl LTDA:20214712, .:~Q.~~Q214712000110
• • · . /' --- · Dadõs:-2022.os.os
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RORATO E
MOLERO

RUATREZE N.0 38
PARQUE DA MATA - CEP 19930-000
LRtBEIRÃO DO SUL- s p,_J
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PREFEITURADO A1UNICÍPIO DE TAQUARITUBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, entidade de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob n!! 46.634.218/0001-07, com sede na AVi! GOV. MÁRIO COVAS, n!! 1915, NOVO
CENTRO, TAQUARITUBA - SP, CEP 18.740-000, neste ato representada por sua Secretária,
LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES, para os devidos fins de Direito, que a empresa
RôRATO &MOLERO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n2 20.214.712/0001-10, com sede na Rua
Treze, n!! 38, Parque da Mata, Ribeirão do Sul - SP, CEP 19.930-000, representada na forma de
seus sócios proprietários conforme contrato social, o Sr. RENAN GABRIEL MOLERO e Sr. FELIPE
AUGUSTO RORATO, portadores dos respectivos documentos: identidade RG nª 47.125.802-7 -
SSP e CPF/MF nº 401.744.238-29; Identidade RG nº 48.236.795-7 - SSP e CPF/MF nº
411.361.118-16, EXECUTA OS SERVIÇOS ABAlXO MENClONADOS, CUMPRINDO FIELMENTE
COM SUAS OBRIGAÇÕES, NADA CONSTANDOQUE DESABONE TÉCNICA E COMERCIALMENTE,
ATÉA PRESENTE DATA.

DESCRIÇÃODOSSERVIÇOS
OBJETO: Serviço de fornecimento de licença de uso de software para
estruturação/diagramação e publicação de imprensa oficial do município em melo eletrônico,
contendo esse, assinatura digital, carimbo do tempo, auxílio técnico,. treinamento, e
hospedagem da aplicação.

FONTES CONTRATUAIS
DISPENSA N° 015/2020
PROC. ADM. LICITATÓRIO N" 049/2020
CONTRATO W 043/2020

Sendo estas as informações que tenho a atestar, e considerando que a prestação de serviços
ocorre a contento, informamos por fim que nada consta que desabone a contratada.

Taquarituba, 03 de fevereiro de 2021.

Z"'··'
/1J~!4. /

LUCÉLIA AP,IIÉaDA VIEIRA DE MORAES
Secretaria

CPFN° 289,517.968·28

LUCEUA : Ant,udodefonna
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222



223



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA, entidade de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob nº 46.634.234-0001-91, com sede na RUA JOÃO LOPES FILHO, nº 120, CENTRO,
ANGATUBA - SP, CEP 18.240-000 neste ato representado por seu diretor de comunicação,
JOAO VITOR ORSI LOPES, para os devidos fins de Direito, que a empresa RORATO &
MOLERO LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob nº 20.214.712/0001-10, com sede na Rua Treze,
r}° 38, Parque da Mata, Ribeirão do Sul-SP, CEP 19.930-000, representada na forma de seus
sócios proprietários conforme contrato social, o Sr. RENAN GABRIEL MOLERO e Sr. FELIPE
AUGUSTO RORATO, portadores dos respectivos documentos: identidade RG nº 47.125.802-
7 - SSP e CPF/MF nº 401.744.238-29; identidade RG nº 48.236.795-7 - SSP e CPF/MF nº
411.361.118-16, EXECUTA OS SERVIÇOS ABAIXO MENCIONADOS, CUMPRINDO
FIELMENTE COM SUAS OBRIGAÇÕES, NADA CONSTANDO QUE DESABONE TÉCNICA
E COMERCIALMENTE, ATÉ A PRESENTE DATA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

OBJETO: Serviço de fornecimento de licença de uso de software para
estruturação/diagramação e publicação de imprensa oficial do município em meio eletrônico,
contendo esse, assinatura digital, carimbo do tempo, auxílio técnico, treinamento, e
hospedagem da aplicação.

FONTES CONTRATUAIS

TERMO Nº 048/2020
PROCESSO Nº 075/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2020

Sendo estas as informações que tenho a atestar, e considerando que a prestação de serviços
ocorre a contento, informamos por fim que nada consta que desabone a contratada.

Angatuba, 03 de fevereiro de 2021.

A sessor de Gabinete
F Nº 335.700.478-06

Rua João Lopes Filho, 120, Centro
CEP18240-000 -Angatuba - SP

Te/: (15)3255 9500
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PREFEITURADO lvJUNJCÍPIODE TAQUAR/TUBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, entidade de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob ne 46.634.218/0001-07, com sede na AVi! GOV. MÁRIO COVAS, n2 1915, NOVO
CENTRO, TAQUARlTUBA - SP, CEP 18.740-000, neste ato representada por sua Secretária,
LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES, para os devidos fins de Direito, que a empresa
RORATO & MOLERO LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob n2 20.214.712/0001-10, com sede na Rua
Treze, n9 38, Parque da Mata, Ribeirão do Sul -SP, CEP 19.930-000, representada na forma de
seus sócios proprietários conforme contrato social, o Sr. RENAN GABRIEL MOLERO e Sr. FELIPE
AUGUSTO RORATO, portadores dos respectivos documentos: identidade RG nª 47.125.802-7 -
SSP e CPF/MF nº 401.744.238-29; Identidade RG n., 48,236.795-7 • SSP e CPF/MF nº
411.361.118-16, EXECUTA OS SERVIÇOS ABAIXO MENCIONADOS, CUMPRINDO FIELMENTE
COM SUAS OBRIGAÇÕES, NADA CONSTANDO QUE DESABONETÉCNICA e COMERCIALMENTE,
ATÉ.A PRESENTE DATA.

DESCRlÇÃODOSSERVIÇOS
OBJETO: Serviço de fornecimento de licença de uso de software para
estruturação/diagramação e publicação de imprensa oficial do município em meio eletrônico,
contendo esse, assinatura digital, carimbo do tempo, auxilio técnico, treinamento, e
hospedagem da aplicação.

FONTES CONTRATUAIS
DISPENSA N° 015/2020
PROC. ADM. LICITATÓRIO N" 049/2020
CONTRATO N" 043/2020

Sendo estas as informações que tenho a atestar, e considerando que a prestação de serviços
ocorre a contento, informamos por fim que nada consta que desabone a contratada.

Taquarituba, 03 de fevereiro de 2021.

~)

/_...,
I /_lf) t'/

LUCÉLIA APfotlroDA VIEIRA DEMORAES
Secretária

CPF Nº 289.617.968-28

,h•. •G01d(uno Cu,m. l.9jj -BalrroN(luJ C~•11tQ- Tcl./Ftll", /0J,t,IJ7(;).9666 Ct>p Jll'/.fQ.fJOO • loquar/tuba-.''il' CNl'J
-l(i.634.}18-✓DOOJ-O'! Sir~ Intemet» l,r1p:1:•...,,v.1mmarituh,u1>.gnv.br e-mail p!!'fe lt11111"íi' r,>;iuarlrttàe,•p,gq1•./,c- çi;.pnrr,11 3/1
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ .

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 10 de maio de 2022.

Ref.: Análise dos documentos referentes ao item 14.5 do Pregão Eletrônico Nº 24/2022.

Ao Setor de Licitações
Assuntos Jurídicos de Licitações
Assuntos Administrativos e Processos

Considerando que o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações,

realizou o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 (Processo Administrativo nº 92/2022), nos termos da

Lei hº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa

SLTVMP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de

2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de

2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital.

Tendo como objeto a presente licitação, a Contratação de empresa especializada para

Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do Município de

Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. Assim

buscando atender o objetivo de modernizar os serviços já existentes no Município de Mandaguaçu (PR),

com implantação de um serviço efetivo, moderno e robusto para proporcionar uma maior produtividade

e celeridade na resolução das demandas administrativas.

Como requisito para homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 (Processo

Administrativo Nº 92/2022) a empresa vencedora na fase de lances, deve atender ao item:

14.5. Para a homologação a licitante vencedora deverá apresentar para a
homologação os seguintes documentos dentro de umprazo não superior a 5(cinco) dias:

1 - Apresentação de no rninimo 2 (dois) atestado de capacidade técnica emitido por
pessoa jurídica pública ou privada que comprove que o licitante já executou o serviço
compatível como objeto do certame.

2 - Declaração da proponente, garantindo que o site atende a todos os requisitos
gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital, comprometendo-se a
demonstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser declarada classificada
definitivamente emprimeiro lugar no certame licitatório.

3 - Prova dos requisitos do servidor (provar por meio de nota fiscal ou atestados,
possuir servidor igual ou superior ao requisitado pra hospedagemdo site/portal).

I O servidor dedicado apresentado pela CONTRATADA, deverá ter no mínimo:
processador 3.4Ghz w/HT, 16GB de Memória, 4 Cores (8 CPU Threads), 2 x 1 TB SATA
6Gb/s HDD emRAID 1, 5 TB Tráfego Mensal, Backup e Restauração (1 TB)

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
sti@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bogo, 175 -Vila Bernadíno Bogo-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

II - O Servidorpara armazenamento deverá ser redundante e possuir Proteção DDos
+Manutenção e Monitoramento preventivo.

4 - A empresa deve ter em seu quadro de funcionário ou sócios no rninimo 1 (um)
profissional graduados em análises de sistema, ciência da computação e afins. A
comprovação do vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

I - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que
demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho;

II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante;

5 - O licitante classificado deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis após a finalização
da etapa de lances, realizar demonstração técnica/operacional dos sistemas (site / portal /
diário oficial e outros conforme objeto listado no termo de referência), para
avaliação/aceitabilidade e conferência das características.

I - A apresentação deverá ser realizada nas dependências da Prefeitura de
Mandaguaçu, e será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento dos
profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive quanto às despesas de diárias,
passagens, hospedagem, estada, alimentação e qualquer outro tipo de custo com
equipamentos que forem necessários para realizar a apresentação, cujas despesas de
deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente.

II - O licitante que não realizar a demonstração, no prazo estabelecido, será
desclassificado.

III - O licitante que não atender o solicitado no objeto, será desclassificado.

Cabe informar que a empresa realizou visita técnica realizada em 04/05/2022, onde foram

apresentadas as ferramentas dos sistemas que serão contratados em atendimento as item 5, bem como,

forneceu a relação de documentos exigidas nos itens de 1 a 4 (em anexo).

Assim, após análise realizada no documentos apresentados pela empresa RORATO &

MOLERO LTDA., entendo que cumprem o exigido nos termos do Edital, cabe somente a este Setor

de Tecnologia da Informação, concluir que a empresa seja apontada como vencedora do certame.

Sem mais e presumindo a compreensão de Vossas Senhorias, aguardo que seja efetuado os

trâmites e registros necessários, aproveitando a oportunidade para expressar protestos de estima a

consideração distintas.

Atenciosamente,

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
sti@mandaguacu.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO· DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
Processo Administrativo Nº 92/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 12/04/2022 14:20:06

TOTAL DO PROCESSO: 5.988,00

. RORATO & MOLERO LTDA-ME 20.214.712/0001-1 O 5.988,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 040 499,00 Total: 5.988,00

Item: 1 Unidade: Mes Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação: 1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo
período de 12 meses, no domínio , devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e
mail e FTP em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com fornecimento de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB de espaço
FTP, compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação, hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico
com Assinatura Digital A3, A1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes
funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em modo texto:
opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle
de usuário somente para postar matéria, controle de usuário Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da
numeração sequencial e datas; Validação da edição através de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da
edição; Gestão de Edições; Indexação e pesquisa de conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com

· certificados !CP-Brasil integrado;4. Criação de "Hotsite" para campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas),
pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo menos atender os seguintes: "Portal do COVID", "Portal
da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor", Portal da Secretaria de Cultura", Portal da Agência do Trabalhador" e
outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização de conteúdo Digital para Website, para garantir
a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos visuais;6. Disponibilizar serviços de apoio técnico
administrativos no Website e Portal da Transparência e demais plataformas digitais e comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e Transpa
Quantidade: 12 Valor Unit.: 499,00 Total Item: 5.988,00

PREGOE.•1/RO:~ÁLZIR BOCCHI JUNIOR
//'
/'

Gerado em: 03/05/2022 09:45:39 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
Processo Administrativo Nº 92/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/04/2022 14:20:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO
19/04/2022 09:58:34 CADASTRO DE PROPOSTA BOEING & ROCHA LTDA- EPP.
22/04/202216:27:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BOEING & ROCHA LTDA- EPP.
26/04/2022 13:36:08 CADASTRO DE PROPOSTA EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA
28/04/202219:38:34 CADASTRO DE PROPOSTA VALE SOLUCOES EM GESTAO LTOA
29/04/2022 09:18:52 CADASTRO DE PROPOSTA NONA PUBLICIDADE LTDA
29/04/202211:53:45 CADASTRO DE PROPOSTA GMAES TELECOM LTDA
29/04/202212:01:42 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GMAES TELECOM LTDA
30/04/2022 07:50:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA
30/04/2022 09:28:18 CADASTRO DE PROPOSTA INGÁ PUBLICA SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA
30/04/202210:22:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INGA PUBLICA SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA
30/04/2022 16:32:34 CADASTRO DE PROPOSTA RORATO & MOLERO LTOA - ME
30/04/202216:53:49 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RORATO & MOLERO LTDA- ME
02/05/202215:55:54 CADASTRO DE PROPOSTA DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING
02/05/202216:05:32 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING
02/05/2022 21:10:57 CADASTRO DE PROPOSTA WEB MIDIAS E SISTEMAS LTDA- ME
02/05/2022 23:39:18 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA
03/05/2022 07:30:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA WEB MIDIAS E SISTEMAS LTOA- ME
03/05/2022 07:43:14 CADASTRO DE PROPOSTA MAZZO & MAZZO LTOA
03/05/2022 07:54:23 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MAZZO & MAZZO LTOA
03/05/2022 08:31 :28 ALTERAÇAO DE PROPOSTA NONA PUBLICIDADE LTOA
03/05/2022 09:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia srs licitantes, está aberta a sessão do Pregão 24/2022, às 09:15hrs iniciaremos a fasede lances.
03/05/2022 09:16:38 MENSAGEM PREGOEIRO .
esta aberta a fase de lances, o valor de referencia sera o mensal

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 03/05/2022 09:45:40 1 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Item: 1 Unidade: Mes Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação: 1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12
meses, no domínio <https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva
e/ou corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e-mail e FTP
em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados "@mandaguacu.pr.gov.br'', com fornecimento
de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB de espaço FTP, compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação,
hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico com Assinatura Digital A3, A 1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para
o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou
reprovação de matérias; Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em
modo texto: opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria, controle de usuário Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da numeração sequencial e
datas; Validação da edição através de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição; Gestão de Edições; Indexação
e pesquisa de conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com certificados !CP-Brasil integrado;4. Criação de "Hotsíte" para

. campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas), pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo menos
atender os seguintes: "Portal do COVID", "Portal da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor'', Portal da Secretaria de Cultura",
Portal da Agência do Trabalhador'' e outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização de conteúdo Digital para
Website, para garantir a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos visuais;6. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no Website e Portal da Transparência e demais plataformas digitais e comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e Transpa
Quantidade: 12 Valor Unit.: 499,00 Valor Total: 5.988,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 RORATO & MOLERO LTOA - ME 040 20.214.712/0001-1 O 4.5Q0,00 499,00

2 INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 035 10.540.117/0001-11 4.200,00 500,00

3 VALE SOLUCOES EM GESTAO LTOA 070 11.175.340/0001-70 4.489,00 680,00

4 EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA 034 19.287.970/0001-48 4.500,00 1.699,00

5 GMAES TÊLECOM LTOA 097 15.644.251/0001-86 4.500,00 2.940,00

6 NONA PUBLICIDADE LTOA 081 40.626.963/0001-1 O 54.000,00 3.690,00

7 MAZZO & MAZZO LTOA 087 42.372.320/0001-12 4.000,00 4.000,00

8 DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE 022 33.727.422/0001-12 4.500,00 4.300,00

9 BOEING & ROCHA LTDA- EPP. 019 05.406.668/0001-57 4.400,00 4.400,00

1 O WEB MÍDIAS E SISTEMAS LTOA - ME 098 14.489.129/0001-10 4.500,00 4.500,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim
Sim
Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

12/04/2022 14:20:05 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

12/04/2022 17:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
03/05/2022 09:16:46 DISPUTA
03/05/2022 09:16:46 LANCE DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING (PARTICIPANTE

03/05/2022 09:16:46 LANCE NONA PUBLICIDADE LTDA (PARTICIPANTE 081)

03/05/2022 09:,:16:46 LANCE GMAES TELECOM LTOA (PARTICIPANTE 097)

. 03/05/2022 09:16:46 LANCE WEB MÍDIAS E SISTEMAS LTOA - ME (PARTICIPANTE 098)

03/05/2022 09:16:46 LANCE MAZZO & MAZZO LTOA (PARTICIPANTE 087)

03/05/2022 09:16:46 LANCE RORATO & MOLERO LTDA-ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:16:46 LANCE BOEING & ROCHA LTOA - EPP. (PARTICIPANTE 019)

Gerado em: 03/05/2022 09:45:40

4.500,00
54.000,00
4.500,00
4.500,00
4.000,00
4.500,00
4.400,00
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03/05/2022 09:16:46 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 4.500,00

03/05/2022 09:"16:46 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 4.489,00

03/05/2022 09:16:46 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 4.200,00

03/05/2022 09:17:51 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.980,00

03/05/2022 09:17:53 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.900,00

03/05/2022 09:18:51 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.850,00

03/05/2022 09:19:06 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.800,00

03/05/2022 09:19:19 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 3.700,00

03/05/2022 09:19:56 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.650,00

03/05/2022 09:20:07 LANCE NONA PUBLICIDADE LTDA (PARTICIPANTE 081) 3.690,00

03/05/2022 09:20:13 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.649,00

03/05/2022 09:20:48 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.640,00

03/05/2022 09:21 :29 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 3.500,00

03/05/2022 09:21 :51 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.450,00

03/05/2022 09:22:16 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.449,00

03/05/2022 09:22:38 LANCE RORATO &_ MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.440,00

03/05/2022 09:23:31 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.400,00

03/05/2022 09:23:37 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 3.000,00

03/05/2022 09:23:52 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.990,00

03/05/2022 09:24:43 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.448,00

03/05/2022 09:25:05 LANCE GMAES TELECOM LTDA (PARTICIPANTE 097) 2.980,00

03/05/2022 09:25:05 PRORROGAÇÃOAUTOMÁTICA
03/05/2022 09:25:14 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.970,00

03/05/2022 09:25:25 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.960,00

03/05/2022 09:25:28 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 2.900,00

03/05/2022 09:25:30 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.800,00

03/05/2022 09:25:30 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 2.950,00

03/05/2022 09:25:41 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.790,00

03/05/2022 09:25:47 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.600,00

03/05/2022 09:25:52 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.699,00

03/05/2022 09:26:05 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.599,00

,03/05/2022 09:26:14 LANCE RORATO & MOLERO LTDA - ME (PARTICIPANTE 040) 2.300,00

03/05/2022 09:26:28 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.299,00

03/05/2022 09:26:36 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.200,00

03/05/2022 09:26:41 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.199,00

03/05/2022 09:27:10 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.000,00

03/05/2022 09:27:36 LANCE DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING (PARTICIPANTE 4.300,00

03/05/2022 09:27:39 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 1.900,Q0

03/05/2022 09:27:49 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 1.899,00

03/05/2022 09:27:52 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.700,00

03/05/2022 09:27:59 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 1.699,00

03/05/2022 09:28:04 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.500,00

03/05/2022 09:28:32 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 1.450,00

03/05/2022 09:28:37 LANCE RORATO & MOLERO LTDA - ME (PARTICIPANTE 040) 1.400,00
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03/05/2022 09:29:08 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:29:14 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:30:04 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:30:12 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:31 :04 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:31 :14 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:31:44 LANCE GMAES TELECOM LTDA (PARTICIPANTE 097)

03/05/2022 09:31 :45 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:31:52 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:31 :58 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034)

03/05/2022 09:32:05 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:32:08 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:32:19 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:32:22 MENSAGEM EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 900,00.
03/05/2022 09:33:26 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:33:46 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:34:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 034 no valor de 900,00 foi cancelado.
03/05/2022 09:34:24 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:34:24 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:34:35 LANCE RORATO &. MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:35:00 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:35:22 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:36:25 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:36:34 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:38:02 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

·03/05/2022 09:38:20 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:39:39 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:39:55 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:41 :14 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:~1:29 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:41 :57 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:41 :59 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs iremos exigir tudo o que está descrito no objeto, tenham em conta
03/05/2022 09:43:38 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:45:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RORATO & MOLERO LTOA - ME
03/05/2022 09:45:39 HABILITAÇÃO

Gerado em: 03/05/2022 09:45:40
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
Processo Administrativo Nº 92/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/04/2022 14:20:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO
19/04/2022 09:58:34 CADASTRO DE PROPOSTA BOEING & ROCHA LTDA- EPP.
22/04/202216:27:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BOEING & ROCHA LTDA- EPP.
26/04/2022 13:36:08 CADASTRO DE PROPOSTA EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA
28/04/202219:·38:34 CADASTRO DE PROPOSTA VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA
29/04/2022 09:18:52 CADASTRO DE PROPOSTA NONA PUBLICIDADE LTDA
29/04/202211:53:45 CADASTRO DE PROPOSTA GMAES TELECOM LTDA
29/04/202212:01:42 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GMAES TELECOM LTDA
30/04/2022 07:50:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA
30/04/2022 09:28:18 CADASTRO DE PROPOSTA INGÁ PUBLICA SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA
30/04/2022 10:22:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INGÁ PUBLICA SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA
30/04/2022 16:32:34 CADASTRO DE PROPOSTA RORATO & MOLERO LTOA - ME
30/04/202216:53:49 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RORATO & MOLERO LTDA- ME
02/05/202215:55:54 CADASTRO DE PROPOSTA DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING
02/05/202216:05:32 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING
,02/05/2022 21:10:57 CADASTRO DE PROPOSTA WEB MIDIAS E SISTEMAS LTDA- ME
02/05/2022 23:39:18 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA
03/05/2022 07:30:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA WEB MIDIAS E SISTEMAS LTOA - ME
03/05/2022 07:43:14 CADASTRO DE PROPOSTA MAZZO & MAZZO LTDA
03/05/2022 07:54:23 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MAZZO & MAZZO LTDA
03/05/2022 08:31:28 ALTERAÇAO DE PROPOSTA NONA PUBLICIDADE LTDA
03/05/2022 09:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia srs licitantes, está aberta a sessão do Pregão 24/2022, às 09:15hrs iniciaremos a fase de lances.
03/05/2022 09:16:38 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a fase de lances, o valor de referencia sera o mensal

LOTE 1 -HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 03/05/2022 09:45:40 1 de 5
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Item: 1 Unidade: Mes Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação: 1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12
meses, no domínio <https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva
e/ou corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e-mail e FTP
em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados "@mandaguacu.pr.gov.br'', com fornecimento
de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB de espaço FTP, compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação,
hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico com Assinatura Digital A3, A 1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para
o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou
reprovação de matérias; Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em
modo texto: opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria, controle de usuário Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da numeração sequencial e
datas; Validação da edição através de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição; Gestão de Edições; Indexação
e pesquisa de conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com certificados !CP-Brasil integrado;4. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas), pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo menos
atender os seguintes: "Portal do COVID", "Portal da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor", Portal da Secretaria de Cultura",

. Portal da Agência do Trabalhador" e outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização de conteúdo Digital para
Website, para garantir a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos visuais;6. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no Website e Portal da Transparência e demais plataformas digitais e comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e Transpa
Quantidade: 12 Valor Unit.: 499,00 Valor Total: 5.988,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 RORATO & MOLERO LTDA- ME 040 20.214.712/0001-1 O 4.500,00 499,00

2 INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA 035 10.540.117/0001-11 4.200,00 500,00

3 VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA 070 11.175.340/0001-70 4.489,00 680,00

4 EINAR TEÇNOLOGIASERVIÇOS DIGITAIS LTDA 034 19.287.970/0001-48 4.500,00 1.699,00

5 GMAES TELECOM LTOA 097 15.644.251/0001-86 4.500,00 2.940,00

6 NONA PUBLICIDADE LTOA 081 40.626.963/0001-1 O 54.000,00 3.690,00

7 MAZZO & MAZZO LTOA 087 42.372.320/0001-12 4.000,00 4.000,00

8 DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE 022 33.727.422/0001-12 4.500,00 4.300,00

9 BOEING & ROCHA LTDA- EPP . 019 05.406.668/0001-57 4.400,00 4.400,00

. 1 O WEB MÍDIAS E SISTEMAS LTOA - ME 098 14.489.129/0001-10 4.500,00 4.500,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

12/04/2022 14:20:05 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

12/04/2022 17:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
03/05/2022 09:16:46 DISPUTA
03/05/2022 09:16:46 LANCE DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING (PARTICIPANTE

03/05/2022 09:16:46 LANCE NONA PUBLICIDADE LTDA (PARTICIPANTE 081)

03/05/2022 09:16:46 LANCE GMAES TELECOM LTDA (PARTICIPANTE 097)

03/05/2022 09:16:46 LANCE WEB M(DIAS E SISTEMAS LTDA- ME (PARTICIPANTE 098)

03/05/2022 09:16:46 LANCE MAZZO & MAZZO LTDA (PARTICIPANTE 087)

03/05/2022 09:16:46 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:16:46 LANCE BOEING & ROCHA LTDA- EPP. (PARTICIPANTE 019)
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54.000,00
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03/05/2022 09:16:46 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 4.500,00

03/05/2022 09:16:46 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 4.489,00

03/05/2022 09:16:46 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 4.200,00

03/05/2022 09:17:51 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.980,00

03/05/2022 09:17:53 LANCE RORATO & MOLERO LTDA - ME (PARTICIPANTE 040) 3.900,00

03/05/2022 09:18:51 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.850,00

03/05/2022 09:19:06 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.800,00

03/05/2022 09:19:19 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 3.700,00

03/05/2022 09:19:56 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.650,00

03/05/2022 09:20:07 LANCE NONA PUBLICIDADE LTDA (PARTICIPANTE 081) 3.690,00

03/05/2022 09:20:13 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.649,00

03/05/2022 09:20:48 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.640,00

03/05/2022 09:21 :29 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 3.500,00

03/05/2022 09:21 :51 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.450,00

03/05/2022 09:22:16 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.449,00

03/05/2022 09:22:38 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.440,00

03/05/2022 09:23:31 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.400,00

, 03/05/2022 09:23:37 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 3.000,00

03/05/2022 09:23:52 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.990,00

03/05/2022 09:24:43 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.448,00

03/05/2022 09:25:05 LANCE GMAES TELECOM LTDA (PARTICIPANTE 097) 2.980,00

03/05/2022 09:25:05 PRORROGAÇÃOAUTOMÁTICA
03/05/2022 09:25:14 LANCE RORATO & MOLERO LTDA - ME (PARTICIPANTE 040) 2.970,00

03/05/2022 09:25:25 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.960,00

03/05/2022 09:25:28 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 2.900,00

03/05/2022 09:25:30 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.800,00

03/05/2022 09:25:30 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 2.950,00

03/05/2022 09:25:41 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.790,00

03/05/2022 09:25:47 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.600,00

03/05/2022 09:25:52 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.699,00

03/05/2022 09:26:05 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.599,00

03/05/2022 09:26:14 LANCE RORATO & MOLERO LTDA - ME (PARTICIPANTE 040) 2.300,00

, 03/05/2022 09:26:28 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.299,00

03/05/2022 09:26:36 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.200,00

03/05/2022 09:26:41 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 2.199,00

03/05/2022 09:27:10 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.000,00

03/05/2022 09:27:36 LANCE DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING (PARTICIPANTE 4.300,00

03/05/2022 09:27:39 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 1.900,00

03/05/2022 09:27:49 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 1.899,00

03/05/2022 09:27:52 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.700,00

03/05/2022 09:27:59 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 1.699,00

03/05/2022 09:28:04 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.500,00

03/05/2022 09:28:32 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 1.450,00

03/05/2022 09:28:37 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.400,00
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03/05/2022 09:29:08 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:29:14 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:30:04 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:30:12 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:31 :04 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:31 :14 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

·03/05/2022 09:31:44 LANCE GMAES TELECOM LTDA (PARTICIPANTE 097)

03/05/2022 09:31 :45 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:31 :52 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:31 :58 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034)

03/05/2022 09:32:05 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:32:08 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:32:19 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:32:22 MENSAGEM EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 900,00.
03/05/2022 09:33:26 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:33:46 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:34:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 034 no valor de 900,00 foi cancelado.
03/05/2022 09:34:24 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:34:24 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTOA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:34:35 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:35:00 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:35:22 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:36:25 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:36:34 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:38:02 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:38:20 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:39:39 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:39:55 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:41 :14 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:41 :29 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:41 :57 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:41:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs iremos exigir tudo o que está descrito no objeto, tenham em conta
03/05/2022 09:43:38 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:45:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
· O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RORATO & MOLERO LTOA - ME
03/05/2022 09:45:39 HABILITAÇÃO
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1.de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
Processo Administrativo Nº 92/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/04/2022 14:20:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO
·19/04/2022 09:58:34 CADASTRO DE PROPOSTA BOEING & ROCHA LTDA- EPP.
22/04/202216:27:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BOEING & ROCHA LTDA- EPP.
26/04/2022 13:36:08 CADASTRO DE PROPOSTA EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA
28/04/202219:38:34 CADASTRO DE PROPOSTA VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA
29/04/2022 09:18:52 CADASTRO DE PROPOSTA NONA PUBLICIDADE LTDA
29/04/202211:53:45 CADASTRO DE PROPOSTA GMAES TELECOM LTDA
29/04/202212:01:42 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GMAES TELECOM LTDA
30/04/2022 07:50:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA
30/04/2022 09:28:18 CADASTRO DE PROPOSTA INGÁ PUBLICA SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA
30/04/2022 10:22:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INGÁ PUBLICA SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA
30/04/202216:32:34 CADASTRO DE PROPOSTA RORATO & MOLERO LTDA- ME
30/04/202216:53:49 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RORATO & MOLERO LTDA- ME
02/05/202215:55:54 CADASTRO DE PROPOSTA DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING
02/05/202216:05:32 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING
02/05/2022 21:10:57 CADASTRO DE PROPOSTA WEB MIDIAS E SISTEMAS LTDA-ME
02/05/2022 23:39:18 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA
03/05/2022 07:30:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA WEB MIDIAS E SISTEMAS LTDA - ME
.03/05/2022 07:43:14 CADASTRO DE PROPOSTA MAZZO & MAZZO LTDA
03/05/2022 07:54:23 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MAZZO & MAZZO LTDA
03/05/2022 08:31 :28 ALTERAÇAO DE PROPOSTA NONA PUBLICIDADE LTDA
03/05/2022 09:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia srs licitantes, está aberta a sessão do Pregão 24/2022, às 09:15hrs iniciaremos a fase de lances.
03/05/2022 09:16:38 MENSAGEM PREGPEIRO
esta aberta a fase de lances, o valor de referencia sera o mensal
03/05/2022 09:55:51 MENSAGEM PREGOEIRO .
após analise referente a documentação de habilitação a empresa RORATO & MOLERO LTDA- ME, foi declarada habilitada, está
aberto o prazo para a referida empresa apresente a documentação bem como exigencias, contidas no item 14.5 e subsequentes do
instrumento convocatorlo, desde ja agradecemos todos os lances, e nos colocamos à disposição dos senhores.
03/05/202210:00:48 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberto o prazo para manifestação/intenhção de recursos, retornaremos às 10:31 hrs

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1 Unidade: Mes Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação: 1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12

· meses, no domínio <https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva
e/ou corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e-mail e FTP
em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados "@mandaguacu.pr.gov.br'', com fornecimento
de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB de espaço FTP, compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação,
hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico com Assinatura Digital A3, A 1 e QR Cede, com Sistema e Hotsite para
o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou
reprovação de matérias; Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em
modo texto: opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria, controle de usuário Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da numeração sequencial e
datas; Validação da edição através de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição; Gestão de Edições; Indexação
e pesquisa de conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com certificados !CP-Brasil integrado;4. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas), pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo menos
atender os seguintes: "Portal do COVID", "Portal da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor'', Portal da Secretaria de Cultura",
Portal da Agência do Trabalhador'' e outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização de conteúdo Digital para
Website, para garantir a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos visuais;6. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no Website e Portal da Transparência e demais plataformas digitais e comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e Transpa
Quantidade: 12 Valor Unit.: 499,00 Valor Total: 5.988,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 RORATO & MOLERO LTDA - ME 040 20.214.712/0001-1 O 4.500,00 499,00

2 INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 035 10.540.117/0001-11 4.200,00 500,00

3 VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA 070 11.175.340/0001-70 4.489,00 680,00

4 EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA 034 19.287.970/0001-48 4.500,00 1.699,00

5 GMAES TELECOM LTDA 097 15.644.251/0001-86 4.500,00 2.940,00

6 NONA PUBLICIDADE LTDA 081 40.626.963/0001-1 O 54.000,00 3.690,00

7 MAZZO & MAZZO LTDA 087 42.372.320/0001-12 4.0Q0,00 4.000,00

8 DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE 022 33.727.422/0001-12 4.500,00 4.300,00

9 BOEING &'ROCHA LTDA- EPP. 019 05.406.668/0001-57 4.400,00 4.400,00

1 O WEB MIDIAS E SISTEMAS LTDA - ME 098 14.489.129/0001-10 4.500,00 4.500,00

ME
Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

12/04/202214:20:05 PUBLICADO

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

12/04/2022 17:00:00 RECEPÇÃO DE PRo'POSTAS
03/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
03/05/2022 09:16:46 DISPUTA
03/05/2022 09::16:46 LANCE NONA PUBLICIDADE LTDA (PARTICIPANTE 081)

03/05/2022 09:16:46 LANCE GMAES TELECOM LTDA (PARTICIPANTE 097)

03/05/2022 09:16:46 LANCE WEB MIDIAS E SISTEMAS LTDA- ME (PARTICIPANTE 098)

03/05/2022 09:16:46 LANCE MAZZO & MAZZO LTDA (PARTICIPANTE 087)

03/05/2022 09:16:46 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:16:46 LANCE BOEING & ROCHA LTDA- EPP. (PARTICIPANTE 019)

03/05/2022 09:.16:46 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034)
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03/05/2022 09:16:46 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 4.489,00
03/05/2022 09:16:46 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035) 4.200,00
03/05/2022 09:16:46 LANCE DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING (PARTICIPANTE 4.500,00
03/05/2022 09:17:51 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.980,00
03/05/2022 09:17:53 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.900,00

03/05/2022 09:18:51 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 3.850,00
03/05/2022 09:19:06 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.800,00

03/05/2022 09:19:19 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035) 3.700,00

03/05/2022 09:19:56 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.650,00

03/05/2022 09:20:07 LANCE NONA PUBLICIDADE LTOA (PARTICIPANTE 081) 3.690,00

03/05/2022 09:20:13 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.649,00

03/05/2022 09:20:48 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.640,00

03/05/2022 09:21 :29 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035) 3.500,00

03/05/2022 09:21 :51 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 3.450,00

03/05/2022 09:22:16 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034) 3.449,00

03/05/2022 09:22:38 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040) 3.440,00

03/05/2022 09:23:31 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTOA (PARTICIPANTE 070) 3.400,00

03/05/2022 09:23:37 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035) 3.000,00

03/05/2022 09:23:52 LANCE RORATO &MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.990,00

03/05/2022 09:24:43 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 3.448,00

03/05/2022 09:25:05 LANCE GMAES TELECOM LTOA (PARTICIPANTE 097) 2.980,00

03/05/2022 09:25:05 PRORROGAÇÃOAUTOMÁTICA
03/05/2022 09:25:14 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.970,00

03/05/2022 09:25:25 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 2.960,00

03/05/2022 09:25:28 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 2.900,00

03/05/2022 09:25:30 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.800,00

03/05/2022 09:25:30 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070) 2.950,00

03/05/2022 09:25:41 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 2.790,00

03/05/2022 09:25:47 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.600,00

03/05/2022 09:25:52 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 2.699,00

03/05/2022 09:26:05 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 2.599,00

03/05/2022 09:26:14 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.300,00

03/05/2022 09:26:28 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 2.299,00

03/05/2022 09:26:36 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.200,00

03/05/2022 09:26:41 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 2.199,00

03/05/2022 09:27:10 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 2.000,00

03/05/2022 09:27:36 LANCE DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE MARKETING (PARTICIPANTE 4.300,00

03/05/2022 09:27:39 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035) 1.900,00

. 03/05/2022 09:27:49 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 1.899,00

03/05/2022 09:27:52 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.700,00

03/05/2022 09:27:59 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034) 1.699,00

03/05/2022 09:28:04 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.500,00

03/05/2022 09:28:32 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035) 1.450,00

03/05/2022 09:28:37 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040) 1.400,00

Gerado em: 03/05/2022 10:33:50 3 de 5
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03/05/2022 09:29:08 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:29:14 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:30:04 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:30:12 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:31 :04 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:31 :14 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:31 :44 LANCE GMAES TELECOM LTOA (PARTICIPANTE 097)

03/05/2022 09:31:45 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:31 :52 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

, 03/05/2022 09:31 :58 LANCE EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTOA (PARTICIPANTE 034)

03/05/2022 09:32:05 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:32:08 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:32:19 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:32:22 MENSAGEM EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (PARTICIPANTE 034)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 900,00.
03/05/2022 09:33:26 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:33:46 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:34:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 034 no valor de 900,00 foi cancelado.
03/05/2022 09:34:24 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:34:24 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:34:35 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:35:00 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA (PARTICIPANTE 070)

03/05/2022 09:35:22 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:36:25 LANCE VALE SOLUCOES EM GESTAO LTOA (PARTICIPANTE 070)

'03/05/2022 09:36:34 LANCE RORATO & MOLERO LTDA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:38:02 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:38:20 LANCE RORATO & MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:39:39 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:39:55 LANCE RORATO &. MOLERO LTOA- ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:41 :14 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:41 :29 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:41 :57 LANCE INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA (PARTICIPANTE 035)

03/05/2022 09:'ll-1:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs iremos exigir tudo o que está descrito no objeto, tenham em conta
03/05/2022 09:43:38 LANCE RORATO & MOLERO LTOA - ME (PARTICIPANTE 040)

03/05/2022 09:45:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RORATO & MOLERO LTOA - ME
03/05/2022 09:45:39 HABILITAÇÃO
03/05/202210:00:54 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
03/05/202210:30:54 EM ADJUDICAÇÃO
03/05/202210:33:49 ADJUDICADO

Gerado em: 03/05/2022 10:33:50
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 92/2022

';~: '

l) '.
"-··';...... .,

Prefeitura do Município de Mandagu.açu.
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400 i....

CNPJ 76.285.329/0001-08
~--'

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. WEBSITE OFICIAL. MUNICÍPIO
DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C
10.520/2002 E CORRELATOS.

1 A Comissão de Licitações encaminhou em 17/05/2022, para exame e parecer

desta Procuradoria Jurídica, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma

eletrônica, do tipo menor preço, cujo objeto em síntese visa a contratação de empresa especializada

para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial, nos termos do processo.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.
4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de

R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), do qual após abertura da sessão, análise das propostas e

atos correlatos, foi incluído no processo, entre outros, relatório denominado VENCEDORES DO

PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (contendo 01 folha), gerado em 03/05/2022, do qual destacamos as

seguintes informações:

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICON. 24/2022 -WEBSITE OFICIAL

ITEM(NS) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) CNPJn. VALORTOTAL

1 RORATO & MOLERO LTDA - ME 20.214.712.0001.10 R$ 5.988,00

TOTALGLOBAL R$5.988,00

VALORMAXIMO INICIALDO PROCESSO R$ 54.000,00
TOTAL ADJUDICADO R$ 5.988,00
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Prefeitu:ra do Município de Mandagu.açu
ESTADO IDO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

6 Caso seja verificado pelo Departamento competente, a existência de

itens/lotes do qual não acudiram interessados, o processo poderá ser reaproveitado para a instauração

de nova licitação, onde mantido as condições pactuadas, poderá ser destinado a licitação a ampla

concorrência, incorrendo o contido no art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123/2006.

7 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°) e economicidade, exequibilidade de proposta, aplicabilidade no

que couber da Lei Municipal nº 2.096/2019, etc.
8 Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações

sintetizadas acima e gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo

Municipal a quem compete a decisão final sobre o pleito.

9 entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 17 de maio de 2022.

by e ese Midauar Seghesí
/

Procuradora-Geral
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Extrato de contrato
INlº.08/2022

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e RORATO & MOLERO LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para Criação/Desenvolvimento de NovoWebsite
Oficial para a prefeitura do Município de Mandaguaçu.

R$ 5.988,00 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais).

Dotação Orçamentária:
3.3.90.40.00.00 - 2022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO

Duração do Contrato: 12 meses.

Data da Assinatura do Contrato: 16/05/2022

Foro: Mandaguaçu

Mandaguaçu, 16 de maio de 2022.

Gerado em: 16/05/2022 08:44:45 1 de 1
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Vila Bernadino Boga-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL IOE MANIOAGUAÇU ~ PR.,
inscrito no CNPJ n° 76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de
MANDAGUAÇU-PR, neste ato representado pelo ordenador, MAUl!UCIO APARECIDO DASILVA portador da
Cédula de Identidade n° 40454357, e inscrito no CPF/MF sob o n° 632.506.759-20, nos termos da Lei n°
8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s, e considerando o resultado do
Pregão Eletrônico n° 24/2022, homologado em 10/05/2022, integrante do Processo Administrativo n° 92/2022,
'por deliberação 'do ·Pregoeiro 'desíqnado por ·esta Muntdpalidade, resolve RE-GiSTilAR ·os PREÇOS 'da
empresa RORATO & MOLERO LTDA - ME, CNPJ nº 20.214.712/0001-10, com endereço RUA TREZE, 38, CEP
19930000, representada por FELIPE AUGUSTO RORATO, Carteira de identidade nº 48.236.795-7, inscrito no
CPF n° 411.361.118-16, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o RlEGiSTRO IDIE PRIEÇOS para aquisição de Contratação de empresa
especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do
Município de Mandaguaçu para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no !DEMONSTRATIVO DE LOTES
R.IEGISTRAIDOS, anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
'independentemente ·cte trarrscrrções.

2- DAVIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

-2.2- Durante o .prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada
a legislação relativa às licitações.

3- DAVINCULAÇÃO:

-3.l- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002,
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 8.666/1993 e suas posteriores
alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBIIUGAÇÕIES IDIE MANTER. AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU IHIABIUTAÇÃO
!EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a v~igên · da presente ATA, ficando facultado ao órgão

RORATO E Assinado de forma
digital por RORATOE

Gerado em: 16/05/2022 08:44:45 MOLERO MOLERO 1 de 7
LTDA:20214712 LTDA:20214712000110

Dados: 2022.05.17
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contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos
apresentados quando daquelas fases.

5- IDOS PREÇOS fE DA PESQUISA DE IVIIEIRCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam
do DEMONSTRATIVO DE LOTIES RIEGISTIRADOS, anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição
indispensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do
Município.

6- DAS CONDIÇÕES ns FORNIECIMIENTO:

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se
fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do
referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar
as correções cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das
sanções previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da
Licitação, pelo prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central
de Abastecimento/SMS, entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal,
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos
materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório
que precedeu a sua formalização.

7- IDO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança
apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização
do órgão contratante, que deverá ocorr®r' as verificações constantes do subitem 10.2 desta
ATA·1

\ ~ ~ RQRATQ E Assinado deforma
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7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão
contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada
prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e
código da agência; e número da conta corrente);

7 .5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a
utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a
emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito,
sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a
emissão de duplicatas simuladas, demandará o sancionamento da contratada com uma das penas
prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se
na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma legal;

7 .6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada,
seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra
em dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS e Tributos Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública
pela matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial,
o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou
apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea d do inciso
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a
necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou
fiança bancária, no valor total da parcela adiantada.

8- DAS PENAlXDADES IE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes
penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Municipalidade de M GUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:
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8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade multa não impede que o órgão contratante rescinda
unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no
subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total
da parcela em atraso devidamente atualizado, conforme índice adotado para a
atualização monetária no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até
o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será
aplicada uma multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos
danos causados pela inadimplência do fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar
do término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DIE REGISTRO DIE PREÇOS:

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA.;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento

equivalente) decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão
contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es)

ao(s) praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse público
contratante;

Gerado em: 16/05/2022 08:44:45
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9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante,
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos
XIII a YYI, da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao
processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

10- DA FISCAUZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta A.TA será exercida por servidor
habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos
amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do
objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos
itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das
condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As
despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- IDOS CASOS FORTUITOS OU lDIE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou
não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem
a afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas e~ce · nalmente prejudiciais; e,
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11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil

Brasileiro.11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados

pela Contratada perante o órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato
deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes
da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- IDA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através
de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

MANDAGUAÇU, 16 de maio de 2022

RORATO E MOLERO
LTDA:20214712000
11 O
RORATO & MOLERO LTDA - ME
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo -CaixaPostal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
CNPJ 76.285.329í0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

IOIEMONSTRATlrVO IDIE LOTES IREGISTRAIDOS

LOTE 1
Item: 1

Quant.: 1
Unidade: Mes

Num: 040
Marca: Própria

499,00
Modelo: Própria

Total: 5.988,00

Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação:

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 5.988,00

1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12 meses, no domínio
<https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e
mail e FTP em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados
3#mandaguacu.pr.gov.br'com fornecimento de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB de espaço FTP,
compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação, hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico com
Assinatura Digital A3, A1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes
funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em modo texto:
opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle de
usuário somente para postar matéria, controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da numeração sequencial e datas; Validação da edição através
de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição; Gestão de Edições; Indexação e pesquisa de
conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com certificados !CP-Brasil integrado;4. Criação de 3Hotsite'para
campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas), pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo
menos atender os seguintes: 3Portal do COVID'3Portal da Denque'PPortal da Sala do Empreendedor'Portal da Secretaria
de CulturaPortal da Agência do Trabalhadore outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização
de conteúdo Digital para Website, para garantir a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos
visuais;6. Disponibilizar serviços de apoio técnico administrativos no Website e Portal da Transparência e demais
plataformas digitais e comunicação institucional para o atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e
Transpa
Quantidade: 12 Valor Unit.: 499,00 Total Item: 5.988,00
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
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Mandaguaçu, 10 de maio de 2022.

Ref.: Análise dos documentos referentes ao item 14.5 do Pregão Eletrônico Nº 24/2022.

Ao Setor de Licitações
Assuntos Jurídicos de Licitações
Assuntos Administrativos e Processos

Considerando que o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações,

realizou o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 (Processo Administrativo nº 92/2022), nos termos da

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de

2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de

2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital.

Tendo como objeto a presente licitação, a Contratação de empresa especializada para

Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do Município de

Mandaguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. Assim

buscando atender o objetivo de modernizar os serviços já existentes no Município de Mandaguaçu (PR),

com implantação de um serviço efetivo, moderno e robusto para proporcionar uma maior produtividade

e celeridade na resolução das demandas administrativas.

Como requisito para homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 (Processo

Administrativo Nº 92/2022) a empresa vencedora na fase de lances, deve atender ao item:

14.5. Para a homologação a licitante vencedora deverá apresentar para a
homologação os seguintes documentos dentro de um prazo não superior a 5(cinco) dias:

l - Apresentação de no mínimo 2 (dois) atestado de capacidade técnica emitido por
pessoa jurídica pública ou privada que comprove que o licitante já executou o serviço
compatível com o objeto do certame.

2 - Declaração da proponente, garantindo que o site atende a todos os requisitos
gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital, comprometendo-se a
demonstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser declarada classificada
definitivamente em primeiro lugar no certame licitatório.

3 - Prova dos requisitos do servidor (provar por meio de nota fiscal ou atestados,
possuir servidor igual ou superior ao requisitado pra hospedagem do site/portal).

I O servidor dedicado apresentado pela CONTRATADA, deverá ter no mínimo:
processador 3.4Ghz w/HT, 16GB de Memória, 4 Cores (8 CPU Threads), 2 x l TB SATA
6Gb/s HDD em RAID 1, 5 TB Tráfego Mensal, Backup eRestauração (1 TB)

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
sti@mandaguacu.pr.gov.br
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II - O Servidor paraarmazenamento deverá ser redundante e possuir Proteção DDos
+ Manutenção eMonitoramento preventivo.

4 - A empresa deve ter em seu quadro de funcionário ou sócios no mínimo 1 (um)
profissional graduados em análises de sistema, ciência da computação e afins. A
comprovação do vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

I -No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que
demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho;

II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente
registrado no órgão deRegistro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante;

5 - O licitante classificado deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis após a finalização
da etapa de lances, realizar demonstração técnica/operacional dos sistemas (site / portal /
diário oficial e outros conforme objeto listado no termo de referência), para
avaliação/aceitabilidade e conferência das características.

I - A apresentação deverá ser realizada nas dependências da Prefeitura de
Mandaguaçu, e será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento dos
profissionais envolvidos na prestação dos trabalhos, inclusive quanto às despesas de diárias,
passagens, hospedagem, estada, alimentação e qualquer outro tipo de custo com
equipamentos que forem necessários para realizar a apresentação, cujas despesas de
deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente.

II - O licitante que não realizar a demonstração, no prazo estabelecido, será
desclassificado.

ID - O licitante que não atender o solicitado no objeto, será desclassificado.

Cabe informar que a empresa realizou visita técnica realizada em 04/05/2022, onde foram

apresentadas as ferramentas dos sistemas que serão contratados em atendimento as item 5, bem como,

forneceu a relação de documentos exigidas nos itens de 1 a 4 (em anexo).
Assim, após análise realizada no documentos apresentados pela empresa RORATO &

MOLERO LTDA., entendo que cumprem o exigido nos termos do Edital, cabe somente a este Setor

de Tecnologia da Informação, concluir que a empresa seja apontada como vencedora do certame.

Sem mais e presumindo a compreensão de Vossas Senhorias, aguardo que seja efetuado os

trâmites e registros necessários, aproveitando a oportunidade para expressar protestos de estima a

consideração distintas.

Atenciosamente,

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
sti@mandaguacu.pr.gov.br
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
Processo Administrativo Nº 92/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/04/2022 14:20:06

LOTE 1 - HOMOLOGADO -10/05/2022 10:10:14
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Mes Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação: 1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12
meses, no domínio <https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva
e/ou corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e-mail e FTP
em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados "@mandaguacu.pr.gov.br", com fornecimento
de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB de espaço FTP, compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação,
hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico com Assinatura Digital A3, A1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para
o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo
texto podendo inserir imagens ao conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou
reprovação de matérias; Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em
modo texto: opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle de usuário
somente para postar matéria, controle de usuário Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da numeração sequencial e
datas; Validação da edição através de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição; Gestão de Edições; Indexação

· e pesquisa de conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com certificados ICP-Brasil integrado;4. Criação de "Hotsite" para
campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas}, pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo menos
atender os seguintes: "Portal do COVID", "Portal da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor", Portal da Secretaria de Cultura",
Portal da Agência do Trabalhador'' e outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização de conteúdo Digital para
Website, para garantir a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos visuais;6. Disponibilizar serviços de
apoio técnico administrativos no Website e Portal da Transparência e demais plataformas digitais e comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e Transpa
Quantidade: 12 Valor Unit.: 499,00 Valor Total: 5.988,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RORATO & MOLERO LTDA - ME 040 20.214.712/0001-1 O 4.500,00 499,00 Sim

2 INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 035 10.540.117/0001-11 4.200,00 500,00 Sim

3 VALE SOLUCOES EM GESTAO LTDA 070 11.175.340/0001-70 4.489,00 680,00 Sim

4 EINAR TECNOLOGIA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA 034 19.287 .970/0001-48 4.500,00 1.699,00 Sim

5 GMAES TELECOM LTDA 097 15.644.251/0001-86 4.500,00 2.940,00 Sim

6 NONA PUBLICIDADE LTDA 081 40.626.963/0001-1 O 54.000,00 3.690,00 Sim

7 MAZZO & MAZZO LTDA 087 42.372.320/0001-12 4.000,00 4.000,00 Sim

8 DANIEL DA SILVA SANTOS SERVIÇOS DE 022 33.727.422/0001-12 4.500,00 4.300,00 Sim

9 BOEING & ROCHA LTDA- EPP. 019 05.406.668/0001-57 4.400,00 4.400,00 Sim

10 WEB MÍDIAS E SISTEMAS LTDA- ME 098 14.489.129/0001-10 4.500,00 4.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 10/05/202210:10:14 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
Processo Administrativo Nº 92/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/04/2022 14:20:06

TOTAL DO PROCESSO: 5.988,00

RORATO & MOLERO LTDA - ME 20.214.712/0001-1 O 5.988,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 040 499,00 Total: 5.988,00

Item: 1 Unidade: Mes Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação: 1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo
período de 12 meses, no domínio , devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou necessidade de atualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e
mail e FTP em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados
"@mandaguacu.pr.gov.br", com fornecimento de até 250 contas de e-mails e disponibilidade de até 500GB de espaço
FTP, compartilhado com as contas de e-mail;3. Criação, hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico
com Assinatura Digital A3, A1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes

· funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo texto podendo inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de matérias por recursos dragdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em modo texto:
opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personalização do cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle
de usuário somente para postar matéria, controle de usuário Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da
numeração sequencial e datas; Validação da edição através de QRCode; Visualização em modo rascunho da prévia da
edição; Gestão de Edições; Indexação e pesquisa de conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com
certificados ICP-Brasil lnteprado.d. Criação de "Hotsite" para campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas),
pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo menos atender os seguintes: "Portal do COVID", "Portal
da Dengue", "Portal da Sala do Empreendedor", Portal da Secretaria de Cultura", Portal da Agência do Trabalhador'' e
outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização de conteúdo Digital para Website, para garantir
a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos visuais;6. Disponibilizar serviços de apoio técnico
admlnlstratlvos no Website e Portal da Transparência e demais plataformas digitais e comunicação institucional para o
atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e Transpa

Quantidade: 12

Gerado em: 03/05/2022 10:33:49

Valor Unit.: 499,00

PREG7~CCHI JUNIOR

/

Total Item: 5.988,00

1 de 1
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Prefeitura do Município de Mandaguaeu
ESTADODO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Viln Berncdino Bago-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8426
CNPJ 76.285.329ill001-0B
www.mandaguacu.pr.gov.br

Extrato de contrato
Nº,08/2022

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e RORATO & MOLERO LTDA- ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website
Oficial para a prefeitura do Município de Mandaguaçu.

R$ 5.988,00 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais).

Dotação Orçamentária:
3.3.90.40.00.00 - 2022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO

Duração do Contrato: 12 meses.

Data da Assinatura do Contrato: 16/05/2022

Foro: Mandaguaçu

Mandaguaçu, 16 de maio de 2022,

CI o~\
ai

Gerado em: 16/05/2022 08:44:45 1 de 1
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EDITALDEAUOltNCIA l'UPL1CA

GENYVIOlATTO
PREFEITAMUNICIPAL

PORTARIAN109l/2022

A SRA GENV VJOlATTO • PREFEITA MUNIOPAL DE SANTO INÃCIO •
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIDUIÇÕES LEGAIS.

RESOLVE

CONCEDER. a funclon.lrl• TERE5 1NHA CARVALHO DA
MOTAmatrl cula, 2852CPF-596,863,401"419RG/ID 2.301,5-40 SSP GO ,
OCUPANTE do cargo do TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, lotado na,
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÓDE·EFETIVO O3(tr ls)meses de licença
esptcl:sl 3 p:irtlr de 16 de maio de 2022 etdo dia 13 de ■gosto (90 dias)
referente i:r,o período i:r,qulslll110de 01/08/2007 à 31/07/2012.

Esta portaria ontra em visor i:r, partir d• data da sua
pubUcaçJo com efeitos a panlr do 16 do maio de :zo:z:z salvo disposições
emcontr,lrfo.

Edlfklo da Pu/~ltura Munldpal d~ Santo tndclo, Citado do Porand,
aasdaudimdomlsd~malo doanod~O: 1mU~vlnt~~dols.

A .
"iõlõ-~"';~~;~~

COl\iRATO ADMLlilSTRA. Tl\'O J\.. .0-0 /ZOU. OBJ ETO:
O DE EMP RESA ESP ECWJZAOA PARA ELABORAÇÃO DE
DE ENGENHARIA EM APO IO A ADl .tl NI STRAÇÃO PÚBllCA
~COMO PARA PRESTAR ASSESSORIA. ASCAUL\ ÇÃO E DEMAI S
ERVIÇOS OUE NECESS ITA.\! OE PARE CER ltCNICO NA AReA DE

FUND~MDt"TO:M.2<4,11,LclFrd • •

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Clwfodohrw

Ofl1Jnllf.910.U2/000l•ll

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
bladodoPuW

am11•lU1U!l/OOOl•ll

deJuÍtio· d;2022 pormotivo dl!doença na famRla.

Esta portaria cn1rará cm vigor a partir da data de publicação

com efeitos a partir de 02 de maio d~ 2022, revogadas as disposições em
ccnlrárlo.

Registra-se, pubtica,sa e Cumpra-sa.

Edilido de Ptofoilura Munlci~ do Sanlo ln4cio. Esl4dt> do
Paran .1 , aos dez dias: dom6s :~ evinte e dois .

PtafeitllMunlc:ipal

PORTARIA092/2 022

GENY VJ01.ATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO,
ESTADODO PARANJ., NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE

CONCEDER à funcionária VALDELICE APARECIDA PEREIRA
CELESTINO • matricula 2941 CPF/MF 039.834.009·90, RG-79796549 SSP
PR, ocupante do cargo de MONITORA DE CRECHE, LOTADA NA
MANUTENÇÃO00 ENSINOBASICO•EfEY!:'090 (noventa)dias de LICENÇA_

lf PREPEITURAMUNICIPAL DE SANTOINÁCIO
UTUIODO•,l.a.UCÃ

"fJ" OIPJJUl'U7Mlt41-lt

OORATO DO COHTAATO AtlMINISTRATIVO N1' 41-41/202?. PROWSO
ADMINISTRA TIVOH' 32/2022. PREGÃO J'RESENC1AL Nt 15/2022. Extraio do Contrato
Alfmlnlscratlvon• 41-41/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO OE [MPRtsA ESPEC1AUZA OA
PARA REAU2A ÇÃO DE SERVI ÇOSDE MÃO OE OBRA OE MANUT[NÇÃO PRMNTIVA DOS
vtfC\JlOS PESADOS E CONSERVAÇÃODOSVEíCULOSLEVES. JUNDAMnno:O i:rrsenle
COtltntoértd",ao p,tludJuiutn econdi'6es nela contldas,p,tla ltlFedtt•I n•
B.665/1593, 1 demais n«mu compltmtnures e dl$pcnlçõts i:rescnles tm seu
contnto. CONTRATAO.l: ARHALOOLOUR[NÇO DASILVA86S87471900, l~ó'•N flua
TlrnbU)',11t34S,NddadtdeP11,:uPOtma,Est1dod::,P11uii,1Multanoctm$000nt
4Z.680.410/000 1-70. CONTRATANTE: Município de P&mupoema, ICNPJ n•
76.9 70.391/000 1·39). VALOR DO CONT lATO: R5 3-1.2 60,00 (Trinu e q'JltlO mil t
c!unn1os e sessenta ruis). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRt.l:
Rtd.13104.00US.4Sl.0014.J .l18.3.3.90.39.00.0
Red.1J204.004.2 S.45UXIIU.218.3 .3.90. 39.00.0
Red.17204.004 .26.4 5].0016.J .216.3.3.90.39.00.0
Red.17304.004 .l6.453.00 16.2.2 16J .3.'J0.3 9.00.0
PRAZO; 12 mtm , DATA DO COtmr.A TO: 16/05/20Z2.
Sldntl rnratto, Pnfdlo Munldp1I,

L\."TRATO COl\"TRATO ADML'ilSTRATl\'O N" •IZ-IVlOU. OBJ ETO:
COh'TRATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECLU.I1.AD A PARA PR.EST AÇÃO DE

~.~igsEJ~Z.it.~:.[~~\l~~~~~:1E~l~~~of~~
DE! CARGOS, CARRE lM. E SALÃRl O DO l,L\OISrtR!O, ENVOLVE.~DO
ESTUDOS 'TtCNICOS, ANÁLISES, SERVIÇOS OE REf.S'Tll. lTTU RAÇÂO.
NORMATIVA, REESTR UltJRAÇÃO DE PESSOAL FUNIIAMENT O: An. l~, li,
LclFedmln•a.666fl99J,cdmulsnomusto111J1lemrnurucdi1poll~"prmnte1cm
la! conllalo. CO~TR ATADA: ORGASON - CONSULTORIA, ASSESS ORIA,
COl\'TROLADORIA. PLAN&JA.\lth"TO, TRELU\lt.,"TO E CAl'ACITAÇ.ÃO
MUh1CIPAL l,TDA, pmcijuridka do= direito p:h"a .Jo , iiuaiu iici O.'PJ sob rf'
OUOl.ltlJOOO l-7 1. COl\'TRA TA.'li"TE: Mi.cidpio de Pmm;,onni (CNPJ a•
76.970J9JIOOO l-l9). \'ALOR DO COl\"TRA.TO: RS 17..COO,OO Cdntmlt 111D t
41111rocn1tos ru is). DOTAÇÃO ORÇA.\IDo"TÁRIA : RtJ. 339
06.014.l:?..361.00l0 .lli l.3J .90J9.00.0
Rtd.40006.0IU2J6S.0031.2-~9J.3.90J9.00.0
. DATA DA ASSINATURA: 16,'0S1202l.S1d11tl Fnullo.Prt !tl lll M1111ldpaL

O Munid;iio c!1 ParW;,otmJ/PR.tonupút:liclJ •loéof0l lflltrrm4as. queHt.l lUllUclocm
Ol/06/lOll b othOOtnk\, 1!ltrtur.da usilo p;lblia, ,,rcrent110 [cf.ul Pnrlo Prrund1I n•
t9/20U.

OIJtTO: R[GISTAO O[ PAttOS P.1.U JUTU:U. [ MNTU.l.l l,QUISl (Ã0 O[ ÓLEOS
tUeltlrt CAHTtS. FILTROS O[ Ouo. fllUOS DL COMBUStfVlt. flUlOS O[ AA E OUTA05
IAATERWS PAR.\ MAIIUT[NÇÃO PAMHTIVA E COUETIVA DOS vtfctlLOS PUTlHCENTCS Ã
FAOTA ono.u DO MUHICfl'tO OE 1'.I.J!.lHAPOtM,VPR, confOfffll rspcdfa,õt, altllWIIU no
lrmioc!trdttfticb.

OS111Ytloprsdtvtrbm111u11un1lfhO&MSlllln"Ol/0(,/20U.

O prcJtnte Edital emr.l)1fil~Jo c!05 lnternudos na DMao de Ut1u,so c!t1u P1deilwa
Mul\âd;)al, tnoPotUlc!1 Tnnsp.irfncb do Muridpio, 1111p;(fwwwe,aN?Of""' o,Icw.~,(

AVISO DE UOTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ht 42/2022
PREGÃO PRESENOAL NI 19/2022

~PREFEITURAMUNl~:~!;,~~NAPOEMA
@ CHl'Jnt7U10.3'1/co:ll•l9

Pmiupo,m,/1'~ 17 dtm.tlo dt 2021.

O PfH«l tt [d.tal 1rtui Ic!ill)O'ÍÇ lo dos ll'llttnndosna 0M$JO dt LklU,ao drm Prlftltuni
MUlllci;)ll, t"° Poru.l daTniu;,,1&icladoMI.Wlici;iio.~UP1,...,...,l'f?"'m"'Pprf"" t,,/

O Mulllcfp1oc!t P,1.r111,1poun~PR, lOINp,J~a,a, lodoios1t1Urt1uc!o1, que Stf .l rt~indo cm
OZ/05/lOU b ~hOOmln, a!:icrtura ta Sffllo p,lbia, referente ai, [itU! PR[üÃO
(ElETRÔN1COJN"20/2021.

oamo: ll[GISTR.0 OE PREÇOS PAU FUJUU.E MNTIJ.l.l AQUISIÇÃO OE .I.PARUH05 OE AA•
CONDIClOllAOO, COM $(RV1tc)S OE INSTALAÇÃO, SEHOO 05 IONCO) OE 11.0XI BT1JS E OS
(CINCO) OE ll.000 BTUS. ,m at1n:fll!'len l1J U .$w1Wlu Munid~ls c!t Pararu~c.t~PR,
c:onrcrmcconcr,ções, e1ptdr,c.a~wisUnte11"10Terrno c!elt:ftr lndt.

AWO DE UOfAtÃO

PROCESSO ADMINIST RAnvo Nt 4J/2021
PREGÃO (ELETR ÕNICOJ W20/2022

~PREFEITURAMUNICPALDE PARANAPOEMA@ Estadod0P&t1ni
OIP1nl76.970.l!I/ OOOM!

~- PREFEITURA M~:::~~~~;_.°E PARANAPOEMA
@- OlPJnl7l.57G.391/0001·D

, ......uuG,UU.UoiUoliUAIIJ.C.Lit&m I m 1 "" 1 '"™i
1uurnu 1u ,nmsrmua..:.11....:aw.m j w 1 "" j "......,.1
M_U_1,_,IIU.0.......nio<-4aa..111CC1UfU\OQ~ frO •-

ESTADO DO PARANÃ -PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

CNPJ 75,731,034/0001•55
GESTÃ020:U•202◄ · "t!w,tiY.t• SJ-•4U,l..,n°

DECRETO H! 5312922 DE22 OEMAIO DE 2022

ri.,,.~ o1oc..1ow1 .. 12-an.

o.... ,.,..i...,.. ,,..t..,.1nu, 1J;ctt:o:,

&.lt~todtcenttato
N•,Ql/2Qll

••rl•11"II011U<1~do ....-.l~••t:1tATOaM01.t.OlTCIA-t<.
C-J..MC-••16CM..•-~uJ•.-•C.c.d,ol-....Mmut.Ct-W•b111•
01W.l&l~11,,..,1tN1111110~ff_,.~..,
JIIUta.eO ltlftcl"' .__ _ 101UcU•elto n.al&).

Preíciturtt do Município de l\b ndagu:içu
JJ."JAbUl-0'411.1-"' i,

..... ll•-•N••\1•11•º___ ....... __,., ,. .. _,,_
~:'~";:.":.

--1-/õíi="'"~.
.JJ!c.ws..ççl,.

oPRUDl'O IIUHICll' Al.•

PAÇO MUNICIPALPREFElfDJORGEDUARTECANTELE.OECRUZEIRO 00
SUL-EITAOO00P.AJU.NÃ,Dl17 DE IUJO DEJOJJ.

An. 2" Elll 0-•IG-•• Wfl .,;go, 1\1 cll.11 dl ....~...-c,o,,Sn n
dl~IIIICOl'lt6t\o.

j iOillPÃÃÃtmílíOm&ííiU iííiQQtH+JM

UHMOI\ MARCOS C:!IAA suo.ra.u,, NO uso ee SUASATIUIIUIÇÕH u:a.w. COII
DAUN4Lt1Jll/20Zt,01:UDEFtvtRtlRODCIGU,DCCAETA:

""- I' • Fa o E•-u.n..,pard• CAVWRO 00 SlJ.. CSTAOO DO
PAAAN"- ..-- • at,,,, C:,.Jt:1 ~ Sui....,_., roo •..b doo AS ,u .t'ODOO
~•c;.,,q_.c. •Gb 1.1.1 RMIII. dM :lnad.>I - aj,.1 1 1<-1 OU •Cl';ll,N'l l<la ~ 
a!lll», na Lei Qr~.......,ai. ...-•LDOdo .. .. ciclo c!I~- o PP A.ón
1•.-c-dl"'12•102S,c,:,r,lo,..,.1lPe~•ao.loo·
Cdd!t- &lrlona!I: 1 ,.,

S0MUlkAulalzaaOd1d>Po.kt~~•eleiu.r•~do
c:w,z.,Mcior>al~noOrcMNlll3ca~moda,,U,~dl
data;Jop.ar1oüwdcóoF".....a,ó,odeffl1.•<U~~i.

M t• • N'RCYAA.-ltllllOI da Ai.0&2-,ll.C,.V.S. dl R.l.ftlo ~

tHlz ..:lll N dai. Ili 111051'202 2 . a .........ttncJ.o da ""~'º d o C:tnlret da "'"ª"''º
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·CONTRATO ·N° ·08/~912

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGU.AÇU • PR,
inscrito no CNPJ n° 76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de
MANDAGUAÇU-PR, neste ato representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da
Cédula de Identidade n° 40454357, e inscrito no CPF/MF sob o n° 632.506.759-20, nos termos da Lei n°
8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s, e considerando o resultado do
Pregão Eletrônico nº 24/2022, homologado em 10/05/2022, integrante do Processo Administrativo nº 92/2022,
por deliberação 'do Pregoeiro ·designado por ·esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS -PREÇOS da
empresa RORATO & MOLERO LTDA - ME, CNPJ n° 20.214.712/0001·10, com endereço RUA TREZE, 38, CEP
19930000, representada por FELIPE AUGUSTO RORATO, Carteira de identidade n° 48.236.795-7, inscrito no
CPF nº 411.361.118-16, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Contratação ele empresa
especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial para a prefeitura do
Município de Mandaguaçu para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no DEMONSTRATIVO DE LOTES
REGISTRADOS, anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade;

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada
a legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
condições avençadas no Edital lidtatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002,
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores
alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a v®igên · da presente ATA, fica.·n· do ·f.. acultado. ao órgão

~
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contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos
apresentados quando daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam
do DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS, anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição
lndlspensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do
Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se
fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade-que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do
referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar
as correções cabíveis;

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das
sanções previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8,078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da
Licitação, pelo prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central
de Abastecimento/SMS, entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal,
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos
materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório
que precedeu a sua formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança
apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização
do órgão contratante, que deverá ocorr~r' as verificações constantes do subitem 10.2 desta
ATA·1
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7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão
contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada
prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Pâra tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e
código da agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a
utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a
emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito,
sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a
emissão de duplicatas simuladas, demandará o sanclonamento da contratada com uma das penas
prescritas nos incisos III e N, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se
na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma legal;

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada,
seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra
em dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS e Tributos Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública
pela matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial,
o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou
apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea d do inciso
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a
necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou
fiança bancária, no valor total da parcela adiantada.

8- DAS PENAUDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes
penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- Multa; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Municipalidade de M GUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:
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8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicação da penalidade multa não impede que o órgão contratante rescinda
unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no
subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1- Multa por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total
da parcela em atraso devidamente atualizado, conforme índice adotado para a
atualização monetária no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até
o trigésimo dia.

8.5.2- Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será
aplicada uma multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos
danos causados pela inadimplência do fornecedor.

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar
do término do prazo estabelecido naquele item para retirada da m~ma.

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1- o Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento

equivalente) decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão
contratante;

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es)

ao(s) praticados(s) no mercado;

9.1.5- Por razões de interesse públic~·damente demonstrado e justificado pelo órgão
contratante; RORATO E Assfnadodeforrna

digital por RORATO E
MOLERO MOLERO
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9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante,
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art, 78, Incisos
XIII a X>/I1 da Lei n° 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao
processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor
habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

10,2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos
amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4-Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do
objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos
itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das
condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias, As
despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou
não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem
a afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas e~ce · almente prejudiciais; e,
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11.1.5- outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civll

Brasileiro.11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados

pela Contratada perante o órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato
deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes
da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12- DA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através
de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

MANDAGUAÇU, 16 de maio de 2022

RORATO E MOLERO
LTDA:20214712000
11 O
RORATO & MOLERO LTDA - ME

Gerado em: 16/05/2022 08:44:45
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS
LOTE 1
Item: 1

Quant.: 1
Unidade: Mes

Num: 040
Marca: Própria

499,00
Modelo: Própria

Total: 5,988,00

Descrição: Serviços executados no decorrer da contratação:

1. Hospedagem, suporte e manutenção da Website pelo período de 12 meses, no domínio
<https://www.mandaguacu.pr.gov.br>, devendo manter atualização da estrutura do Website de forma preventiva e/ou
corretiva conforme demanda ou necessidade de alualização;2. Hospedagem, suporte e manutenção das contas de e
mail e FTP em servidor dedicado, pelo período de 12 meses, os e-mails devem ser personalizados
3#mandaguacu.pr.gov.br'comfomecimento de até 250 contas de e-mails e disponibllldade de até 500GB de espaço FTP,
compartilhado com as contas de e-malkê. Criação, hospedagem, suporte e manutenção Diário Oficial Eletrônico com
Assinatura Digital A3, A1 e QR Code, com Sistema e Hotsite para o Diário Oficial Municipal contendo as seguintes
funcionalidades para gerenciamento das matérias: Publicação de matérias em modo texto podendo Inserir imagens ao
conteúdo; Publicação de matérias através de origem em PDF; Controle de aprovação ou reprovação de matérias;
Diagramação da ordem de matérias por recursos draqdrop (arrastar e soltar); Formatação da edição em modo texto:
opções de fontes, largura do espaçamento entre colunas, margens; Personallzaçãodo cabeçalho; Marca d'agua do
brasão (habilita/desabilita); Sumário; Publicação por unidades ou órgãos; Controle de hierarquia de usuário: Controle de
usuário somente para postar matéria, controle de usuário
Editor/publicador/aprova/reprova; Controle automático da numeração sequencial e datas; Validação da edição através
de QRGode; Visualização em modo rascunho da prévia da edição; Gestão de Edições; Indexação e pesquisa de
conteúdo; Assinatura digital eletrônica automática com certificados ICP-Brasll integrado;4. Criação de 3Hotslte·para
campanhas/projetos específicos (ao menos doze páginas}, pelo período de 12 meses conforme demanda, devendo pelo
menos atender os seguintes: "Portal do COVID'ªPortal da Dengue'3Portal da Sala do Empreendedor'Portal da Secretaria
de Cultura'Portaí da Agência do Trabalhador'a outros sob demanda a critério da Administração Pública;5. Atualização
de conteúdo Digital para Website, para garantir a manutenção da identidade visual com padronização dos elementos
visuais;6. Disponibilizar serviços de apoio técnico administrativos no Website e Portal da Transparência e demais
plataformas digitais e comunicação institucional para o atendimento da Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 e
Transpa

Quantidade: 12 Valor Unlt.: 499,00 Total Item: 5.988,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 5.988,00
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